
Ç

PREFEITURA MUNIEIPAL IDE RIBHRÃÍ) DO PINHAL

ESTAtlÍ) tlÍ) P,ARANÁ. o3

PREGÃ0 ELEIRoNtC() N.', ooó/2022.

sESSÃo i, 0910212022.

o{

,
tl0RARI0: 09H00MlN.

soLrcrTANTE DEPARTAMENTo DE TRIBUTAçÃo.

0BJET0: sERvtçoS DE LEvANTAMENTo D0 vALoR DA TERRA NUA (IIIN).

Rua Paranâ 983 - Centro 
-Email: pmrpinhal@uol'com'br e



PEEFEITURA MTI]VCIPAL DE RIBEIRÃO DO
- ESTADO DO PARANÁ -

Ribeirão do Pinhal, 17 dejaneiro

Senhor Prefeito,

SÃ't ' )l
fie l8
§,i' / )

Cumprimentando-o, venho pelo presente, solicitar de Vossa Senhoria AUTORIZA$Q-.--
para que seja instaurado Processo Licitatório visando a contratação de Empresa
especializada para a realização de seruiços técnicos especializados na execução de seruiços
de levantamento técnico do valor da Terra Nua (WN) no âmbito do Município de Ribeirão do
Pínhal, de acordo com a INSTRUÇÃO NORMATIVA L877 de L410312019, da Receita Federal.

Saliento que a referida irá aumentar consideravelmente a arrecadação oriunda do
Imposto Territorial Rural.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para me colocar a disposição para os
esclarecimentos que se flzerem necessários, bem como para elevar meus protestos de
estima e consideração.

Atenciosamente,

de Mello Coe
Depaftamento de

Àc
LICITAÇCIÊ§ 

pÀnA

Dü PI

Ilustríssimo Senhor
DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ
Prefeito Municipal

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518300/Fax: (43) 3551-8313
E-mail : omroinhal(ôuol.com.br
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Orçamento

NOME: CONVICTA TREI NAI\íENTOS LTDA
CNPJ: 17 .834.23710001-70
ENDEREÇO: Rua República Argentina, no508, centro
Cl DADE: Barracão/Paraná
FONE: (49)3644-17 56 EMAIL: convictatreinamentos@gmail'com

LEVANTAMENTO TÉCNICO VTN

Validade da cotação: 60 dias

Condições de pagamento: No ato de entrega do serviço

Barracão, 21 dejaneiro de 2O22

RICHS

REPRESENTANTE I.EGAI

cPF 385.752.999-72

ITEM QTDE DESCR UNIT. TOTAL

01 01

SERVIÇO ESPECIA LIZADO NA

EXECUÇÃO DE LEVANTAMENTO PARA

EMISSÃb DE LAUDO DE AVALIAÇÃO DE

TERRA NUA NO ÂMA O DO MUNICíPIO
DE RIBEIRÃO OO PINHAL - PR COM

EMISSÃO DE DOCUMENTO DE

RESPONSABILIDADE TÉCNICA NOS

MOLDES DA INSTRUÇÃO NORMATIVA
187712019.

R$ 10.000,00 R$ 10.000,00

TOTAL

W



PRÊIW;ITURA MUNIC*PAL BW ANHEMBI
PRAçkPREFEITOISMAELMORATCDOAMAT4AL,6T'CENTRO

r.NP t -46.634. 13sl0001'00 - FoN E' l "h t88p,-9O2O

e|,",i -Í.8.620-{t00 - Al{HEMtsl - ESTADO ('& 5AO PAUIO

DESPACHO DE BATIFICA( ] I,O

pROCESSO DE D1SYT,NSA DE LICITAÇÃO PDR LIMI1 W N'" 00112021

noventa reais).

Após, curnpridas as foneralidades d;; pril(e, publique-se e cumpra-se

Aúembi,07 de abril de20'

A

Considerandoqueop,esentepro]i§soencontra-Seemconformidade

com a legislação pertt'ente @rt' 24' inciso ll"J'"t Lei n'o ?'t'66193) e' com arrimo no pârecer

jurÍdico, RATIFICO , Dispensa de Licitaçâo p',rr Limite ' ooll2o2l em favor da empresa

MARCELO LEONAB' tO, píàra a contratação de empresa p'"ta elaboração de laudo com ART'

valor da terra Nua apre, ,ntado - vTI\i do Municípirl de Anhen",bílSP para o ano de 2021" atendendo

à solicitação do Depart , nento de Tributos, pelo var,:r totar de '11"r 
7 .490,00 (sete mil, qurúrocento§ €
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PREFEITURA ML }141CtP AL DE ANHEÍTIBI

Fone/Fax (14) 3tL 4 9020 Ramal: 2211205

E-mail: comoras(< ; nhe!4bispggy_br
E-ma il : licitacaoCo i, Ahem blg,.rey. br

Praça Prefeito lsrlsl &1s131e do An"raral, No 67 -

CEP: 18620-000

CNPJ: 46.634. 13r,, 1001 -00

?lumero da wn)alldade:7731 2021 .

ffiescrição da rrcdelldede: Dlspensa por

74otade Aulo iaçâo de Empenho

ltutortzaçâo ra Empenho N.1230 12021

f,imissâo: 07lt'a,21

Mo do Procestt ;799

-p5_ ,'

Fornecador
MARCELO LEONARDO
EndBÍlgo
RUA HERMINIO MARCO CALONEG(

Dispensa por Limite

cód.
3053

Fone

1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE AN?,EMBI
ÓrSâo Unidsde
PODER EXECUTIVO PODER EXECUTIV;
DotaÉo
. .?- 

339039990000. OUTROS SER\ ] ;OS DE TERCEIROS - PESSOA JU
,- lesouro

E FINI,:

DE ANHEiIBI PARA í ANO DE 202í.

CNP,}

36.345.&4/,t080',t-
Cl,deeta

BOTUCATU
UF

SP

Departamen

DEPTO. ADMINISTRAI

7.490,0000 7.'f90,001,0000 §ER PRESTI AO DE SERVIÇO PARA
ELABOT ;ÃO DE LAUDO COM
ARÍ, VP .. }R DA TERRA NUA
APRESET IADO. VTN DO
MUNICí,',,) DE ANHEMBI

D
Foe*

Anhembi, 07 de abnl de2021

Autorizo o Empenho:

de



PREFEITURA MI]TWCIPAL DE RIBEIRAO DO
- ESTADO DO PARANÁ -

Ao

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

- CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35

'E t''

í
Ribeirão do Pinhal, 24 dejaneiro de

Prezados Senhores,

Cumprimentando-os, venho pelo presente solicitar informações sobre a

existência de dotação financeira apropriada no valor de R$ 9.495100 (nove mil e

quatrOcentos e e noventa e Cinco reais) para que possamos dar andamento ao

processo Licitatório visando a contratação de Empresa especializada para a

realização de seruiços técnicos especializados na execução de seruiços de

levantamento técnico do valor da Terra Nua (VTN) no âmbito do Município de -

Ribeirão do pinhar, de acordo com a INSTRUÇÃo NoRMAnvA tB77 de t410312019,

da Receita Federal.

Semmaisparaomomento,aproveitooensejoparameco]ocara"
disposição para oS esclarecimentos que Se fizerem necessários' bem como para

elevar meus protestos de estima e consideração'

Atenciosamente.---'

!,í_-

.€-.-Jt

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15
E-mail : Pmroinhal@uol'com'br

518300 - Fax: (43) 3ss1-8313.

ffi
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PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANÁ

I \

.-W_...,'

MAN TFESTAÇÃo onçnv rrurÁRrn.

nf f f nÊructA - pedido de lnformação de disponibilidade de Dotação
Orçamentária

oBJETo - contratação de empresa especializada para realização de
servlços de levantamento tecnico do valor da terra nua (VTN),
conforme solicitação.

: | 

:t:'

Com base no objeto cima, especificado, informo a este Setor de
Compras/Licitações, que o Orçamento vigente dispõe de Dotação Orçamentária aproprlada e disponível, para a

celebração pretendida, conforme segue.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRtA.

Órgão - 02 - Executivo Municipal.
Unidade - 001 - Gablnete do Prefelto
Projeto/Atividade - 04.1.22.0002.2002 - Atividades do Gabinete.
Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica.
Código reduzido - 00290r'00000 - 0000/01/07100/OO - Recursos Ordinários (Livres).

Orgão - 03 - Secretaria Municipal de Administração.
Unidade - 001 - Departamento de Administração, Compras e Licltações.
Projeto/Ativid ade - 04.122.0003.2005 - Atividades das Administração Municipal.
Natureza da Despesa - 3.3.99.39.00.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica.
Código reduzldo - 00820 - óOOOO - OO)O/01,/07 /OO/OO - Recursos Ordinártos (Livres).

Ribeirão do Pinhal, 24 de jane 2.

Marcelo Corinth

Contador

Ao

Departamento de Compras/Licitação
Nesta

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300 - CNPJ Ns 76.968.064/000T-42
Site: http://www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - e-mail: pmrpinhal@uol.com.br
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PEEFEITIIRA M,]NICIPAL DE RTBEIRÃO DO
- ESTADO DO

Ribeirão do Pinhal, 24 dejaneiro de 2022

Prezados Senhores,

Cumprimentando-os, venho pelo presente solicitar informações sobre a

existência de recursos financeiros apropriados no valor de R$ 9.495100 (nove mil e

quatrocentos e e noventa e cinco reais) para que possamos dar andamento ao

processo Licitatório visando a contratação de Empresa especializada para a

realização de seruiços técnicos especializados na execução de seruiços de

levantamento técnico do valor da Terra Nua (WN) no âmbito do Município de

Ribeirão do pinhat, de acordo com a INSTRUÇÃO NORMATM LB77 de 1410312019,

da Receita Federal.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para me colocar a

disposição para os esclarecimentos que se fizerem necessários, bem como para

elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Ao

DEPARTAMENTO DE TESOURARIA

i E\,

Caixa Postal: 15 - CEP: 86'490-000 - Fone: (43)3ss18300 - Fax: (43) 3ss1-8313.
Rua Paraná 983 -

E-mail: pmrpinhal@uol.com.br
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PR,EFEITURA DE

RIBEIRÂO DO PII{HAL
ÍhE§TADO DO PÀRAHÀ

Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento

RIBEIRÃO DO PINHAL, 24 DE JANEIRO DE 2022,

PARECER FINANCEIRO

VALOR ESTIMADO R$ 9.495,00

REFERÊNCiA: pedido de informação de disponibilidade financeira para a

contratação de empresa especializada P.r3..realização 
de- serviços de

levantamento técnicô do valor da terra nua ( wN), conforme solicitação.

AS
licitaçoes que

utilizada deverá 000

a comissão de

recursos a ser

Atenci

Sem mais Para o momento,

TAR DE FAZENDA

Ao

DEPARTAT\XENTO DE COI\XPRA E LICITAÇOES

NESTA

Rua Paraná 983 - Ribeirão do Pinhal/PR - cEP: 86'490-OO0 - Fone: (43) 3551-8300

CNpl: 76.96a.00+7ôõõr-àz - e-mail: transportes@ribeiraodopinhal'pr'gov'br

!
(

DIAS



PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PIN
- ESTADO DO PARANA.

E\
)\

EU, DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO

m pINHAL ESTADo Do PnRAnÁ, APROvo o MoDELo DE EDITAL

pROpoSTo pARA a nrnuznso DO PREGÃg e1g7nôrr;Ico 006 l2a22, a

QUAL VISA A C9NTRATASo DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIçOS DE

LEVÂNTAMENTODO VALOR DA TERRA NUA CONFORME SOLICITASO DO

DEPARTAM ENTO DE TRIBUTAÇAO.

RraernÃo Do PINHAL, 25 DE IANEIRO D82022-

FRAIZ

- PRrrrrro MuxrcrPll -

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone:

pmrpinhal@uol.com.br

(43) 35518301-Email:



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINH
. ESTADO DO PARANA.

AVISO DE LICITAÇÃO
pnecÃo ffiooetzozz.

J* [t

EXCLUSIVO PARA M E/EPP (LC 147120141

ENCONITA-SC AbErtO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEINÃO DO PINHAL - ESTADO

DO PARANÁ, processo licitatorio na modalidade Pregão EletrÔnico, do tipo menor preço

global por item, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para realização de

serviços técnicos especializados na execução de levantamento técnico do valor da terra nua

(111N) conforme solicitação do Departamento de Tributação, de acordo com as condiçóes,

quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

A realização do Pregão Eletrônico será no dia 0910212022 com recebimento das propostas

até as 09h00min, abêrtura das propostas das Ogh0lmin às 09h29min e início da sessão de

disputa de preços 09h30min.

O valor total estimado para tal contratação será de R$ 9.495,00 (nove mil quatrocentos e

noventa e cinco reais).

O edital na íntegra estará disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de

Compras e Licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às 11h4Smin e

das 13h00min às 17h00min e no endereço eletrÔnico www.ribeiraodopinhal.pr.qov.br.

lnformações e consultas através do e-mail pmrpinhal@uol.com.br ou

compras.pmrpinhal@qmail.com ou através dos Telefones (43) 35518301 / 35518320.

DUVIDAS SOBRE O SISTEIUA BLL COI/PRAS: poderáo ser esclarecidas através dos

canais de atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site

www.bll.org.br ou pelo telefone (a1) 3097-4600 - Central de Atendimento em Curitiba.

Ribeirão do Pinhal, 25 de janeiro de 2022

J r

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551830í. CNPJ: 76.968.064/000'1-42

Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmrPinhal@uol.com.br e compras. pm rpin hal@gmail. com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RTBEIRÃO DO PINH
. ESTADO DO PARANA.

AL

2)

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 006/2022

EXCLUSIVO PARA ME E/EPP (LC 147t20141

O Município de Ribeirão do Pinhal, através de seu Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio,

expede o presente edital "PREGÃO ELETRÔNICO", do tipo "MENOR PREçO", em regime

de contratação "Menor Preço Por ltem", para o REGISTRO DE PREçOS, modo de

disputa "ABERTO E FECHADO", visando a contratação de empresa especializada para

realizaçáo de serviços técnicos especializados na execução de levantamento técnico do

valor da terra nua (VIN) conforme solicitação do Departamento de Tributação, de acordo

com as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

O referido Edital estará disponível no Departamento de Compras licitações e poderá ser

adquirido pelos interessados através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br no link

Licitações e/ou www.bl!.orq.br no link BLL Compras.

DATA DA S :0910212022
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até AS O9hOO MiN.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h0ímin às 09h29min.
lNicro DA sESSÃo DE DISPUTA DE PREÇos: 09h30min.
LOCAL: www.bl!.org.br "Acesso ldentificado no link - licitações"
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

VALOR ESTIMADO: R$ 9.495 nove mil atrocentos e noventa e cinco reais

A Licitação será regida pela LEI FEDERAL No 10.520 de 17 de Julho de2002, que instituiu a

modalidade Pregão, o DECRETO FEDERAL no 10.02412019, que regulamentou a forma

eletrônica, pela LEI COTMPLEMENTAR No 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, LC

14712014, subsidiariamente pela LEI No 8.666, DE21 DE JUNHO DE í993, bem como as

condições estabelecidas neste edital.

Sem prejuízo das publicações necessárias, qualquer alteração, modificação ou informação

referente ao edital em questão, estaráo disponíveis no site supracitado, cabendo aos

interessados inteira responsabilidade de acompanhar as informaçÕes prestadas pelo

Município, não cabendo aos mesmos, alegar desconhecimento sobre quaisquer informações

prestadas com referência ao edital em questão.

Compõem este Edital:

01 DISPOSI PRELIMINARES
02 DOCUMENTOS I NTEGRANTES
03 RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PNOPOSTNS E DATA DO PREGÃO
04 CONDIÇOES PARA PARTTCTPAÇAO

05 REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
06 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
07 CRITERIOS DE JULGAMENTO
08 HABILIT
09 IMPUG AO EDI RECURSOS E HOMOL
10 tvrr-r[rns E sANÇoES ADt\íl NISTRATIVAS
11 FORMAL DO PROCESSO

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3s51 8301. CNPJ: 76.968.064tOOO't -42

Endereço eletrônico www.ribêiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINH
- ESTADO DO PARANA.

oí. DrsPosrÇÕ PRELIMINARES

1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET,
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases

através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do

Brasil.
1.2 Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro do Município de Ribeirão do Pinhal -
Estado do Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos
para o aplicativo "BLL compras" constantes da página eletrÔnica da Bolsa de Licitações e

Lei lões do Brasil (https://bllcompras. com/Home/Log in).

1.3 O Pregoeiro Oficial responsável por este Processo Licitatorio será o servidor Fayçal

Melhem Chamma Junior, e-mail para contato: pmrpinhal@uol.com.br ou

compras.pmrpinhal@qmail.com Fone (43) 355í-8301 ou 3551-8320.
1/ O presente edttaÍ se submete integralmente ao disposto na Lei Complementar Federal

no 1ZgiZOO6, alterada pela Lei Complementar Federal 14712014, atendendo o direito de

prioridade e exclusividade para micros empreendedores individuais; microempresas e
empresas de pequeno Porte.

02. DOCUMENTOS INTEGRANTES

ANEXO 01 Descrição do Objeto - Termo de referência
ANEXO 02 Minuta da Ata de stro de
ANEXO 03 ências ara Habi
ANEXO 04 Modelo de Decla de ldoneidade
ANEXO 05 Modelo de decl de fato su rveniente i de habi

ANEXO 06 tvlodelo de declaração de inexistência de empregado menor no quadro da empresa

ANEXO 07 Modelo de carta ara fornecimento do eto

ANEXO 08 Procura nomeando re

ANEXO 09 Decla de uadramento no ime de de ME/EPP/tt/El

ANEXO 10 Custo la Utiliza o do Sistema
ANEXO 1 1 Modelo de declaração de não vínculo com servidor público

ANEXO 12 Declaração das condições

03. RECEBTMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGAO

O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição e

cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início

da disputa.

04. coNDrcors p PARTICIPACÃO:

04.1. Poderão participar desta Licitação qualquer firma individual ou sociedade, regularmente
estabelecida no País, que seja especializada no objeto desta licitaçáo e que satisfaça todas as

exigências, especificaçôes e normaS contidas neste Editale seus Anexos.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301 . CNPJ 76.968.064/0001 -42

12 PRAZOS, LOCATS E CONDIÇOES DE ENTREGA DO OBJETO 1.,-
13 PAGAMENTO

D o NT14
15 REAJUSTATVIENTO

DA CONDUTA DE PREVENÇÃO OT FRAUDE E CORRU16
17 DrsPoslÇors rtrurus

Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e co mp ras. pm rpin hal@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHA
. ESTADO DO PARANA -

04.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem

4

a
documentação exigida para o respectivo cadastramento junto a Bolsa de LicitaçÕes e LeilÕes do
Brasil.
04.3. A participação é exclusiva às MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE -
EPP E AO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEl, (quando for o caso permitido para MEI),
que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e
seu(s)Anexo(s).
04 4. Para participar e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar no 123106, alterada pela

Lei Complementar no 147 de 07 de agosto de 2014, as Microempresas e empresas de Pequeno Porte

deverão apresentar no CREDENCIAMENTO a Declaraçáo de Enquadramento em Regime de

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo 09).
04.5. E vedada a participação de empresa em forma de consÓrcios ou grupos de empresas.
04.6. Náo poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de

credores, dissoluçáo, liquidaçáo ou que tenha sido declarada inidÔnea por orgão ou entidade da

administraçáo pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja

cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal.
04.7. Não poderão participar da licitação servidor, dirigente do orgão ou responsável pela licitação

que tenha participação direta ou indireta como licitante. Considera-se participação indireta, a

existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econÔmica, financeira ou trabalhista.

04.8 Não poderão participar desta licitação empresas que se enquadrem nas vedaçÕes previstas no

artigo 9o da Lei no 8.666 de 1993.
O+.õ. ruao poderão participar da licitaçáo servidor integrante do quadro funcional do Município de

ribeirão do Pinhal, seja como sócio, cotista ou dirigente, ou ainda, cÔnjuge, companheiro, parente em

linha reta ou colateral, consanguíneo ou afim de servidor público do Município, que nele exerça cargo

em comissâo ou funçâo de confiança.
04.10. Para participáçao na licitação, os interessados deveráo credenciar-se diretamente ou através

de uma corretora de mercadorias associada à Bolsa de LicitaçÕes e Leilões do Brasil, telefone: (041)

3042-gg0g - ate no mÍnimo uma hora antes do horário fixado no Edital para apresentação da

proposta e início do Pregáo.
04.11. O cadastramento do licitante está condicionado obrigatoriamente na inscrição e

credenciamento do licitante e deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:

a) lnstrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa,

poderes especificos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de

Licitações do Brasil, conforme modelo do (ANEXO 08).
b) Especificações do produto objeto da licitaçáo em conformidade com edital, constando preÇo, marca

e'modelo. "A empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto 5.450/05 aft- 24

parágrafo 5o.

c) lnéerção no sistema de proposta única, com todas as especificaçÕes do objeto da licitaçâo em

conformidade com o Termo de Referência (ANEXO 01).

d) O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do

certame, que pagará a Bolsa de Licitaçoes do Brasil, provedora do sistema eletrÔnico, o

equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título

de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o
regulamento operacional da BLL - Bolsa de Licitaçoes do Brasil. (Anexo 10).

05. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

5.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá,
em especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas e desclassificar propostas indicando os motivos;
e) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de
menor preço;
f) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
g) declarar e adjudicar o vencedor;
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h) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
i) elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico;
j) encaminhar o processo à autoridade superior paru homologar e autorizar a

contratação/aq uisição ;

k) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de
penalidades previstas na legislação.

CREDENCTAMENTO NO STSTEMA LTCTTAçÕES DA BOLSA DE LICITAçÕES E

LEILOES DO BRASIL

5.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do
instrumento de mandato previsto no item 4.11"â", com firma reconhecida, operador
devidamente credenciado em qualquer corretora de mercadorias associada à Bolsa de
Licitações e Leilões do Brasil, ou pela propria Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil,

atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar os demais atos e operações no

sistema de compras do site: www.bll.org.br
5.3 A participação do licitante no Pregão eletrônico se dará por meio de corretora contratada
para representá-lo, ou diretamente pela BLL, que deverá manifestar em campo proprio do

sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação
previstas no Edital.
5.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço

e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia

definiçáo de senha privativa.
5.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa

da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil;
5.6 São de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de

Licitaçôes e Leilões do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso

indevido da senha, ainda que por terceiros;
5.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de

capacidade técnica para realizaçáo das transações inerentes ao pregão eletrônico.
5.8. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração
constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da

proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se

assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributaçáo para fazer
valer o direito de prioridade do desempate. An.44 e 45 da LC 12312006.

5.9. Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando
preço, marca e modelo. "A empresa participante do certame não deve ser identificada".
Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 50.

PART|CTPAçÃO

5.10. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e

intransferível do representante credenciado (operador direto, ou da corretora de
mercadorias) e subsequente cadastramento para participar do pregão e encaminhamento da
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e
horário limite estabelecidos.
5.11. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão
do seu representante.

-D
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5.12. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema
pelos telefones: (41) 3042-9909 I (41) 3149-7300
suporte@bll.org.br, ou na página de suporte da BLL
através de uma corretora de mercadorias associada.

operacional poderá ser recida
e/ou e-mail: contato@bll.org.br,
http://bll.org.br/contato/, ou ainda

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.13. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das

propostas, quanâo, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa

documentação.
5.14. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
S.1S. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1o da LC no 123, de 2006.

5.16 Até a abertura da sessão pUOtica de JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, os licitantes

poderáo retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente

inseridos no sistema.
5,17. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de

negociação e julgamento da proposta.
5.ú. ôs Oócúmentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso

público após o encerramento do envio de lances.
S.1g. No caso de exigência de apresentação de prospectos ilustrativos, manuais; folders ou

outro documento original do fabricante, referentes aos produtos que serão ofertados na

proposta, os mesmoJdeverão serinseridosvia upload no sistema BLL, quando da inserção

da proposta; sob a pena de desclassificação da proposta;

5.1b.1 Nos referidos documentos técnicos deverão constar as especificações técnicas e

marcas dos produtos que serão ofertados, de conformidade com o ANEXO 01 Termo de

Referência deste Edital;
5.20. Os documentos técnicos informativos apresentados, que não estiverem de acordo com

as especificações exigidas, conforme descrito no Termo de Referência e seus

complementos poderão ser reprovados, e o lote/item da proposta desclassificado,

passando-se ao 2o colocado, sucessivamente.

DO PREENCHITIíENTO DA PROPOSTA

5.21. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema

eletrônico, dos seguintes campos: Valor unitário, Marca, Modelo (quando for o caso).

5.22. Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando

preÇo, marca e modelo. "A empresa participante do certame não deve ser identificada".

Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 5o.

5.23. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

5.24. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos ITENS.
5.25. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva'responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissáo ou qualquer outro pretexto.

5.26. b ptazo Oe vatiOaOe da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da

data de sua apresentação.
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5.27. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas de

regência de contratações públicas federais, quand o participarem de licitações públi

5.28, O descumprimento das regras supramencl onadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribun al de Contas da União e, aPÓs o devido

processo legal, gerar as seguintes consequências assinatura de prazo paru a adoção das

medidas necessárias ao exato cumPrimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX, da

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da emPresa contratada

ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
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sobrepreço na execução do contrato.
5.2g.'tnd-icação de percentual único de desconto, com no máximo 02 (duas) casas

decimais para todos os valores, a ser aplicado sobre os preços do objeto licitado, sendo os

preços aqueles constantes no Anexo 0í deste Edital'

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DOS LANCES

5.30. A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e

encaminhamento das propostas iniciais de preços, teráo início à sessão pública do pregão

eletrônico, com a divuigação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a

avaliar a aceitabilidade das mesmas.

S.31. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar

conectados ao sistéÀa para participar da sessáo de lances. A cada lance ofertado o

óárti.ipánt" será imediatamenie informado de seu recebimento e respectivo horário de

registro e valor.
5.32. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados

errados ou situação semelhãnte, mesmo que antes dn início da disputa de lances'

5.33. Será adotaoã pára o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto

e fechado,,, em que os licitantes apresentarão lancés públicos e sucessivos, com lance final

e fechado;
S.34. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos' Após esse

ptazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, apos o que

transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances;

S.35. Encerrado o ptr=o previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior

ãóréf, fo.rm ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso

até o encerramento deste Ptazo.
5.3S.1 Náo havenOo pefo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os

autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste

ptazo.
i,.CS.Z.Apos o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os

lances segundo a ordem crescente de valores'

S.3S.3. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo

de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste pfazo.

5.36. Poderá o pregoei-ro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadament-e, admitir o reinício

da etapa tecnada, éaso nenhum licitante ciassificado na etapa de lance fechado atender às

exigências de habilitação;
5.37. Não serão aceitos dOis Ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar;

5.3g. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante;
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5.39. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do ão,
o sistema eletrÔnico poderá permanecer acessível aos licitantes paru a recepção dos
lances.
5.39.1 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente apos
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no
sÍtio eletrônico utilizado para divulgação.
5.40. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO PELO VALOR UNITARIO
DO ITEM, conforme definido neste Edital e seus anexos;
5.41. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta;
5.42 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de
classificação, de maneira que so poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas
de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado;
5.42.1 Ocorrendo empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas empatadas.
5.43. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas neste Edital;
5.44. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes;
5.45. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto
no parágrafo único do art. 7o e no § 9o do art.26 do Decreto no 10.02412019',
5.46. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no ptazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas, contadas do encerramento da fase de lances, envie a proposta
readequada, contendo as especificações detalhadas do objeto, referente ao último lance
ofertado apos a negociaçáo realizada, em campo proprio na plataforma BLL, acompanhada,
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmaçáo
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados;
5.47. A habilitação dos licitantes será verificada por meio dos documentos apresentados,
conforme exigidos no Anexo 01 deste Edital, enviados via upload no sistema BLL;
5.48. A Empresa que deixar de cumprir os requisitos de habilitação, na forma subitem 4.37
acima, além de ter a sua proposta desclassificada, ficará sujeita às sanções e penalidades
previstas neste edital, nos termos da Lei Federal no 10.520/02eLei Federal no 8.666/93, no
que couber, podendo ficar impedida de licitar e ser incluída no cadastro de impedidos de
licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
5.49. A documentação inserida via upload no sistema BLL, será verificada e analisada logo
apos o encerramento da fase de disputa do Pregão e classificação dos fornecedores;
5.50. No caso de inconsistências nos documentos fiscais apresentados via upload, pelos
fornecedores MPE, será concedido o ptazo de até 05 (cinco) dias úteis, nos termos da LC
123106 e 147114, contados do encerramento da sessão de disputa e mediante comunicação
pelo pregoeiro, para a sua regularização.
5.51. A sessão pública poderá ficar suspensa, ou seja, permanecer em fase de
"classificação/habilitação" até a verificação da documentação dentro das condições
dispostas neste Edital, ou permanecer na fase de "em adjudicação", logo após a conferência
dos documentos enviados.
5.52. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor
desatender às exigências habilitatorias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance
subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que
atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para
que seja obtido preço melhor;
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5.S3. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a p

de menor preço e valor estimado para a contratação;
5.54. Constatàndo o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado

ao autor da proposta ou lance de menor preço.

PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

S.55. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrÔnico pressupõe o pleno

conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante

será responsável por todas as transações que forem efetuadas em Seu nome no sistema

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras SuaS propostas e lances,

5.56. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente

estas participarão da fase de lances'
5.57. O sistema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e

os licitantes.
5.57. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do

valor consignado no registro.
5.5g. O laÀce deverá ser ofertado pelo menor preço unitário.

5.60. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura dasessão e as regras estabelecidas no Edital'

5.61. O licitante somente [oderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.
S.õ2.- É-r"dada a identificação dos autores das propostas e lances de preços durante a

etapa competitiva.

06- ACEITABIL! DE DA PRO A VENG RA

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequãção ao objeto ê à compatibilidade do preço em relação ao

máximo esiipulado para contratáção nesté Edital e em seus anexos, observado o disposto

no parágrafo único áo art. 7o e no § 9o do arl' 26 do Decreto n'o 10'02412019'

6.2. No preço proposto serão consideradas todas as obrigações previdenciárias, fiscais

(ICMS e outros), comerciais, trabalhistas, tributárias, materiais, embalagens, fretes, seguros,

iarifas, descarya, transporte, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que

venham a incidir sobre o produto, objeto desta licitação'

6.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao

preço máximo fixado (Acórdão no 1455t2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço

manifestamente inexeq u ível.

6.4. Considera-se inexequível a proposta que apresente preÇos globais ou unitários

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatÓrio da licitação

não tenha estabelecido limites mínimos, eiceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade do proprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade daremuneração.
6.5. eualquer interesàado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios

que fundamentam a susPeita.
d.O. tt, hipotese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, "o. 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata'

6.7. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,

via e-mail,no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta'

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86-490-000 - Fone: (43)35518301 CNPJ: 76.968.064/0001 -42
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pena de não aceitação da ProPosta.

07 - CRITERIOS DE JULGAMENTO

7.1 Parajulgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO PELO VALOR UNITARIO

DO ITEM, observaào o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros

mínimos de qualidade e demais condições definidas neste Edital'

7.2 O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor'

imediatamente apos o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou' quando for o

óã.ó ,pOr negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor

valor, , _:.-

7.3 Se a proposta ou o lance de menor valor nâo for aceitável, o Pregoeiro examlnara a

prápãtt. ou o lance subsequente, na ordem de classificação' verificando a sua

aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. se for necessário, repetirá esse

procedimento, sucessivamente, até a apuração be uma proposta ou lance que atenda ao

Edital;
7.4 Caso a proposta ou o lance de menor valor, apos a fase de lances' permanecer aclma

do máximo permitido pelo edital a mesma será desclassificada;

7.5 Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, e outros relatorios, nos quais estarão

registrados todos os atos dó procedimento e as ocorrências relevantes'

08. HABILITAÇÃO

8.1 Conforme ANEXO 03.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINH
. ESTADO DO PARANA -

6.8. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação ê

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo mesmo-

6.9. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tiPo, fabricante

e procedê ncia, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e Ptazo

indicados pe o Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrÔnico, sob

09. PUGN AO ED AL. REC RSOS E oLo

Ruâ Paraná 983-Centro-CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301 CNPJ: 76.968 064/0001 -42

09.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada parua abertura da sessão pública'

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital'

0g.2. A impugnação poderi ser realizada através do e-mail pmrpinhal@uol.com'bJ e

cámpras.pmrpi-ntrat@qmait.com ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua

paraná - gg3 - centro - cEp 86.490-0'00, niueiraõ do Pinhal - Paraná, Departamento de

Compras e Licitações.
g.3 Considerando possíveis falhas no sistema de envio por e-mail recomendamos confirmar

o recebimento do mesmo, através dos telefones (43) 3551-8301 e 3551-8320'
g.4. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus

anexos, decidir sob-re a impugnação no pruzo de até 02 (dois) dias úteis contados da data

de recebimento da imPugnação.
g.S. Acolhida a impugnáçaô, será definida e publicada nova data para a realização do

certame.
9.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatorio deverão ser

enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da

sessão pública, exclusivamente por meio eletrÔnico via internet, no endereço indicado no

Edital.

Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal pr'.gov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com br e compras.pmrPinhal@gmail.com
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g.7. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias

contado Oà Oata de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formai S AOS

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
g.g. ns impugnações e peàidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.
g.g. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

9.10. As'respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e

vincularão os participantes e a administração.
9.11.. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do ptazo

legal e/ou subscritos por representanÉ náo habilitado legalmente ou não identificado no

processo para responder pelo proponente.
g.12. Ao final da sessão, o piopon"nte que desejar recorrer contra decisões do pregoeiro

poderá fazê-lo, através do seu r"presen[ante, manifestando sua intenção com registro da

síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias

úteis. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar conlrarrazóes em igual

número de dias,que começarão a correr do término do prazo do recorrente'
g.13. A falta de manifestaião imediata no momento e tempo estipulado durante a licitação e

motivadaimportará a preclusão do direito de recurso'
g.1.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou

quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.

9.15. Os recursos contra decisões do Pregoeiro terão efeito suspensivo'

9.16. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos

insuscetíveis de aproveitamento.
g.17. Os recursos deverão ser enviados em duas vias. Uma via original deverá ser

encaminhada para o município no endereço citado no item 9.2, esta via deverá estar em

papel timbrado com o nome da empresa, aS razões do recurso e assinatura do

representante legal para que possa ser anexada no processo. Junto com este documento

original, deverá ser enviada também uma copia por e-mail pmroinhal@uol com'br .e

coí-rpras.pmrpinhal@qmail.com para que seja possível a publicação on-line das razões do

recurso interposto e a decisão cabida a este'

10. LTAS E NCÕES INIS IVAS

10.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de.suas obrigações,

definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, aS seguintes multas' sem

prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:

!l 'o,sy" (zero virgula õinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado,

calculado sobre o valor correspondente'a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove

vírgulas nove Por cento),
b)-Até lOo/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer

cíáusula do contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega'

10,2. Aos proponente, qrJ.onrocados dentro do prazo de validade da sua proposta não

celebrar o contrato/ata registro de preços, deixar de entregar ou apresentar documentação

falsa, exigida para a licitáção, ensejarem o retardamento da execução do certame, não

mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato/ata registro de

preços, comportarem-se de modo inidoneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude

fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, aS seguintes sanções, sem prejuízo da

reparação dos danos causados à (citar o orgão) pelo infrator:

a) advertência;
b) multa;
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo

de até 02 (dois) anos;

Endereço
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d) declaração de inidoneidade Para licitar e contratar com a Administração Pública anto

perd urarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabi litaÇão

perante a ProPri a autoridade que aPlicou a penalidade.

10.3. Nenhuma sanção será aPlicada sem o devido Processo administrativo, que Prevê

11.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município firmará contrato/Ata

registro de preços êrõãàiti.o com o pÉópOf'ffNTE VENCEDOR visando a execução do

oo]"tãà".ta ticiiação nos termos da minuta ANExo 02 que integra este Edital;

11.2. O pROpONENTE VENCEDOR táiá o prazo de g5-(cinco) dias úteis, contado a partir

da convocação, para assinar o contrato/ Ata registro d_e P^reços, quando deverá comparecer

no Município, sito a Rua Paraná, 983 - Centró - CEP: 86'490-000 - Ribeirão do Pinhal -

Paraná,podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo

pRopoNENTE VENCEDOR durante o seu transcuiso Jdesdeque ocorra motivo justificado,

aceito pelo MunicíPio.
11.3. A recusa injustifiCada do concorrente vencedor em assinar a Minuta do contrato/

Ata registro de preços dentro doprazo estabelecido no presente lnstrumento, o sujeitará à

aplicação Oas penàtidades previstas nos itens 10.1 e 10.2, deste Edital, podendo a

CONTRATANTE convidar, sucessivamente por orOem Ue ctassificaçáo as demais licitantes,

apos compror"çao áà à ,r" compatibilidade de proposta e habilitação' com esta licitação'

para celebraçáo do Contrato/ Ata registro de Preços'

defesa prévia do interessado e recurso

vista ao Processo.

1í. FORMALIZAÇÃO DO PROGESSO

2-

í3- AGAME NTO

14 . DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

290-OOO/820-000-3390390000 -

15. REAJUSTAMENTO

nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada

EE

12.1 - A empresa Detentora do contrato/Ata de Registro de Preços deverá prestar os

serviços a partir da assinatura entre .r párt"r interessãdas e recebimento da Autorização,

de acordo com o descrito no Termo de Referência constante do Anexo 01 e Gláusula

Segunda da Minuta do Anexo 02'

l3.l.opagamentoseráefetuadopordepositoemcontacorrenten.o-Ag.--
Banco _ ate o 15o dia útil do mês subsequente,contados da data da entrega da Nota

Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da mesma, Será necessário fazer constar' para

fins de pagamento,- o nUmeio da licitação, o número. do Lote, Funcionário requisitante'

informações relativas ao nome e númeio do banco, da agência e da conta corrente da

CONTRATADA

A Nota Fiscal dos serviços deverá ser emitida em nome da PREFEITURA MUNICIPAL

DE RIBEIRÃO OO PINHAL CNPJ: ZO.SOA.OC+,0001.48. RUA PARANA - 983 - CENTRO'

151 Os preços oferecidos serão fixos e irreajustáveis até o término de vigência do

Contrata/Ata Registro de Preços

DE N DE DE RR

Ruâ Paraná 983-Centro-CEP: 86 .490-000 - Fone: j+slsssr asor . cHe.t
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16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei no 8.42911992)' a

Le] no iZ.A+AtZOl3 e decreto no 8.42012015 e seus regulamentos e fazer-se cumpri-las. Para

os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) ,,prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

,ánt.g", com o objetivo de influenciar a açáo de servidor público no processo de licitação

ou na execução de contrato;
b) ,,prática fràudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

ã1l,prática colusivã": esquematizai ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

ãi ;pratica 
"o"r.itir"", 

causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente' às

pessoas ou sua propri"àááe, visando influenciâr sua participação em um processo licitatório

ou afetar a execução do contrato' 
,,.r,. arterar ou ocur ações ou fazer

ã) "prática obstrutjva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em lnsp(

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo

de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja

intenção seja impedir materialménte o exãrcicio do direito de o organismo financeiro

multilateral promover insPeção.

16.2. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentações,

poú"rt" do(a) CoNrúrnoo(a), em q-ualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar:

ãiin.i.úr"çào oo procedimento áe Apuiação da Responsabilidade Administrava - PAR, nos

termos do Decreto no g.420t2015 e regulamentos, com aplicação das sanções administravas

porventura cabíveis;
b) Ajuizamento de ação com vistasê responsabilização na esfera judicial, nos termos dos

artigos 18 e 19 da Lei no 12.84612013.

16.3. A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de

forma ética e íntegra em coníormidade com os preceitos legais vigentes no país'" Art' 4o do

i"rro de lntegridáOe e Etica competente para as providências cabíveis.

17 . DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1. A presente licitação náo importa necessariamente em contratação, podendo o

Município revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse pÚblico, derivadas de fato

superveniente comprovado, ou anulá-la' por ilegalidade, de ofício ou por provocação

mediante ato escrito e fundamentado disponibilizádo no sistema para conhecimento dos

participantes da licitação. O Município poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo' oS prazos

para recebimento das propostas ou para sua abertura'
j7.2. O propon"nt" ã iésbonsavel pela fidelidade e legitimidade das lnformações prestadas

e dos documentos apresentados em qualquer fase _àa 
licitação. A falsidade de qualquer

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata

desclassificaçáo do proponente que o tiver apresentádo,. ou, caso tenha sido o vencedor' a

rescisão do contrátá/ata registro de preços ou do pedido de compra, sem prejuízo das

demais sanções cabíveis.
i7.â. É frcult"Oo ,ã Éiáóo"iro, ou à autoridade a ele superior, em qualque-r fase da licitaçâo'

piorou"r diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo'

17.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer.esclarecimentos adicionais deveráo

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação'

76. 968. 064/000í-42
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17.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no

do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata

compreensão da sua proposta.
17.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da

Administração, a finalidade e a segurança da contratação.
17.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos

proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda,

mediante publicação no Diário Oficial do Estado ou Município.
17.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro'

17.g. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos

deste Edital.
17.10. Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas

obrigações assumidas pelo fornecédor com o licitador, em especial com relação à forma e

as cãnâiçoes de entrega dos bens e quanto à quitação financeira da negociação realizada'

17 .11. O foro designaão para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste

Edital será o da ôomaràa oé ribeirão do Pinhal - PR, considerado aquele a que está

vinculado o Pregoeiro.
17.12. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde

que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário'

Ribeirão do Pinhal, 25 de janeiro de 2022

unior ---/

Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301 76.968.064/0001
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ANEXO 01 - TERMO DE REFERÊNCIA/DESCRICÃO DO OBJETO

0<á)

9.495,00 9.495,00Srv Serviço especializado na execução de levantamento
para emissão de laudo de avaliação de terra nua no

âmbito do município de Ribeirão do Pinhal - PR com
emissão de documento de responsabilidade técnica
nos moldes da instrução normativa 187712019.

01 01

9.495,00Total

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490'000 - Fone: (43)35518301 CNPJ: 76.968.0641000142

Endereço eletrônico www.ribeirâodoPinhal.pr.gov'br - E-mail PmrPinhal@uol'com' br ê compraa.pmrPinhal@gmail.com
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O DO PINHAL

ANEXO 02 - MINUTA DE ATA REGISTRO DE PREÇOS N.ONU2O22'

Aos dias do mês de 

- 
de 2022 (_,l-,l), o Município de Ribeirão do Pinhal -

Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.064/0001-42, com sede a Rua Paraná n'o

983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN

cALlxTo FRAIZ, brasiteiro, casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob

CPF/MF n.o 171.895.279'15, brasileiro, casado, neste ato simplesmente denominado

GoNTRATANTE, e a Empresa 

- 

inscrita no CNPJ sob no. com sede na Rua

-, 

neste ato refresentada pelo(a) senhor(a) ' brasileiro (a)' casado(a)'

_, portador(a) de cédula de ldentidade n.o e inscrito (a) sob CPF/MF f,'o 

-'
residente e domiciliado (a) na Rua na cidade de 

-' 

neste ato simplesmente

denominado CoNTRATADO, no, t"rrno, d" Lei Federal no 10'520102, do Decreto Federal

no 3.555/00, do Decreto Federal no 3931/01, da Lei Federal complementar no 123106,

aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal no 8'666/93' com SuaS

alterações e demais exigências deste Edital; conforme documento de credenciamento ou

procuração inserta nos autos, resolvem registrar oS preços, conforme decisão exarada no

processo Licitatorio Modaridade pregão Eretrônico no oo6t2o22, consoante as seguintes

cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o-registro de preços par.a possível 

-, 

obrigando-se o

coNTRATADo a executar em favór á" ôonrnarlrurÉ os serviços dos itens constantes

nesse instrumento, conforme consta ií!ã!õsta- anexaoa ao processo Licitatório

Modaridade pregãã Eretrônico, regisúoo so'b n.o oo6t2o22, a quar fará parte integrante

deste instrumento.

c SULA UN -DAE TREG DO DOS BENS E DAS TI

os valores paru a contratação do objeto do Processo são os que constam na proposta

ãr,riaOa peta COT1RATADA, os quais seguem transcritos abaixo:

os sERVIÇOS deverão ser entregues após a emissão de autorização devidamente

ã.tin-rA" páo preteiiã'eÃ aie eó (Uiist Aiai corriUos no endereço indicado'

osvaloresacimapermanecerãofixoseirreajustáveis.

GLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCN

ApresenteatateráinÍcionadatade_.e-.vigoraráporumperíodode12meSeS,
podendo .", prorrolrJã poiigrat periú-o,-é fina'ído saido estipulado' dependendo do

interesse da Adm inistração PÚblica Municipal'

GLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

opagamentoseráefetuadopordepositoemcontacorrenten.o-Ag.-.Banco
até o 15o dia útil do mês .rOt"qràntã, contados da data da entrega da Nota Fiscal'

o"*iio"rriánüiqre junto ao corpo á" ,"rrr, será necessário fazer constar' para fins de

pagamento, o numêio ha ticitação, o ÀúÁ"to do Lote, Funcionário requisitante' informações

Rua Paraná 983-Centro-CEP: - Fone: 42CNPJ:

Endêreço êletrônico www ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail e compras.PmrPinhal@gmail'com
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relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente da CO A
Nota Fisca! dos serviços deverá ser emitida em nome da PREFEITURA MUNICIPAL DE

RtBEtRÃO DO ptNHAL CNpJ: 7G.9G8.0G4/0Ooí48- RUA PARANÁ - 983 - cENTRO.

CLÁUSULA QUTNTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas com a execução deste contrato correrão no orçamento da Dotação
Orçamentária : 290-000/820-000-3390390000

CLÁUSULA S A _ DAS OBRIGACOTS OO E

Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a

solicitar previamente à CONTRATADA, através de documento requisitÓrio próprio, o

fornecimento dos serviços; bem como efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula
quarta.
a) Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a

CONTRATADA, qualquer irregularidade constatada nos serviços prestados;

b) Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condições estabelecidas nesta Ata;

c) Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;

d) Conferir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;

e) Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeições
relacionadas ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA S MA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA

Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, a GONTRATADA se compromete a:

a) Executar o fornecimento ora contratados de acordo com a solicitação do CONTRATANTE

e proposta apresentada somente na quantidade solicitada e quando necessâria até o final

do prazo contratual;
b) Fornecer os serviços sem qualquer outro custo;
c) Zelar e garantir a qualidade dos serviços, comprometendo-se a substituir, às suas

expensas, no total ou em parte os que não atenderem os padrões de qualidade e normas

técnicas exigidos, ou em que se verificarem defeitos resultantes da execução no prazo de

48 (quarenta e oito) horas contados da notificação entregue oficialmente por escrito ou

email;
d) Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuízos que a qualquer título vier a causar
ao CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos serviços;
e) Manter em dia as obrigações concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS,

durante toda a vigência deste contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o
recebimento das Notas Fiscais / Faturas..

A recusa na execução dos serviços, sem motivo justificado e aceito pela

Administração,constitui-se em falta grave, sujeitando a GONTRATADA, à sua inscrição no

Registro de Ocorrências Nacionais, impossibilitando o direito de contratar com o Poder

Púbtico por até dois anos, bem como as sanções que Lei impÕe, não impedindo, em razáo
das circunstâncias e a critério da administração, a aplicação das seguintes penalidades:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado,

calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove

vírgulas nove por cento);
b) Até 1Oo/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer

ciáusula do contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não

pagamento, será encaminhada para a dívida ativa do Município, visando a sua execução;
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c) Emissão e Publicação de Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensa

estadual e nacional-

CLAUSULA OITAVA: DA FISGALIZAÇÃO

A fiscalização sobre a entrega dos serviços da presente licitação será exercida pelo senhoir

Jackson Fructuoso de Mello Coelho

A fiscalização terá Poderes Para:
a) Recusar serviços que não obedeçam às especificações, com o disposto no edital do

Pregão eletrônico;
b) comuni caf ao superior no prazo Táximo de até o2(dois) dias corridos qualquer atraso,

falhas e omissões por parte da CONTRATADA;

C) Conterir no ato àa'entrega, requisitos, especificaçÕes, condições e outros dados que

fizerem necessários;
d) Controlar o saldo;
ãi Éiaticar quaisquér atos, nos limites da Ata/contrato, que se destinem a preservar todo e

qualquer direito do MunicíPio.
As determinações ,"t"r"ni", às prioridades de entrega dos serviços; controle de qualidade;

bem como a solução de casos concernentes a esses assuntos, ficarão a cargo da

fiscalização.
A ação da fiscatização não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo

fornecimento dos bens, ora licitados.

GLÁUSULA NONA- DA FRAUDE E DA GORRUPÇÃO

01 - A CONTRATADA deve observar e iazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais arto padrão de ética durante todo o

óio.érro de licitação, de contrataçáo e de execução do objeto contratual'

ilár" o. propósitoi desta cláusula definem-se as seguintes práticas: 
..

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou soÍcitar, direta ou indiretamente' qualquer

vantagem com o ú"tiro de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação

ou na execução de contrato;
b) .prática frauduleú": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) .prática colusivá': esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes'

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;

d) ,,prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente' às

pessoas ou sua profrieOaOe, visando influenciâr sua participação em um processo licitatório

ou afetar a execução do contrato.
e) .prática onstrutivã": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organ'smo.financeiro multilateral, com o objetivo

de impedir materiátmente a apuração de ale[ações de prática prevista acima; (ii) atos cuja

intenção seja impedir materialmente o exãrcicio do direito de o organismo financeiro

multilateral Promover insPeção'

02 - Na hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral'

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa

ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo

determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer

momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em

práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da

ticitaçao ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

al
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03 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como ição

para acontratação, deverá concordar e autorizar quê, na hipótese de o contrato vir a ser

financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉcIntlI. DA RENUNCIA E RESCISÃO

A Ata poderá ser rescindida:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 79, inciso l, c/c os artigos 77 e 78,
incisos I a Xll e XVll e parágrafo único, todos da Lei no 8.666/93;
b) consensualmente, na forma do artigo 79, inciso ll, da Lei 8666/93, mediante
encaminhamento de correspondência com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência e

mediante autorização escrita e fundamentada autoridade competente da administração;
c) Em caso de rescisão sem culpa da empresa contratada a ela serão devidos os valores
correspondentes aos serviços efetivamente prestados.

GLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - VEDAÇÕES

E vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se
as hipóteses de fusão, cisão e incorporação da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.
O presente contrato poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação
expressa, com antecedência mínima de 30(trinta) dias da data desejada para o

encerramento, em conformidade com o art. 79, ll da Lei 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DA PUBLICAÇÃO

Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em

veículo de grande circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art.
61, Parágrafo Unico, da Lei 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

lndependentemente de transcrição, farão parte integrante deste instrumento de Ata Registro

de Preços o Edital de Licitação - Modalidade Pregão Eletrônico no 006/2022, e a proposta

finale adjudicada da CONTRATADA.

GLÁUSULA DÉCIMA QUA - DAS DTSPOSICÕES rlruruS

A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei 8666/93 e
legislação complementar, durante a vigência deste instrumento.

GLÁUSULA DÉCIMA QUTNTA - DO FORO

As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do
Paraná, como competente para dirimir quaisquer questões oriundas da presente
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Ata/contrato, inclusive oS casos omissos, que não puderem ser resolvidos

administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
vra

E por estarem de acordo, as partes firmam a presente Ata/Contrato em 02 (duas) vias de
igual teor e forma para um so efeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na sede da

CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8.666 de 21106/1993.

Ribeirão do Pinhal, 

- 
de de 2022.

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA
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DOCUMENTOS NECESSÁ tOS PARA HAB!LITACÃO

í. QUANTO A HAB|LITAçÃO JURíDICA:

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ),
devidamente atualizado, com a descrição da atividade econÔmica compatível com o objeto
da licitação e, em caso de alteração da atividade econômica; juntar também documentos
comprovando a alteração;
b) Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor,
devidamente registrados na Junta Comercial ou Cartorio do Serviço de Registro Civil e
Títulos e Documentos, em se tratando de sociedade por ações, acompanhado da
documentação de eleição de seus administradores;
1) No caso da apresentação de alteração contratual consolidada, flca dispensada a

apresentação das alterações anteriores à consolidação.
c) Decreto de Autorização e Ato de Registro ou Autorização para funcionamento expedido
pelo orgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir;
d) Em se tratando de empresas MPE, a proponente deverá apresentar declaração de
enquadramento (Certidão Simplificada), expedida pela Junta Comercial ou pelo Cartório do
Serviço de Registro de Títulos e Documentos ou pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil;
e) Em se tratando de MEI - Micro Empreendedor lndividual; apresentar o Certificado da
Condição de Microempreendedor lndividual (CCMEI); emitido por meio do sítio

isitos de

.dr

www.portaldoempreendedor.gov.br; 0 Declaração de
Habilitação, (ANEXO 02).
g) Declaração de não Utilização de Máo de Obra lnfantil
h) Declaração de lnexistência de Parentes, (ANEXO 06)

2. QUANTO A REGULARIDADE FISCAL:

Cumprimento dos Requ

, (ANEXO 04); A

?eÁ

o\-( s r(0 tvll

Ocov &Üt kIt

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão
Negativa de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do
domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei;

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de
Certidão Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda,
do domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei;

c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; Tributos Federais e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento
dos encargos sociais e demais tributos instituídos por lei, consiste na apresentação de:
d) - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
e) - CRF (Certidão de Regularidade Fiscal) do FGTS.
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Federal no 12.440111;
g) Alvará de Funcionamento emitido pelo Município Sede da Licitante e/ou Certificado de
Regularidade de Situação - CRS, quando for o caso, dentro do seu prazo de validade.

3. QUANTO A QUALIFICAÇÃO ECONÔMIGA - FINANCEIRA:

a) Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida pelo

distribuidor do domicílio da pessoa física, emitida nos últimos 30 (trinta) dias;
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b) A exigência acima não se aplica no caso de recuperação judicial autorizad
caso deverão ser apresehtados

e
oshomologada nos termos da legislação em vigor, neste

documentos necessários a comprovação desta condição

4. OUTRAS COMPROVAçôES
a) DECLARAÇ{o oe IDONE|DADE, de acordo com o modeto no ANEXO 04;
b) DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVoS, de acordo com o modelo- no ANEXO 05;
c) DECLARAÇAO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREcADoS MENoRES, de acordo'com o

modelo no ANEXO 06;_ : I

d) DECLARAÇÃO DE NÃo viNCULo coM sERVTDoR puBltco, oe acordql'com omodelonoANEXO1f. i:

e) DECLARAÇÃO DAS coNDlÇôES DE ENTREGA Do oBJETo, de acordo com o
modelo no ANEXO 12.

0 91lrtl Atestado de Capacidade Técnica, devidamente vistado ou emitido pelo
CREA Responsável pelo profissional, comprovando que o(s) responsável(is)
técnico(s) da licitante tenha executado para empresa de direito iúulico ou privado,
serviço igual ou semelhante ao objeto desta licitação; ,,, ' ,

g) lndicação do Responsávet Técnico responsáveí pela elaboração dos trpalhos
com comprovação de Registro do mesmo junto ao órgão da categoria. beái como
comprovação de vínculo do mesmo com a licitante. A comprovação de vínculo do
profissional com a Empresa poderá será realizada através d-e:I - Contrato Social, para sócios;

2 - Contrato de Associação ou prestação de Serviços;
3 - Registro em carteira de trabalho e previdência social- crps

5. DA AUTENTTCAçÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO 
11Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser enviador 

"n{ 
original

ou por qualquer processo de copia autenticada eletronicamente ou outro meio, de acórdo
com ? legislação vigente. Os documentos deverão estar em plena vigência, ficando, porém,
a critério da Comissão solicitar as vias originais de quaisquer dos àocumentos, caso haja
constatação defatos supervenientes. A aceitação das certidões, quando emitidas atravég áa
lnternet, fica condicionada à verificação de sua validade e dispensam a autenti;;;qq. ,

'f;i

-,
rtt,
ri

rl 
,

' 
lI'
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ANEXO 04 - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Município d_e Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.
Ref.: PREGAO ELETRONICO SRP no 00612022.

Objeto: contratação de empresa especializada para realizaçáo de serviços técnicos
especializados na execução de levantamento técnico do valor da terra nua (WN) conforme
solicitação do Departamento de Tributação, de acordo com as condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório,
sob a modalidade de Pregão Eletrônico N.o 006/2022, instaurado por este município, que
não estamos impedidos de licitar ou contratar com a Administração Pública, em
qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

(Local), _ de de2Q22.

Assinatura
(Nome, RG e CPFiMF do representante legal da empresa Proponente)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa

proponente e assinada pelo (s) seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador

devidamente habi litado.
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ANEXO 05 - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS

IMPEDITIVOS

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Município d_e Ribeirão.do Pinha!, Estado do Paraná.
Ref.: PREGAO ELETRONICO SRP no 00612022

Eu, (nome completo), representante legal da empresa (razáo social da proponente),

interessada em participar do Pregão Eletrônico N.o 006|2022, do MUNICÍPIO DE

RIBEIRÃO DO PINHAL/PREFEITURA MUNIGIPAL, dECIATO. SOb AS PENAS dA LEi qUE.

em relação à empresa mencionada acima inexiste fato impeditivo. passado. atual ou

superveniente. para !icitar ou contratar com a Administracão Pública.

(Local), _ de de2022

Assinatura
(Nome, RG e CPF/MF do representante legalda empresa Proponente)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa

proponente e assinada pelo (s) seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador

devidamente habi litado.
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ANEXO 06 - DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE EMPREGADOS
MENORES.

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Município de Ribeirão 9o Pinhal, Estado do Paraná.
Ref.: PREGAO ELETRONICO SRP no 00612022

Eu, (nome completo/qualificação, RG, CPF, endereço...), representante legal da empresa (-
identificaçã o - razáo social da proponente - CNPJ - endereço), interessada em participar do
pREGÃO ELETRôN|CO SRP No 006/2022 da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal,
Estado do Paraná, declaro, sob as Denas da Lei que. nossa em repetir -
identificacão - razâo social da propone CNPJ endereco -). ntra-se em

(

situacão requ oerante o Ministério do balho no oue se refere à ia do
disposto no inciso XXXlll. do aÉiqo 70. da Gonstituicão Federal.

DECLARO, PORTANTO, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21

de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que esta empresa

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

(assinalar com 'nX". conforme o caso):

( ) - não emprega menor de dezesseis anos.

( ) - emprega menor, a partir de quatoze anos, na condição de aprendiz

CF. Art. 70 São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, a!ém de outros que visem

à melhoria de sua condição social: (...) -XXXlll - proibição de trabalho noturno,

perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a paÉir de quatoze anos.

(Local), _ de de 2022

Assinatura
(Nome, RG e CPF/MF do representante legal da empresa Proponente)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa

proponente e assinada pelo (s) seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador

devidamente habilitado.
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ANEXO 07 . CARTA.PROPOSTA (MODELO)

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.
Ref.: PREGAO ELETRONIGO SRP no 00612022

ApresentamoSnoSSapropostaparafornecimentodosltens-abaixo
discriminados, conforme Anexo 01, que integra o instrumento convocatorio da licitação em
epígrafe.

01. TDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ e TNSCRIÇÃO ESrnOUnl
REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREÇO E TELEFONE:
AGÊNCIA E NO DA CONTA BANCARIA
ENDEREÇO ELETRÔNICO

02. coNDrÇÕES GERAIS

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a
presentelicitação.

03. PREçO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preÇo unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital. (Marca,
Ano/Modelo)

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão

PROPOSTA: R$ XXXXXXXXXX (Por extenso)

O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento,
tais como (obrigações sociais como impostos, fretes, encargos sociais e demais despesas e
taxas etc.), cotados separados e incidentes sobre o fornecimento.

Prazo de entrega das mercadorias: conforme edital.

(Local), _ de de 2022.

-r

Assinatura
(Nome, RG e CPF/MF do representante legal da empresa Proponente)

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355í 830í. CNPJ: 76.968.064/0001 -42
Endereço elêtrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com
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ANEXO OS _ PROCURAÇÃO _ NOMEAÇÃO DE

REPRESENTANTE LEGAL

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BLL . BOLSA DE

LrcrrAçÔES DO BRASIL

1. Por meio do presente Termo , o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão

ao Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do

Brasil do qual declara ter pleno con hecimento, em conformidade com as disposiçôes
que seguem.

2. São responsabilidades do Licitante:
a) Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de

negócios dos quais venha a participar;
b) Oblervar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos

editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor,
c) Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas

demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil,

dos quais declara ter pleno conhecimento;
d) Designar pessoa responsável para operar o Sistema EletrÔnico de Licitações,

conforme Anexo lll.l
e) Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrÔnico de negociação implica o

pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo lV do Regulamento

do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 830't CNPJ: 76.968.064,0001-42

atureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)

Social

mo de Atividade

ndereço

rro:

Fidade
NPJEP:

nscrição EstadualComercial

resentante Legal:

F-mail:

elefone Celular:

Financeiro

elefone:
nanceiro

il para informativo de edital

E/EPP: OSIMONão

Endereço el€trônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail'com
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4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir
cobrança bancária referente às taxas de utilização ora
condições definidos no Anexo lV do Regulamento
Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

referidas, nos

I

e
Sistema Eletrônico de

O presente Termo é por pruzo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer

tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, Sem prejuízo das

responsabilidades assumidas durante o ptazo de vigência ou decorrentes de

negócios realizado e/ou em andamento.

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da

última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento.

Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as

informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo,

ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida.

(Local), _ de de 2022.

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

oBSERVACÃo: oBRtGAToRIo REcoNHEcER FIRMA (EM cARToRloL 
_ 949

ÃSSII.IATURAS E ANEXAR coPIA Do CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAçOES
E/OU BREVE RELATO E/OUCONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS).

5

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355í8301. CNPJ: 76.968.064/000í{2
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ANEXO 08.í

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE
LICTTAÇÕES DABLL - BOLSA DE Ll.ClrAçOES DO BRASTL

!NDICAçÃO DE USUARIO DO
SISTEMA

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao

sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou p§uízos
decorrentes de seu uso indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do
Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá
ser comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o
necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e
transações efetuadas no sistema, por Seu usuário, por sua cOnta e ordem,
assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas
ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao

automático cancelamento de sua Senha ou de Chave EletrÔnica.

(Local), _ de de 2022.

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em caÉório)

Razão Social do Licitante:
CNPJ/CPF
Operadores
1 Nome

CPF Fun

Telefone: Celular:

Fax: E-mail

Whatsapp
2 Nome:

CPF: Função

Telefone: Celular:

Fax: E-mail

Whatsapp
3 Nome.

CPF Função

Telefone: Celular.

Fax E-mail

Whatsapp

Rua Paraná 983 - Cêntro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.0641000142
Endereço elêtrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com
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NTO

NA HI ITAN POU

Ao Pregoeiro e EquiPe de APoio
Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.
Ref.: PREGÃO elernÔnlco sRP no 00612022.

(Nome da empresa), CNPJ / MF no, sediada (endereço completo)' Declaro (amos)

para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na

modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.o 00612022, que estou (amos) sob o

regime de ME/EPP/MEI, para efeito do disposto na LC 12312006, alterada pela Lei

Complementar no 147, de 7 de agosto de2014'

por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração, por cujo teor assumo

inteira responsabilidade.

(Local), _ de de 2022

Assinatura
(Nome, RG e CPF/MF do representante legal da empresa Proponente)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papeI timbrado da empresa

proponente e assinada pelo (s) seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador

devidamente habilitado.

76.968.064/0001 -42

Endereço ê compras. pmrpinhal@gmail.com
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J

ANEXO íO
CUSTO PELA UTILIZACÃO DO SISTEMA SOMENTE P O FORNECEDOR

VENCEDOR.

Editais publicados pelo sistema de aquisição:
1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias

após a adjudicação - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote

adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do

Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:
1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em
parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com

emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$

600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor
da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de

multa de 2o/o e juros moratórios de 1o/o ao mês, assim como inscrição em serviços de
proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave
Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na

plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados

com o uso da plataforma eletrÔnica no respectivo lote cancelado.

DA UTIL;ZAçÃO DE cÉLULAS DE APOIO (coRRETORAS) ASSOcIADAS

A livre contratação de sociedades CELULAS DE APOIO (corretoras) para a representação
junto ao sistema de PREGÓES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do
sistema da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o
licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste

anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIcATORtO RECONHEcER FIRMA (EM CARTORIO) 9aS
ASSINATURAS E ANEXAR GOPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAçOES
E/OU BREVE RELATO E/OUCONTRATO GONSOLIDADO (AUTENTICADAS).

Rua Paraná 983 - Centro - êEP: 86.490-000 - (43)3s518301. CNPJ: 76.968.064/000't 42
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e comPras.Pmrpinhal@gmail-com
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ANEXO í í

MODELO DE DEC DE NÃO V|NCULO COM S DOR PUBLICO

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Município de Ribeirão 9o Pinhal, Estado do Paraná.
Ref.: PREGAO ELETRONICO SRP no 00612022.

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento

licitatório, sob a modalidade PREGÃo ELETRÔNICO SRP no 00612022, instaurado por esta
entidade, que não é servidor público municipal efetivo ou em comissão ou possui
parentesco até 30 grau com (cônjuge, Gompanheiro, consanguíneo ou afins) com
servidor público municipa! efetivo ou em comissão ocupante de cargo (Po!ítico,
direção, chefia e assessoramento). Na hipotese de não representar a realidade do que

acima declaro, valerá como confissão de erro substancial à minha pessoa, considero-me,
portanto, como incluso no artigo 299 do Código Penal (declaração falsa ou diversa do que

deverá ser escrita,com o fim de criar obrigações).

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração, por cujo teor assumo inteira
responsabilidade.

(Local), _ de de2022

Assinatura
(Nome, RG e CPF/MF do representante legal da empresa Proponente)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa

proponente e assinada pelo (s) seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador

devidamente habilitado.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone (43)3551 8301 CNPJ: 76.968.06410001 42
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ANEXO í2 - DECLARAÇÃO DAS CONDICÔES DE ENTREGA
DO OBJETO.

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná
Ref.: PREGAO ELETRONICO SRP no 00612022.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento

licitatório, sob a modalidade de PREGÃo ELETRÔNICO SRP no 006t2022, instaurado
por este Município, que estamos cientes das condições do pruzo e entrega do objeto

licitado, conforme dispõe a Cláusula sexta da Minuta da Ata de Registro de Preços. O
não cumprimento do prazo de entrega implicará sanções previstas na Lei no 8666/93 Art.

87.

Declaramos ainda que o fornecimento dos itens contratados por nossa
empresa. de forma alquma deixarão de ser entregues e que após assinatura deste
termo nos responsabilizamos pelo fornecimento dentro do prazo estabelecido dos

!!!§r!!gsi,

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

(Local), _ de de 2022

Assinatura
(Nome, RG e CPF/MF do representante legal da empresa Proponente)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa

proponente e assinada pelo (s) seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador

devidamente habilitado.

Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com
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Ribeirão do Pinhal, 25 de janeiro de 022.

Prezado Senhor,

Atenciosamente,

NI

llustríssimo Senhor
RAFAET SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.542
ADVOGADO

Ribeirão do Pinhal - Paraná

h

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 35518301/8320.

@

Cu mprime nta ndo-a, venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer

sobre a FASE lNtClAL do processo licitatório modalidade PREGÃO ELETRÔNICO

00612022, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para

realização de serviços técnicos especializados na execução de levantamento 
-.tecnico do valor da terra nua (VTN) conforme solicitação do Departamento de

Tributação, de acordo com as condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste edital e seus anexos.

I

l

\

NI

\

\ \
\

E-mail: Dmrpinhal@uol.com.br e compras-pmrDinhal@qmail.com
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pARECER .tURíOICO N' 20 - ANALISE DE MINUTA DE EDITAL E CONTRATO

ADMINISTRATIVO REFERENTE AO PREGNO CITTNÔNICO N. 00612022,

EMENTA: EXAME pRÉVlO DA MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO e rUtnUrR

CONTRATUAL PARA EFEITOS DE cUMPRIMENTO OO plnÁCRAFO ÚUtcO

DO ART. 38 DA LEI N" 8.666193. pneCÃO. cRlrÉRtO MENOR PREçO.

RE6ISTR9 DE PREÇOS PARA cOrurnlrlçÃO DE EMPRESA PARA

eXeCUÇÃO DE LEVANTAMENTO TESNICO DO VALOR DA TERRA NUA (VTN).

SOLICINTATE: DEPARTAMENTO Oe rnleUrAÇÃO

í. Trata-se de procedimento licitatório encaminhado a esta procuradoria jurídica na

data hoje para exame e parecer das minutas do edital e do contrato referentes à licitaçáo na

modalidade pregão Eletrônico no 00612022, cujo departamento requisitante é o da

TRTBUTAÇÃO, e que tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA ExEcUÇÃo DE LEVANTAMENTO TÉCNICO DO VALOR DA TERRA NUA

(WN), de acordo com a INSTRUÇÃO NORMATIVA N' 1877 de 1410312019.

É o essencial

2. O pregão e regido pela Lei n" 10.520t2002 e, subsidiariamente, pela Lei n'

g.666/93. Os requisitos a serem observados na fase preparatÓria da licitação foram

estabelecidos no art. 3" da Lei n" 10.52012002, que assim dispóe:

Art. 3o A Íase preparatÓria do pregão observará o seguinte: | - a

autoridade competente justificará a necessidade de contratação e

definirá o objeto do certame, as exigências de habilitaçáo, os critérios

de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as

cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para

fornecimento; ll - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e

clara, vedadas especificaçÕes que, por excessivas, irrelevantes ou

desnecessárias, iimitem a competiçáo; lll - dos autos do

procedimento constarão a justificativa das definições referidas no

inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os

quais estiverem ápoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo

órgão ou entidade promotora da licitaçáo, dos bens ou serviços a

selem licitados; e lV - a autoridade competente designará, dentre os

servidores do órgáo ou entidade promotora da licitaçáo, o pregoeiro e

respectiva equipe de apoio, cuja atribuiçáo inclui, dentre outras, o

recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e

sua classificaçao, bem como a habilitação e a adjudicaçáo do objeto

'"%ffi#mmdfncedor,(V



PR,EFET-TI'R,A EDE
i

'l

I

jRIBEIRÂO DO P}
ESTÂE,O DO PARANÀ

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instruçáo d

no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame.

autos

2.1 Dajustificativa da contratação.

Sobre a justificativa da necessidade da contrataçáo, extrai-se da legislação de

regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de

competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no

âmbito da Administração), a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que o

apoiam.

A justificativa apresentada para a contratação, em apertada síntese, consiste no

aumento considerável da arrecadação do lmposto Territorial Rural.

euanto a taljustificativa faz-se necessário tecer alguns apontamentos.

O lmposto Territorial Rural é imposto de competência da Uniáo. No entanto, há a

possibilidade de Municípios firmarem convênios com a uniáo para assumir a cobrança e a

fiscalização do imposto, onde poderão receber até 100% do ITR'

Considerando que não consta essa informaçáo no procedimento licitatorio, o

advogado subscrevente acessou o site da Receita Federal onde constatou a vigência de

convênio firmado entre Município de Ribeirão do Pinhal e uniáo acerca do ITR

OUp:ttservicos.rece

Dessa forma, faz-se necessário que o responsável pelo setor de tributação

mantenha em constante alimentação as plataformas referentes ao imposto em análise,

especialmente porque a lnstrução Normativa n' 1877 da Receita Federal elenca alguns

devedores e obrigações.

2.2Da pesquisa de preços e do orçamento estimado'

A lei n. 1o.52Ot2OO2 (art. 3', inciso l) também determina que a autoridade

competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualiÍicação, os

criterios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do futuro

contratos. Estes quesitos foram atendidos no EDITAL DE PREGÃO Eletrônico n" 006/2022'

Ademais, a especiÍicação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os

elementos que o caracterizam, possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo

nosso ordenamento jurídico. A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a

refletir, efetivamente, a realidade do mercado'

Com suporte nessa pesquisa de preços, a Administração Ribeiro-Pinhalense

cotetou ptanilha de preÇos das empresas CMM ASSESSORIA TRTBUTÁRIO E PROJETOS

ttol: cotitvtctl - tnetruemeruto e sotuÇÕes tecNotoclcAs. Também coletou Ata

de Registro de preços do Município de Anhembi-Sp, onde, ao final, orçou valor total estimado

de R$ 9.495,00.

portanto, amoldam-se aos çritérios exigidos, quanto aos seus aspectos formais

-tlliüilHflffiH-(f
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A Lei n" 10.S2O]O2 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de que

',o ticitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Socla/ e o

Fundo de Garantia do Tempo de serviço - FGIS, e as Fazendas Estaduais e Municipais,

quando for o caso, com a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à

habititação jurídica e q uatificações técnica e econÔmico-financeira".

por outro lado. faz-se imprescindível acrescer o item "i" na habilitaÇão

iurídica (anexo lll).

documentos referentes à elaboraÇão da orestacão de informaÇões sobre Valor da Terra

rão ser real DOr leqalmente habilitado. vi aoNua

Consel Federal de Enoenharia e nomia (Confea) e aos

Conselhos Regionais de Engenharia e Aqronomia (Crea)'

Dessa forma. faz-se necessário inserir tal requisito na qualificaÇão acima.

consastente na necessidade de a empresa licitante ter em seus quadros profissional

vinculado ao CONFEA e CREA.

2.4 Dos critérios de Aceitação das Propostas'

Outra exigência da Lei n'10.52012002 é que a autoridade competente defina os

critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3", l).

A regra, portanto, é a previsão no instrumento convocatÓrio de que não serão

aceitas propostas com valores incompatÍveis com os esttmados para aquisição ou contratação'

No caso em tela, conforme Minuta do Edital o julgamento será com base no menor preço.

2.5 Dos recursos orçamentários.

A Lei n. g.666/93, aplicável subsidiariamente aos pregões, estabelece que a

realizaçáo de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o

pagamento das obrigaçÕes decorrentes da aquisição de bens, obras ou serviços a Serem

executadas no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma

Observa-se que o Secretário Municipal de Fazenda, Luis Antonio Dias Catarino,

assentou que esta municipalidade dispõe de recursos financeiros para a contratação.

2.6 Designação da Pregoeira e Equipe de Apoio'

para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um

pregoeiro, dentre os servidores da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal-PR, cujas

atribuições incluem o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e

sua classificaçáo, bem como a habilitação e a adjudicaçáo do objeto do certame ao licitante

vencedor.

A portaria no OlOt2O22, publicada no site oficial desta municipalidade em

o4to1t2o22'constituiu 

i"ühg].&Wft 
ricitação' com sesuintes membros: Presidente:

2.3 Das exigências de Habilitação'

lsso porque. o art. Socta lnstruCão Normativa 1877/20í9 prevê que os
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Adriana Cristina de Matos, Servidora Pública Municipal, com o cargo de Auxiliar de

Contabilidade. b) Membro: Maria Magali Mossato Corrales, Servidora PÚblica Municipal, com o

cargo de secretária. c) Membro: Fayçal Melhem chamma Junior, servidor Público Municipal,

com o cargo de Técnico de Planejamento.

Outrossim, a portaria n"011t2022 nomeou o Servidor Público Municipal, Sr. Fayçal

Melhem Chamma Junior, como Pregoeiro, e a equipe de apoio composta pelos Servidores

públicos Municipais, Sra. Maria Magali Mossato Corrales e Adriana Cristina de Matos.

2.7 Minuta do Contrato.

Todo contrato administrativo elaborado pela Administração pública deve conter,

além das cláusulas essenciais, as seguintes informaçÔes: a) nome do Órgão ou entidade da

Administraçáo e de seu representante; b) espaço para inserção dos dados do futuro vencedor

do certame que executará o objeto do contrato e de seu representante; c) finalidade ou objeto

do contrato; d) número do processo da licitação, e) sujeiçáo dos contratantes às normas da Lei

n'8.666, de 1993, f) Obrigaçóes da contratada; g)Obrigaçóes da contratante, h) Prazo da

vigência e execuçáo do contrato; i) Classificaçáo orçamentária; j) Penalidades; k) Fiscalizaçâo

do contrato; l) rescisáo; m) Cláusula declarando o foro competente a comarca de Ribeirão do

Pinhal-PR.

Assim, no que se refere à Minuta do Contrato Administrativo, observa-se que ela

contém os requisitos mínimos exigidos no artigo 55 da Lei n" 8.666/93.

2.8 Dos Prazos de Publicações.

O legislador fixou um prazo mínimo de publicidade para a divulgação dos editais'

No caso do Pregão, o limite é de oito dias Úteis, conforme dispÕe o art 4', inc' V da Lei n"

10.520102, que deverá ser observado quando da divulgação dos editais.

3. CONCLUSÃO.

Diante do exposto, manifesto-me pela reqularidade formal da MINUTA DE

EDITAL E DO CONTRATo REFERENTES Ao PREGAO ELETRÔNICO N" 006/2022, com as

ressalvas da parte neqritada e sublinhada do item 2'3'

S.M.J, é o parecer

Ribeiráo do Pinhal, 25 e ro

rizon

89.542
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Extrato de publicação
pnrcÃo ELETpôNrco - ooolzozz

N" PRoc. ADM . ooalzozz

Extrato de licitação gerado automáticamente pelo sistema BLLCOMPRAS
torna público para conhecimento dos interessados que o órgão

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIgTIRÃO DO PINHAL, de acordo com a

regulamentação LEI 1oo24l2Ol9 realizará PRECÃO EIETRÔN ICO sendo
conduzido pelo condutor FAYÇAL MELHEM CHAMMA IUNIOR e tendo

como autoridade DARTACNAN CALIXTO FRAIZ.

eu auceçÂo, zs I or / zoz2 L6:05

ícro nrc. pRoposrA: 27 / 0r / 2o2z oo:oo

trÍcto otspurA: o9/02/2022 o93a

TIPO DE TANCE: MENOR LANCE

TIPO ENCERRAMENTO: ABERTO E FECHADO

EXCLUSIVO ME: NÃO

VALOR TOTAT DO PROCESSO: RS 9.495,0000

OBJETO DO PROCESSO

A coNTRATAçÃo DE EMeRESA ESpEcTALtzADA aARA REALTZAÇÃo or seRvtços rÉcNrcos ESPEctALtzADos NA ExECUçÃo DE

LEVANTAMENTo rÉcrutco oo veloR DA TERRA NUA (wN) coNFoRME soLrcrrAçÃo Do DEPARTAMENTo DE TRTBUTAçÃo, DE

AcoRDo coM AS coNDtçôES, eUANTtDADES E ExrGÊNctAS ESTABELECTDAS NESTE EDITAL E sEUs ANEXos.

Parademaisinformaçõescontatoviae-mail:pmrpinha|@uol'com.br,telefone:43355183000ouacessopelolink:httpg:/blt9!0p@
p_Algln1=%5Egkz%sDKM4hNarGVRSDTBc3zulgJ.ij.LKyvsyJ-0gcPzpl5EygcCsWzZNlsTCmq2R3o%2FYtr plEtllqllNJEY3WLM0Vl4LbT42vZ83r2BOxPXoscJp-[y!@
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ConÍ-orme Lei Municipal n." 1.96712018.
002

Ano V aneiro de 2022-feira, 25 den." 749 -T

www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br. Informações e consultas através do e-mail pmrpiúal@uol.com'br ou

*-prurp**irt ut@grnuil..o* ou através dos Telefones (43) 35518301 135518320- DUVIDAS SOBRE O

SISTEMA BLL COVPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de atendimento da BLL COMPRAS

(Bolsa de Licitações do Brasilj informados no site www.bll.org.br ou pelo telefone (41) 3097 -4600 - Central de

Atendimento em Curitiba.

Licitações, ae deaounto deSetor Cno segundad vel consulta omprasendereço Jsupra,parasponí
e letrônicoono7h00min eln AS endereç1 mtnh45 e das

1J h00m11107h45m ASdas11o horário

Fayçal Melhem Chamma Junior
P Mu

,w- RIBEIRÀO DO PIilHAL
PRI'II.ÍURA DE

ESTIOO DC pÁtÂ1,{À

v 
Avrso DE LICITAÇÃo - PREGÃo,t1%§9['Sff][N". 006/2022 -ExcLustvo PARA

EiTCONITA-SC AbCTIO NA PREFEITURA MLINICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO PARANA'

pl.ocesso licitatorio na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor pÍeço global por item, cujo obieto e a

contratação de empresa especializada para realizaçáo de serviços técnicos especializados na execução de

leverntamento tecnico do valor da terra nua (VTN) confotme solicitação do Departamento de Tributação, de

acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. A realização do

pregão Eletrônico será no dia 0910212022 com recebimento das propostas ate as 09h00min, abefiura das

propostas das 09h0lmin às 09h29min e início da sessão de disputa de preços 09h30min. O valor total estimado

po.â tut contratação será de R$ 9.495,00 (nove mil quatrocentos e noventa e cinco reais). O edital na íntegra

àstará disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e Licitações, de segunda a sexta-

feira, no horário das 07h45min às l1h45min e das l3h00min às 17h00min e no endereço eletrônico

www.ribciraodopinh . lnformaçõcs e consultas atravós do c-mail prnrpinhal@uol.corn.br olt

ouatravésdosTelefones(43)355l830ll35518320.DUVIDASSoBRE,o
SISTEMA BLL COMPRAS: podcrão scr csclarccidas atravós dos canais de atcndimcnto da BLL COMPRAS

(Rolsa de Licitações do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou pelo telefone (41) 3097-4600 - Central de

:ndimento em Curitiba.

Ribeirão do Pinhal, 25 dejaneiro de 2022.

Fayçal Melhem Chamma Junior
M

oÉctlto ADITIVO ATA REGISTRO DE PREÇos 005/2021.

PROCESSO LICITATORIO PREGÃO PRESENCIAL N" OO2I2O2I

PRETETÍUN,A DE

RIBEIRIO DO PIIIHAL
EstÁoo oo Pttlill
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Objeto:
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Diário Oficral Assinado Eletronicanrente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura

6o Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste doçumento, desde

que visualizado através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diariooficial

CNPJ : 76.96ti.064/000 I -42

Rua Paraná, 983 | CEP: tt6490-000

Contato: (43) 3551-8300
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QUARÍA-FEIRA, 26 DE JANEIRO DE 2022
A 6 TRIBUNADOVALE

MXmffi ffiffiffiwWmwm
avtso DE LtctrAÇÀo - PREcÀo ELETRÔNlco sRP N' oo5/2022 ' RESERVA DE cora DE 257' PARA

MEUMÊ/EPP lLC 147/2014). Enconta-se aDedo na PREFEITURAMUNICIPALOE RIBEIRÃO oO PINHAL -
ESTAOO OO PARANÁ. pmre§so lciElóÍo nâ mdalda* PÍ4ão Ebkônico & up mmoí p'ry glúal Ní
ilm, dlo ôbt6lo ê ã ãquis§ãod€ lendãstpo p{ámdê6nÍome sdr.rbçe e S*Íebnâ de SaÚd6, dê mÓdo

coo as oondiçtos quantidàdes e êxiqências es{a*lecidas nesie edilal e seus anexos' A ealizaÉo do Pregio

Elekóni.o será .o diâ 08/02/2022 conr Íec€bimento dãs ropcras slá ss 1 4h00mln abeduc da§ p'oFslÚs

das14hO1minàs14h2gmrnohloodaso§s&ded§puladofleçosl4h3omin ovalÔrlotalêslmâdoparálãl

contabÇáo*rádêRS18861,75(dezdlomil0í(Eô16ess*ntseumeaisês€lenlãecinco@darcs) O

edilâl na inlegrâesErá d6ponível parâ@nsulta noendêíeçosupâ lunloaoSetorde Compmse LichçÕes'

nc scgunda a $xtâJoia. no hôrâdo das O7h45min às 11h45mií e dâ§ 13h00min às 17h00min ' 
nÔêndercp

êl6rónrcôwwnb6Íadqrnhálprgovhr InÍo.mâç&s6 cosulbs átãv6do ê_mád pmfríhâl@d (:m hÍ

ou 6mpras.pmÍpinhal@ama,l.com ou arâvés dos TêteÍoms (43) 355 1 8301 / 3s5 1 8320 DÚvl oAS SoBRE o

slsTEMA BLLCOMPRAS: pode6o seÍesulsÍecuâs atravésdosGnâisde slendimento dê aLL COMPRAS

(Bolsa d€ Licilapss & Bhsll) iníonnados no site w.bll.org-fi ou Polo lêleíone (41) 30974600 _ C€ntàl

PRÉFEITUU ÚUNICIPÀL OÉ OO PINHAL

RÉQUERIMENÍO OE REilOVAÇÀO OE LICENqA DÊ

B.A. SOUASANCHES E CIALTDA, inscnianoCNPJ08.367.4421000142 loínarblicoqueREQUER

do IAI ((lnslililo Aguâ s T€Íâ) â RênovâÉÔ d€ Licênçâ d€ Opêraç& paía ârvidêdô de €xt€çâo de aígilâ'

PmFEtm tuncIPAL DE RTBEIRIo cLARo

EXÍüÍO OO CONBTO t'92022 (PilRC)
usPExsÂ DE LlclrÂçÀo PoR JusÍlFlcarua N' 00!2022 {PxRc)

CONTUIailÍE: PRLFLITUM MUNICIPAL DL RIBEIRÁO CLARO _ CNPJ: 75'449579/0001 73

CONTRAIAOOT CÊONET PROVEOOR OE INTIRNEÍ LÍD^ CilPJ:0a'752'674/m1_Y
erfô, I -nt"tçao a" 

"eM@ 
de @nêctvidâde dc nlcmet üâ ink dc fbra óp0câ de âM @pa'iddÉ

provcnE.le dê backene flink dsd,@ôo).
vlGÊNclA: 26 de Jâne ío de 2 -A22 a 25 óe Abnl de ? .o22

vALoR:R$8.400.00(onomilêq!ôr@enlos).

Ri&rào ClâÍo_PR 25 & Jane,odê 2011

Cheb do Oeqtumenlo h Compôs, Li.ilãçõ.t c Cont.loÉ

dw ElaERÂOa 
^Qo

AVISO DE LICITAÇÃO'PREGÂO ELETRÔNICO SRP N", 006/2022. EXCLUSIVO PAMMEÍME/EPP

(LC 1I712014). ENMNTâ.SC A&NO NA PRÉFEITURA MUNICIPAL OE RtBÊIRÁO DO PINHAL- ESIAOO DO

PAIuNÁ. prcccs liedórcna mdálidã@ PÍ4à Eldú@ do lF menorp.eFgbbal Frit@ cuF oqeio

é â entmlaçáo de emprcs êsFcial'zada pâÍa rcalzaÉod€ seMços técnicos $Éciâlizâdos na execução

dâ râvánhmêôlo bcnicodovâldda 1ârÍa nuâ (WN)coníôrmâ solicGçàÕ dÔ Depâdamênlô do Tihuhção, dâ

acrrdo com ã§.rdrçes, quantidádos 6 6ligÀnciãs 6§iahl6ddas nâsts êdihl 6 sêu§ anâxos A rêâliaFÔ

do Pr4ão Ebrônico s.á rc dia 09rc22022 cffi.ru§menlo dâs prcPstas ôlé ãs 09h00min abeduÍâ

das pqoslas dôs Ogholmrn às O9h29min e iôido dâ sos$o de dispula & preps 09h30min' O labi lolal

estimado paÉ lál 6nrâbçáo soÉ dc R$ 9.495,00 (nove mil qualroceÓtG e novcnla e cinco rÉ6)' O êdÍel

nã inlegÉ eslãrá disponivcl PãÍa @ísu[â no endcrcF §uprã, ]unto áo Seior dê CÔmp'âs ê Liciiaç&s dc

qundá a *rl&íenã no hdàdo dàs 07h45min ás 11ú5min e das l3h00min às 17rc0min e no ende'eÇo

elerficolw.nbêradqrnhál.pr9ov.br' lnÍormâç&s e mtultas atavésdo e'mad pmprnhd@d @m br

ar mmpms.pmípnhâl@gmail.com ou âkavés dos ÍelolÔnês (43) 35s 1 830 1 / 3551 8320 DÚVIDAS SOBRE O

stsÍEMABLL COMPMS Nêrão sêrôdâ.ecidasátrâvês dos canaisdê al€ndimÔnto dâ BLL coMPmS

lUs dê LiciaÉes & EÉsil) iníoma&s no $le ww.bll.ds.brou peh lehÍone (41) 3@74600 _ Cenkal

ds Al6ndlmnto €m Curili&. Ribêho tu Pinhâ|. 25 do lánsirc ds 2022. FsvFl Mêlhêm Châmma Junior '

cÁuaRA uuxlclPÂL DE cÂfl aaRÁ

ÍERUO DE OISPEilSADE LICITAçÃO N'Oln022
O ÊxÉlentissrmo Sênhor Márcio Jose Albodini, Presdenie da Càmaía Muni'rpãl de Cambârà Esbdo

do Paíáná no uso de soâs alnbuçóes lqaE e de MÍo.mddê com o rnc6o ll. do an' 24 da ter Fedê'ál

ô' s 666. dê 21 de iúôho dê 1S3 ê suas ãllârãpês. disp€ns â knãÊo pâ6 a 6nrâbção dê mpre$
êsFc,alTada para o rorrecim€hlo d6 lnk de nbra óptio de 100 (Gm) Mb Fu[ 6m lP rto e lPv4, @Í um

Frído de 12 (doze) meses. dê 01 de ÍeveÍe[o de 2022 a 31 de janeto dê 2023 (DotãÇão OrFmenlá' ã

01 OOI -01 031 1001 2@1 -33S40-Outos seNi@sdcterccros'pessoãjuridica Subêlomcnto 97

- DêsEes de TêFprGessârenlo) dâ êmpíesã SPEED NEÍ SERVIÇOS DE |NÍERNET LTDA_ME (nom

ÍanlâsE: Speed Nêt), nsôrta no CNPJ sob o n' 19.440.215/0001_51, 6m sede na Rua Malor Bârbosâ' no

TgO. Cento. na c dãd6 de Cambárá/PR. CEP 86.39MOO no válor mêísal de RS 1 a9 90 ('€nio € qÚárânlá

ê ôove íêais ê mvênla ceolavos), quê totalLam R$ 1 .79ô 80 (um mil se{eentos e novênla e odo íea s e

dtenlà.6nlavos). lendo em üsta qúe o valor da Íefedda coÍraEÊo nào ulkâpâseÍá o lsio lim(€ apliévsl

paÍa dEpensã de licúapo.
Gábinerc da Prcsidôncia da Câma.a Municipal de Cambâú. Estado do Parâná en 2s de )aneto de 2022

ErR^ÍO DE COXBTO N"01/2022 
I

CÂUU UUNICIPAL OE CAMAARÁ - CONTUTANÍE

SPEEO NET SERVIÇOS DE INTERNÉÍ LÍOA.ME (NOME FANÍASIA'SPEEO NÉÍ)- CONTRATAOA

DOOBJETO- ConralaPodeemprcsa de seruipdc @municaFo mulllmidiâ pará presiâçóo dc seryiço

dê rômeimenro de link de íb,ã óDlG de 100 (@m) Mb Full rcm lP íro e lPv4 pâíâ ã rcde de dâdÔs da

CONTMÍNTE
DOVALOR ValôímênsâldcR$149,90(.4nioequacnlâeno!êÍea'semvenla'enlaYc),auêlotalzam

R$ 1 798,80 (um mL sêtsêntôs 6 noventà B odo Ísa,s e oil6nla @ntavos)

OA ÊORMA DE PAGAMENTO'Os pagatrlentos deveráo ser realizados alé dia 10 (dez) do més

subsqu€nle á proslação doservq. medlânl€ apíêsenlap& nob frscal€ d€lo bancárbou ÍaluÍa €nr€gu5

à CoNTUTANTE. osouâis doveráô sêromh&§ mênsalmênle, @m ot6Fo dopâgamcnto alusrvo ao mês

dcdezenbrc deZO22 culo páganonto smá eletúa& no mesmo mOs de dezeÓbro dc 2022 o não io més

subsequenle 0anerc dê 2023)

DA VrGÉNcla ' do 0r de ícvarcro dc ?022 a 31 dc rancrc óe 2023 (12 mêse§).

o^ DoÍ ÇÃo oRÇÀMENÍ^RI^ PEU QU^L coRREFúo AS oESPESAS ' 01 m1 ' 01 031 1001.2o0 1 '
3.3.90.40-Oulrcs seiliçosdê te.cêtos-pe$oâiuíidi6. S!Elemênto 97 DesPessdeTelepÍGssmênlo

DAÍÀDEASSINATUMDO CONTRATO - 25 dejailoto de 2022.

GâbrnetêdâPrôsdéíoadaCànaraMunrioaldêCambará,EsládodoPa.aná e625de)aúíode2A22

CÂUÁRÂ MUNICIPÀL OE CÁMBARÁ

CESOO ru4EO INIIRSUNEPEft $úE DO NOHII PION

/ i.6 c46r!)qsr c**f&§r oÉ É*!c@Ôaslrú @ q!&6 M ctr *i,dc Pok(P' ' 
i&s{! 3

âqà§bÉed,Éôduú&âI§, ó@, dnÊd.íb@ roÚú& #.dÚ'& h& ffiôb &ú

ôú óówáNitr .ru.rúà ê cÉ coMPRovE aruÁLl4ÇÁo.N^ Á@.Ôery.dô e... hb. Éroffiqn! ' 
6ffi dÔ

/ t. ü coo'rit) eh)ctRlFE{&É*ÇrÀlrÀçÃqot§r 4 És @ d!@ d Ú@Úb e €r

nhl e Fs dâ Õúrms Dot§redis á nê(l#ia i áFenh6) d. ddâr4Ô d6 6dtr'ào d"trM

eld.frds dü|ud, D aÚ @

!]@e.*PG,rb.c@

o Ex.,lânllsimo Si Márcio Jo* Alhdini. P.esidenl€ da Câmara MuniciFl e Cambé E§b&

do Parãná, no u§o das ainbuiç&s que lhês s& @letua§ polo Rqime.lo lniêrrc e

CONSIDERANDO a necessidãde de rctomo da sctuidorá abaixo e§peciíicáda para mánutençâo do

funcionamêíto continuo e efloenledâsatividades (esh Casa ft Leis,

RESOLVE
| -.'SlsFner po.4 (quáto) dias (d6 31 101 t2022 a 0§22022)as EÕa§ Egulamênlarcsdâ seeidoíá

CARUGABRIEBDE OLIVEIM ocrpante do caQo deAoenteAdminishlivo desb Câsa & Leis concedidas

@r mêio da Poísia no 39/2021. em €zão da imperiosâ nooessidad€ do seryiço.

ll - Esl, Poíaria entra em vqor nô dâlâ de s!, publ€Çào

REistc+e
Publiqu+se.

CumpÍa-se.

Gâhinétêdâ PBsdéndadã CàmâÍa Mlnrcipâldê CâmbâÉ Esládodo Paràná 6m 25 d€ianátrodê2022

uÁRoo JosÉ aLBERINI

euA LrDÁ DL. sLclt R,t N<. t L ti l'I(:ltNCI-'t c-Í)lt srt.4s ENCoMEn-D.ts

^! 
Í(têlr i. Srl- ?54

wW
ryqn.{§

l

ÍrÍ(rnaó.\ Í41) lalr- l§:6
!n. ur\ tr prú..srdo..ne.om hÍ

avtso oE LtctIAcÃo . RETtrlcacÃo Ê PRoRRoGAcÀo
CHAMADA PÚBLICA N'OO1/2022 ÍPMRC)

A Socretáfra Municipal do Educaçáo e Cultura do Mlnrclpio de
Rhciáô ClaÍo. Estâdo do Paraná, @munica aos inleressado§ que a Chamada
Püblicâ fo 001/2022 {PMRC) píevrstê paía seÍ reálirâda na Sâlâ de Lrcdaçôes do

Depatumenlo de L cilaÇões e Conlratos, silo à Rua Osvaldo Amaíal de Oliveira, nÔ 555,
em Ribeiráô Claro. Estado do PaÍaná às 09:00 horas do dla 1" (prlmelÍo) d€ FeveíôlÍo
de 2022, lol PRORROGADA para às 9:00 (novê) horas do dlã 16 (dezolto) de
Fêvêrcno óe 2022, em razão da necessidsde de alrêraçtus no rcíê.ido Edital
têndo cm vistâ a rêtíicãçâo da idenlificâção dê Rêsoluçôês MEc/Ff,DE e valor
limitê por OAP.

Nestc sanudo rctiíicã-so ô ôbjeto do Edital dc Châmada Pública no

ool/2022 (PMRC). de modo que.

Onde se lê:

"aquisição da qâoeros .limentícios diveÍsos, üalercncialmenre
otgânicos ou efr Nocesso dê conveísàô, de dgricullúre Íamiliaí rudl e ú
êmp@ndedot Íemiliar ruâl pera atondar os alunos mat iculados ,as úridados
êscatâres da re& públíca municipat de ênsino, em conÍomida& con o adigo 14 de
Lei no 11-917/2oog e cofr as diretdzes da RêsoluÇáo MEC/FNDE n.'s 26n0r3 a
1U2015"

Lelâ-se:

"aquisição dê gênercs alimentlciôs divetsos, Fêf.râncialmentd
otgânicos ou êm ptocesso de convêBáo, da egriculluaa lafriliet rural e do
empÍêêndedor familier ruíal paa aÍendêt os alunos maliculados nes unidades
*côlarês dz rcde públicâ monicipal de ênsino, em cônfoÍnidade con õ adigo 11 dâ
Lêi n" 11.947/2009 ê con as dneuizês da Rêroluçáo MEC/FNDE n.'s 0ffi02o,
2MO2O e 21nO2O"

A pasta técnica, com o inteLro t€or do Edilal RetiÍlcado, pod€rê s€r

examinâdâ no ender€ço supramêncionado a padir do dia 27 de JanoiÍo dê 2022 no
horáriô comerci3l. e. solcitâdâ mediantê requenmênto pelo e_mail

licitaces@tibêíaoolaro.pr.qov.br ou acessando pclo sitc:

wru.íiboiraoclaÍo.oí.ôov.bÍ.

Ribeirão ClaÍo_PR. 25 de Janeno de 2022.

F§ 16) r!r'r:t2_cEP e.'roioo
.. Ér^rt: ridr.!r@ibên$.Lio.P'F".b'

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÂO CLARO
ESÍAOO OO PAMNÁw
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Már.io JôséAlbêdini

Ddniêla Roddguês Mêdelini Rahuân
Secretáia MuniciPal de Educaçáo e Cultura

PORTARIA N" 11/2022

Serviços dc Encomcndâs dà



PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL'PR
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PARTICIPANTES E CLASSIFICAÇÕES

PREGÃO ELETRÔNICO N" 006/2022
Processo Administrativo No 006/2022

Tipo:AQUlSlÇÃO
PREGOEIRO: FAYÇAL MELHEM CHAMMA JUNIOR

Data de Publicação: 25101 12022 1 6:05:38

LICITANTES

Razão Social: ZANARDINI ENGENHARIA E PROJETOS LTDA

Email : emanuel.zanardini@gmail.com

Repres. Legal: EMANUEL ZANARDINI

'aail: emanuel.zanardini@gmail.com

Tell: (5) 571 864883

Te!1: (7) 198648831

Tel?: (7) 198648831

Tel2: (7) 198648831

Doc: 33.087.765/0001 -60

Cel: (71) 986488312

Doc: 02'1.755.939-59

Cel: (7'l)986488312

Email: guedes.pericias@gmail'com

Repres. Legal: GISLAINE DE PAULA

Email: guedes.pericias@gmail.com

Tell: (42) 999239186

Tell: (42) 999239186

Doc: 39

Cel: 0
Doc: 094.90í.539-31

Cel: #Error

1-06
Razão D PAULA ETOS

Tel2: 0

Tel2: 0

IA AGRONOMI LTDA Doc: 26.914.1 -23
Razão Social: MAD ENGENHEIRA E CONSULTO

Email: igormadruga@agronomo.eng'br

Repres. Legal: IGOR MADRUGA DE OLIVEIRA

Email: igormadruga@agronomo.eng.br

Tell: (5) 532516028

Tell: (5) 599626750

Tel2: 0 Cel: 0
Doc: 837.855.230-68

Tel2: (5) 532516028 Cel: (55) 996267504

Doc: 17.834.237 -70
Razão Social: CONVICTA

Email : convictatreinamentos@gmail.com

Repres. Legal: JOAREZ LItUA HENRICHS

Email: convictatreinamentos@gmail.com

TREINAIVIE NTOS LTDA NTE

Tell: (4) 936441756

Tell: (4)936441756

Tel2: 0

Tel2: 0

Cel: (49) 999346822

Doc: 385.752.999-72
Cel: (49) 999680064

EN E
37.1 143

Tel2: (4) 432334555 Cel: (11) 973956045

Doc: 052.005'979-43

Tel2: (4) 432334555 Ge!: (11) 973956045

Email: jp.eng@Yahoo.com

Repres. Legal: JoÃo PAULO MARZOLA ÍUASSARONI

Email : jp.eng@Yahoo.com

Tell: (4) 432335658

Tell: (4) 432335658

LOTEl -EMADJUDICAçÃO
Lote 00í

ITENS E PROPOSTAS
Val. Ref.: 0,00

Item: í Quant.: 1 Unidade: SRV

Descrição: LEVANTAIVIENTO TECNICO VALOR TERRA NUA (VTN)

Autor
JP ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

CONVICTA TREINAMENTOS LTDA ME

ZANARDINI ENGENHARIA E PROJETOS LTDA

D PAULA PROJETOS LTDA

MADRUGA ENGENHEIRA E CONSULTORIA
AGRONÔMICA. LTDA

Razão Social

Marca/Modelo
Prêstação de serviços

ITR+

sERV|Ço / sERVIÇo

LEVANTAMENTO TECNICO / LEVANTAMENTO TECNICO

Própria / PróPria

cLASSIFICAÇÃO
Num Documento Oferta lnicial

Valor
8.500,00

9.495,00

9.4g0,00

9.495,00

9.495,00

Oferta Final ME

Sim

Gerado em 1 6 I 021 2022 I 0'.26 :25

049 39.623.943/0001-06 9.495'00 7.100,00

1de2
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PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL. PR
RIBEIRÃO DO PINHAL.PR

2 MADRUGA ENGENHEIRA E CONSULTORIA 089 26.914.13010001-23 9.495,00 7.250,OO Sim

3 CONVICTA TREINAI\íENTOS LTDA ÍVE 085 17 .834.23710001-70 9.495,00 8.250,00 Sim

4 ZANARDINI ENGENHARIA E PROJETOS LTDA 079 33.087.765/0001-60 9.490,00 9.490,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final ME

INAB!LITADOS

Num Documento Oferta lnicial Oferta Final ME
Razão Social

JP ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA 054 37.195.675/0001-43 8.500,00 7.080,00 Sim

OR

Gerado em'. 1610212O22 10.2625
2de2
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Participantes desclassificados/i nabi litados

JP
ENGENHARIA E

CONSULTORIA
LTDA

RUA
DUQUE DE
CAXIAS

CENTRO 86960000 4432335658 jP.eng@Yahoo.com jp.eng@yahoo.com 4432335658

s

JP
ENGENHARIA E

CONSULTORIA
LTDA

37195675000143 PR
E CONSULTORIA
LTDA

-1j

JPENGENHARIA 37195675000143



Relatorio de vencedores I
I

I
\

Razão

Social CPFICNPJ

D PAULA

PROTETOS 39623943000106
LTDA

Lote Stâtus

1 HABTLTTAÇÃo 7

Item Descrição Unidade Marca Modelo

LEVANTAMENÍO

ÍÉcNrco

Quantidade
gp**,

LEVANTAMENTO

rÉcrutco vaLoR
TERRA NUA
(WN)

LEVANTAMENTO

TÉcNrco
SRV 1,0000 7100,0ô00 7100,00000000

.f*:..
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL. PR
RTBEIRÃO DO PINHAL.PR

VENCEDORES DO PROCESSO . DISPUTA

PREGÃO ELETRÔNICO NO 006/2022
Processo Administrativo No 006/2022

Tipo:AQUlSlÇÃO
PREGOEIRO: FAYÇAL MELHEM CHAMMA JUNIOR

Data de Publicação: 25101 12022 1 6:05:38

TOTAL DO PROCESSO: 7.080,00

JP ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA 37.195.675/000í.43 7.080,00

LOTE 1 Quant.: 1 Num: 054 7.080,00 Total: 7.080,00

- rm: 1 Unidade: SRV Ít/larca: Prestação de serviços

Descrição: LEVANTAMENTO TECNICO VALOR TERRA NUA (VTN)

Quantidade: 1 Valor Unit.: 7'080'00

Modelo:

Total ltem:7.080,00

Gerado em. 0910212022 09:55:16
1de1

\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBETRÃO DO PINHAL'PR
RIBEIRÃO DO PINHAL-PR

ATA DE SESSÃO . DISPUTA. PATTC 1 dE í

PREGÃO ELETRÔNICO NO 006/2022
Processo Administrativo No 006/2022

TiPo:AQUlSlÇÃO
PREGOEIRO: FAYÇAL MELHEM CHAMMA JUNIOR

Data de Publicação: 25101 12022 1 6:05:38

MOVIMENTOS DO PROGESSO

TRO A EN ruE

DE JPE HARIA E SU

U LTDA
08:3

07 AL DE EN

CADASTRO PROPOSTA ZANARDINI ENGENHAR E LTDA
WZ\Z0ZZ 18:23:59

A tNt N:04

CADASTRO DE PROPOST A D PAULA ROJETOS LT
U\OZ\ZOZZ 19:05:10

AL DE AD P LTDA
o41021202219:28

CADASTRO MADRUGA ENGENH E CONSUL AGRO ICA- LTDA
OAIOZ20ZZ 10:16:42

ALTE DE MADRUGA ENGENHE IRA E CONSU LTORIA AGRONOMICA. LTDA
OgtOZtZOZZ tO:10:

DE CONVICTA TREINAIVIE NTOS LTDA ME
ouoztzozz0a:
OSIOZIàü?Z 09:30:05 MENSAG EM PREGOEI

Bom dia, vamos começ4r..

LOTE I - HABILITAçÃO
Lote 001

VALORES UNITARIOS FINAIS

Marca: Prestação de serviços Modelo:
Item:1
Descrição: LEVANTAMENTO TECNICO VALOR TERRA NUA (VTN)

Valor Unit.: 7.080,00

nidade: S

Valor Total: 7.080,00
)uantidade: 'l

Razão Social

1JP ENGENHARIA E CONSULTORIA L

2 D PAULA PROJETOS LTDA

3 MADRUGA ENGENHEIRA E CONSULTORIA

4 CONVICTA TREINAMENTOS LTDA ME

TDA

NI ENGENHARIA E PROJETOS L

cLASSIFICAçÃO
Num Documento Oferta lnicial

054 37.195.675t0001-43 8.500'00

049 39.623.943/0001-06 9.495,00

089 26.914.130/0001-23 9.495'00

085 17 .834.23710001-70 9.495,00

079 33.087.765/0001-60 9.490,00

DESCLASSIFICADOS

Num Documento Oferta lnicial

INABILITADOS

Oferta Final ME

7.080,00

7.100,00

7.250,00

8.250,00

9.490,00

Oferta Final ME

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim
TDA5 ZANARDI

Razão Social

Razão Social Num Documento

MOVIMENTOS DO LOTE

Oferta Final ME

Gerado em: 09 1 021 2022 09"55 :1 6

DE PROPOSTAS

Oferta lnicial

1de3

25101t2022 í6:05:38 PUBLICADO

DE PROPOSTAS2710112022 00:00:00

09t0212022 09:00:00

0910212022 09:30:15 DISPUTA

CADASTRO

ANALISE



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL. PR
RIBEIRÃO DO PINHAL.PR

OglO2l2O22 09:30:15 LANCE ZANARDINI ENGENHARIA E PROJETOS LTDA (PARTICIPANTE 079) 9.490,00

0910212022 09:30:15 LANCE D PAULA PROJETOS LTDA (PARTICIPANTE 049) 9.495,00

0910212022 09:30:15 LANCE CONVICTA TREINAMENTOS LTDA ME (PARTICIPANTE 085) 9.495,00

0910212022 09:30:15 LANCE JP ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA (PARTICIPANTE 054) 8.500,00

O9,IO2I2O22 09:30:15 LANCE MADRUGA ENGENHEIRA E CONSULTORIA AGRO NÔÍVIICA- LTDA 9.495,00

0910212022 09:32:53 LANCE D PAULA PROJETOS LTDA (PARTICIPANTE 049) 8.499,99

0910212022 09:33:25 LANCE JP ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA (PARTICIPANTE 054) 8.450,00

0910212022 09:33:42 LANCE IUADRUGA ENGENHEIRA E CONSULTORIA AGRON ôH,ttcR- LtoR 8.400,00

0910212022 09:33:47 LANCE CONVICTA TREINAtvIENTOS LTDA tVE (PARTICIPANTE 085) 8.250,00

0910212022 09:34:02 LANCE MADRUGA ENGENHEIRA E CONSULTORIA AGRON ôrrltrcR- tton 8.000,00

0910212022 09;34:20 LANCE JP ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA (PARTICIPANTE 054) 7.900,00

'1021202209:34:37 LANCE IUADRUGA ENGENHEIRA E CONSULTORIA AGRON ôl,ltcR- lroR 7.800,00

0910212022 09:35:03 LANCE JP ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA (PARTICIPANTE 054) 7.790,00

0910212022 09:35:16 LANCE MADRUGA ENGENHEIRA E CONSULTORIA AGRONÔMICA- LTDA 7.750,00

0910212022 09:35:27 LANCE Jp ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA (PARTICIPANTE 054) 7.700,00

0910212022 09:35:40 LANCE I\4ADRUGA ENGENHEIRA E CONSULTORIA AGRO NÔt\,{ICA- LTDA 7.600,00

091021202209:35:51 LANCE Jp ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA (PARTICIPANTE 054) 7.580,00

0910212022 09:37:10 LANCE IUADRUGA ENGENHEIRA E CONSULTORIA AGRO NÔMICA- LTDA 7.550,00

0910212022 09:37:29 LANCE JP ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA (PARTICIPANTE 054) 7.530,00

0910212022 09:39:13 LANCE TVIADRUGA ENGENHEIRA E CONSULTORIA AGRON ôrrltcR- lroR 7.500,00

0910212022 09:39:31 LANCE JP ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA (PARTICI PANTE 054) 7.480,00

091021202209:39:48 LANCE lr,t,nOnUOn ENGENHEIRA E CONSULTORIA AGRONÔMICA- LTDA 7.450,00

0910212022 09:39:58 LANCE JP ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA (PARTICIPANTE 054) 7.400,00

0910212022 09:40:07 LANCE MADRUGA ENGENHEIRA E CONSULTORIA AGRONÔN/ICA- LTDA 7.250,00

0910212022 09:41:46 LANCE JP ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA (PARTICI PANTE 054) 7.200,00

0910212022 09:45:15 TEMPO RANDÔMICO

^910212022 09:46:27 LANCE D PAULA PROJETOS LTDA (PARTICIPANTE 049) 7.í 99,99

\91021202209:46:55 LANCE JP ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA (PARTICIPANTE 054) 7.150,00

091021202209:49:56 LANCE D PAULA PROJETOS LTDA (PARTICIPANTE 049) 7.100,00

0910212022 09:50:15 NOTIFI cAçÃo srsrEMA

os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado; PARTICIPANTE 049, PARTICIPANTE 054'

PARTICIPANTE 089

OglÚ2l2022 09:50:15 FECHADO 1

OgtO2t2O22 09:50:18 LANCE JP ENGENHARIA E coNSULTORIA LTDA (PARTICIPANTE 054) 7.080,00

Oglc.2l2022 09:52:44 MENSAGEM JP ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA (PARTICIPANTE 054)

Já finalizou pois não estou conseguindo dar lance

OglO2t2O2209:54:12 MENSAGEM PREGO EIRO

PARA PARTICIPANTE 054: Aqu i aparece qu e esta no tempo fechado

0910212022 09:54:53 MENSAGEM JP ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA (PARTICIPANTE

Gerado em 0910212022 09:55.16

lances é JP ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

0s4)

2de3

Então não cons o dar mais lance

0910212022 09:55:16 SISTEMA

O detentor da melhor oferta da etapa de

0910212022 09:55:16 HABTLTTAçÃo

rí
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toREL

Gerado em: 0910212022 09:55116
3de3
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PROPOSTAS DO PROCESSO

pRecÃo elerRôuco No 006/2022
Processo Administrativo No 006/2022

Tipo:AQUlSlÇÃO
PREGOEIRO: FAYÇAL MELHEM CHAMMA JUNIOR

Data de Publicação: 2510112022 16:05:38

LOTE 1

Item: 1 Quant.: 1 Unidade: SRV

Descrição: LEVANTAMENTO TECNICO VALOR TERRA NUA (VTN)

Val. Ref.: 9.495,00

Autor
JP ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

CONVICTA TREINAMENTOS LTDA ME

ZANARDINI ENGENHARIA E PROJETOS LTDA

MADRUGA ENGENHEIRA E CONSULTORIA
RcRoNôrrlttcR- lroe
D PAULA PROJETOS LTDA

Marca/Modelo
Prestação de serviços

ITR+

sERVIÇO / SERV|ÇO

Própria / Própria

LEVANTAMENTO TECNICO / LEVANTAMENTO TECNICO

DOCUMENTOS ANEXADOS

Valor
8.500,00

9.495,00

9.490,00

9.495,00

9.495,00

1de6
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JP ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA
Horário: 0410212022 09:53 Documento: Alvará de Funcionamento

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.nevparticipantdocuments/823a4d42603949158148f1 3f3f71 923a.pdf

Horário: 0410212022 09:53 Documento: Atestado de Capacidade Técnica

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/1 e9ed78609b34eb5abd63a50c1 747134.docx

Horário: 0410212022 09:53 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/19174116c37b485085e3bc1419286a3b.pdf

Horário: 0410212022 09:53 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.nevparticipantdocumentsil6lS32943Td444ScB2Td4lí4c4be5a33.pdÍ

Horário: O4tO2t202209:53 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/81aaÍce832Í14401a07e86225c5321ac.pdf

Horário: 0410212022 09:53 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/d90ff4f704264208a35b84244c4a60c9.pdf

Horário: O4lO2t202209:53 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/oc19c58f90394edba8253Í4277846570.pdÍ

Horário: 04t021202209:53 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/6b4aef39ed5346cc913e747b182a3Í9a.pdÍ

Horário; 04t0212022 09:53 Documento: Certidâo de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/6dab851Íc21Í41Í887ecA90a3eced344.pdf

Horário: 0410212022 09:53 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/7ab8d4a47ddb4bfdbe74134f5e1daec1 .pdf

Horário: 0410212022 09:53 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/1 1622584d5394c7fba0f8f25fbe212e9.pdf

Horário:041021202209:53 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/93cab16490044637b4632c5b0159eba7.pdf

Horário: 04t02t2022 09:53 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocumentsl402dfT699T4c4s44a42cdc340dSbeS36.pdf

.- Horário: 0410212022 09:53 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/454ec833344d4582acdd2791Íc84e4c3.pdÍ

Horário: 0410212022 09:53 Documento: Declaração de ldoneidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/81f9c8d4c1244945896005d359b11df9.pdf

Horário: 0410212022 09:53 Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neípatticipantdocuments/c3ffec1 15e774c469Ía57t4t2187a86b.pdÍ

Horário: 041021202209:53 Documento: Declaração de inexistência de parentes

Endereço: http:i/lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/9703d66c1954447683a8246a07ea3ba3.pdf

Horário: 04tO2t2O2209:53 Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/6d3e3e5ea555472dB816812ec3f82e6f.pdf

Horário:041021202209'.53 Documento:Declaraçãoderesponsabilidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/1f3c8c1603bc410aa40e960ec902fb5b.pdf

Horário: 04t0212022 09:53 Documento: Outros documentos

Endereço: http:i/lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/c693351da0534878B9af8ba9157cd83c.pdf

Horário: 0410212022 09:53 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/3c4ced2e5dad4'1d78ecc95955f3c7e28.pdf

Horário: 041021202209:53 Documento: Prova de lnscrição Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/28ee2a128b704í5992977986d57f71ÍB.pdÍ
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL. PR
RIBEIRÃO DO PINHAL.PR

D PAULA PROJETOS LTDA
Horário: 0410212022 19:28 Documento: Alvará de Funcionamento

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/67'1 9bbabb5214eÍOacae54bd4606de59.pdf

Horário: 04t0212022 19:28 Documento: Atestado de Capacidade Técnica

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/5fc70a13b663499bb2ed3e73ff09602d.pdf

Horário: 0410212022 19:28 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/cdaa8a4ca74a45e0b4Ofd3fd065650c1 .pdf

Horário: 0410212022 19:28 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/9c4663198efd429e89c91b21a918Í26Í.pdÍ

Horário: 0410212022 19:28 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/b648eMbbb9e47eeb87a2Í96a4355Ía4.pdÍ

Horário: 0410212022 19:28 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/3beo86f846dc4709a7ad0f936cf4deff.pdf

Horário: 0410212022 19:28 Documento: Certidão de regularidade de debito com a Fazenda Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/1ef07997857c46878c6aí 't 9607d7af84.pdf

Horário: 0410212022 19:28 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/ec3dab2be1ab443aba00ccf/9dd1d87f.pdf

Horário: 0410212022 19:28 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocumenlsld4fT2b242330464ta5laSOb6c39cc0a3.pdÍ

Horário: 0410212022 19:28 Documento: Cêrtidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/057482821d944bd0aaa6c88e8Í56b27e.pdf

Horário: 0410212022 19:28 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/1f8a42bf-/bd345c3b34a23a1b28361a6.pdf

Horário: 0410212022 19:28 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/e1d0acd9485049369f0164249383c88a.pdf

Horário: 0410212022 19:28 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereço: http://lancêeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/71e3265284d547d690te74e3b6d332ba.pdf

Horário: 0410212022 19:28 Documênto: Declaração de enquadramento no regime de tributação de tttlE/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/eca1ff3435a947daabb2ae8d875ac1b6.pdf

Horário: 0410212022 19:28 Documento: Declaração de ldoneidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/fe82391 a4b334e22a8157359ba5fb40b.pdf

Horário: 0410212022 19:28 Documênto: Declaração de inêxistência dê fatos impeditivos ou supervenientes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/c4fd2ca68a7543ceaa84464t78360852.pdÍ

Horário: 0410212022 19:28 Documento: Declaração de inexistência de parentes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/42c60835da994faf8c60adf29fc06ee2.pdf

Horário: O410212022 19:28 Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil

Endereço: hüp://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/7be5671 e2c63424c82e7e41 3Be5B3db7.pdf

Horário:041021202219:28 Documento:Declaraçãoderesponsabilidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocumentslÍa2462443be94e1aac8f0764de186405.pdf

Horário: 0410212022 19:28 Documento: Outros documentos

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/aff8e987422e44f49aca5ca67525b909.pdf

Horário: 0410212022 19:28 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/b590d64d9c4240639bcde3841d0375a3.pdf

Horário: 0410212022 19:28 Documento: Prova de lnscrição Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/b5a9eeb864b44d0b921b40c43í eaca6b.pdf
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PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - PR
RIBEIRÃO DO PlNHAL.PR

MADRUGA ENGENHEIRA E CONSULTORIA AGRONÔMIGA. LTDA
Horário: OBt02l2O22 10:29 Documento: Alvará de Funcionamento

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/7bgd1076f97c4914b2594c80399d71d2.pdf

Horário: 08t0212022 10:29 Documento: Atestado de Capacidade Técnica

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.wlndows.neUparticipantdocuments/O73ed138d6494bd7aB263ef99bc3B1e7.pdf

Horário: 0810212022 10:29 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/3ecagTedfdÍ04d7d9224f5bd0bffode0.pdf

Horário: 0810212022 10:29 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/ff6704f9ea604097867083420494603c.pdf

Horário: 0810212022 10:29 Documento: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.nevparticipantdocuments/7a0d92c47467413b99065Í4Í62fbac52.pdÍ

Horário: 0810212022 10:29 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http:i/lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/B7e09b0f6b944e87bcd89968ae855e74.pdÍ

Horário: 08t0212022 10:29 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocumentsi614fc006e6124da0993837Bf84124380.pdf

Horário: 0810212022 10:29 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/d5aef9cbcd6e45a09Ofa531412a2&38e.pdÍ

Horário: OBtO2t2O22 1O'.2g Documento: Certidão de regularidade debito para com o Fundo de carantia por Tempo de Serviço (FGIS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neíparticipantdocuments/c43bbBd07be6474b826bc3222e8db698.pdf

Horário: 0810212022 10:29 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDI)

Endêrêço: http:l/lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/6b056708ab004c2c8eeÍ80631 60fc3c7.pdÍ

Horário: 08t0212022 10:29 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/8Í7d3c12a9c54e6í 96e49bcaf48ea1 7e.pdf

Horário: 0810212022 10:29 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows"neUparticipantdocuments/4c44855ad51 a49d69eb3e7e0620188e3.pdf

Horário: 0810212022 10:29 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/BB19d5f9bdc$4a29af703dbf72393749.pdf

,. Horário: 08t0212022 10:29 Documento: Declaraçâo de enquadramento no regime de tributaçâo de t\4ElEPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/044b73bf5f9a46í7b3a6969641eÍbd62.pdf

Horário: 08t0212022 10:29 Documento: Declaração de ldoneidade

Endereço: http://lanceêletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/ea3361b580b340c0bb96d88a73día545.pdf

Horário: 0810212022 10:29 Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/66baa6706a574910adac4f4eba5bc43d.pdÍ

Horário: 0810212022 10:29 Documento: Declaração de inexistência de parentes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neuparticipantdocuments/o1f66f1 16f164d53abb8a674482ed7et.pdf

Horário: 08t0212022 10:29 Documento: Declaração de não utilização de mâo de obra infantil

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.nevparticipantdocumentsiSf6aa4cB203c42bcgobcd9ed6l b475a8.pdf

Horário:081021202210:29 Documento:Declaraçãoderesponsabilidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/Í6ace8956d5f43b0bÍ5a07a54fB9cd1e.pdf

Horário: 08t0212022 10:29 Documento: Outros documentos

Endereço: http://lanceêlêtronico.blob.core.windows.neíparticipantdocuments/8c03a52c7e5247b28962bc80901805bd.pdf

Horário: OBtO2l2O22 10:29 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/eÍe89ed cb07744Ícb96a636eff54Í5bd.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - PR

RIBEIRÃO DO PINHAL.PR

CONVICTA TREINAMENTOS LTDA ME
Hoíáriot 0910212022 08:59 Documênto: Alvârá de Funcionamento

Enderêçor http://lanceeletronico.blob.corê.windows.nevparticipantdocuments/B2aê6fb25b6743e09db'1fe1e77c5aa38.pdf

Hotáriot Oglo2l2022 08:59 Documento: Atestado de Capãcidade Técnica

Endereço; htip://lanceêlêtronico-blob.core.windows.nêUparticipantdocuments/2Í240bÍbgdbf44í1aa3e2c94f63Í98d6.PDF

Hotâtio, Ogl12l2022 08:59 Documênto: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endêrêço: http://lanceeletronico.blob.core.windows-neíparticipantdocuments/5c5a6fl0c93241cfge8a968a4e789a4f.pdf

Horâtio'. Ogl12l2022 08:59 Documênlo: Cadastro dê CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/gd87ba6191d2491agba97c4c0fb85c50.pdf

HoÍátio: Ogl12l2022 08:59 Documênlo: Cédula de identidade e CPF dos sócios

Endereço: http://lanceelekonico.blob.core.windows.nêUparticipantdocuments/od9eM49589b4adebbcb82326529a6a3-pdÍ

Horátiot 0910212022 08:59 Documento: Certidão conjunta dê débitos .êlativos a Tributos Federais

EndêÍêço: http://laôceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/ÍbaÍ2íb8d0ee4251b812921cef8afeê9.pdÍ

BoÍátioi 0910212022 O8t59 Documento: Certidáo de regularidadê dê débito com â Fazenda Estadual

Endêrêço: http://lancêêlêkonlco.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/ab82454bê6964c52ac1fc452dÍ1b0552.pdf

Hotátioi 0910212022 08:59 Documento: Certidão de regularidadê dê débito com a Fazenda l\,4unicipal

Endêreço: http://lanceeletronico.blob.corê.windows.nêt/paíticipântdôcuments/d75b45cf1e4344369b86642c9003adf3.pdf

tlotátioi 0910212022 08:59 Documênto: Certidão de regularidadê débito para com o Fundo de Garânlia por Tempo de Serviço (FGTS)

EndêÍêço: http://lancêeletronlco.blob.core.windows.neUparticipantdocumênts/d798df0961694aa6847419a9d7690e3f.pdÍ

l'loÍárioi 0910212022 0859 Documento: Certidão Negativa de Débitos Írabalhistas (CNDT)

Endereço: httpr//lanceelêtronlco.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/922f2bbd80014950a5707e740c19ê9b1 .pdf

HoráÍiot 091A212022 08t59 Oocumento: Cêrtidão Nêgâtiva de Falência ou Concordata

EndeÍêço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocumênts/a9548âeê342f4b55bdfcs68f974Bb999.pdf

Horário: 09/0212022 08:59 Documento: Certidão Simplificâda da Junta Comercial

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.nêUparticipantdocumênts/0O3f4830715a4c03a24ed3b32a336762.pdf

Hoíátioi 0910212022 08:59 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endêrêço: http://lancêêlêtronico.blob-core.windows.neVparticipantCocuments/28be77af1d3a4a4d84902405'19da95d6.pdf

HotáÍioi 091A212022 08.59 Documênto: Dêclaíação dê ênquadramento no rêgimê dê tribütação de N,E/EPP

Endereço: httpr/lanceeletronico. blob.core.windows.neUparticipantdocumênts/7f89a391 39cb4268b7b686039080âf0b.pdÍ

Hoáriot 0914212022 08,59 Documento: DêclarâÇão de ldoneidade

EndêÍêço: http://lancêeletronlco.blob.core.windows.net/part cipantdocuments/544ddgd8a9a34954b4edc887e1eê5f56.pdf

HoÍáÍio: 0910212022 08159 Documento: Dêclaração de inêxistência dê fatos impêditivos ou supêrven ênlês

Endêrêçô: http://lâncêelekonico.blob.core.windows.nevparticipantdocuments/ac0c284aa98e44adgb'141727ca3Ícd60.pdf

AotáÍiot 091A212022 A8159 Documento: Declaração de inexistência de parentes

EndêÍêço: http://lanceelêtronico.blob.core.windows.net/participântdocuments/c2Í902d628aa4f6592cd007167êd l5b1 .pdf

Hotátiot 0910212022 08:59 Documento: Dêclarâção de não utiiizâção dê mão de obra infantil

Endereço: http://lanceeletroôico.blob.core-windows-neuparticipantdocuments/ba2ad83bgf6b4bebM3947dib652eÍ26.pdÍ

Horário:09/02/202208:59 Documento:Dêclarâçãoderesponsabilidade

Endereço: httpJ/lanceeletronico.blob.core.wrnoows-nevparticipantdocuments/36f31f2b71c14929a4a2e5a6aía0c3af.pdÍ

Hotátiot 09lo2l2022 08:59 Documento: Outros docuÍnentos

Endêreço: http://lancêelêlronico.blob.core.windows.nêVparticipantdocuments/499f9d88827648âcgbb2549b92afd3e5-pdf

Hoário].09lO2l2O22 08'.59 Documento: Proposta êm papêltimbrâdo, assinada e com CNPJ

Enderêço: htlpJ/lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/51df1e189dbf4b1e8acbd3d3875453e7. PDF

Hotâtiot 0910212022 08:59 Documênto: Prova de lnscriÇáo Estadlal

Endêrêço: http://lânceêletronico.blob-core.windows. neVpartrcrpantdocúments/5bf6a90bbdêÍ4123968a2à7Í483Í71bb.pdÍ

5deo



6',5\i
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO OO PINHAL - PR

RIBEIRÃO DO PINHAL.PR

ARQUIVOS ANEXADOS A ITENS
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ffi
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

I

NOIúE

D PAULA PROJETOS LTDA

DO (NOME DE IA)

D'PAULA PROJETOS DE ENGENHARIA

PORÍE

ME

206-2 - Sociedade Empresária Limitada
DA

71 .12-0-00 - Serviços de engenharia
E

ENTE

DAÍA DE ABERTURA

30t10t2020COMPROVANTE DE INSCRrÇÃo E DE SIrUAÇAO
CADASTRAL

NúMERo DE lNScRlÇÃo

39.623.943/0001 -06
MATRIZ

71.11-í-00 - Serviços de arquitetura

R CIRENE HEY

LOTEAMENTO AGUA VERDE II

NúN,lERo

520

PITANGA85.200-000

UF

PR

(42) 3646-1186

DA

30t1012020
ATIVA

DATA DA ESPECIAL

Página:111
Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018'

Emitido no dia o6to1l2o22às 09:í4:4í (data e hora de Brasília)

111



D PAULAPR,OJETOT LTDA
*

AO
MUNICIíPIO DE RIBEIRÂO DO PINHAL PR

A coMlssAo PERMANENTE or ltctrnçÁo
Éotrnl DE LtctrAÇÃo - pRroÃo rlrrnÔNlco No 06t2022

OBJETO: Serviços técnicos especializados na execução de levantamento técnico do valor da

terra nua (wN) 
cARTA-PRoPosrA

01. IDENTIFICAÇÃo Do coNcoRRENTE:

nRzÂo soclAl: D PAULA PRoJEToS LTDA

CNPJ: 39.623.9431000'1 -06

I I'ISCRIçÃO ESTADUAL: ISENTO
REPRESENTANTE: Gislaine de Paula

CARGO. socio administrador
RG. 13.427 .958-3 SESP PR.

CPF: 094.901.539-31
Éf.fOfCeçO e TELEFONE: Rua Cirene Hey, 520, Lot. Agua Verde ll, Pitanga PR - (42) I
9923-941 86
ÃêÉrucrn e No DA coNTA BANCARIA: Banco cora scD - 403

Ag.: 0001
Conta Corrente:'1 586829-3
ENDEREÇO ELETRÔNICO: andersoncw@uol'com'br

02. coNDlçÕes ceRats

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatÓrio que rege a

presentelicitação.

03. PREçO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital' (Marca'

Ano/Modelo)

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão'

PRoPoSTA:R$9'465,00(novemi,quatrocentosesessentaecincoreais

o preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento' tais

como (obrigaçÕes sociais como impostos, fretes, encargos sociais e demais despesas e taxas

etc.), cotadós separados e incidentes sobre o fornecimento'

conforme edital.Prazo de e

DPA LA PROJETOS LTDA
CNPJ No 39.623.943i0001 -06

Representante Legal:
Gislaine de Paula
RG: 13.427.958-3 SESP PR.

CPF: 094.901.539-31

dasr,rnercadorias

'(,ür,P

Pitanga, 04 de fevereiro de2022

Wwa, ffinene b4&Y, m*. ffiTffi , **mt"

üffiw Mffi"mmffi-mwffi

r,, "'/,ry'y44n Xn *. riltnX"qV1,qry L?W,

t tu'i"1t''il fu 
'ffi 2,,h -'fr) ", ii,ffi

PRCI.IH"Tffi DB ENGEN HAII,IA

CNPJ 39'6zs's+3looor -o6



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadua! do Paraná

Certidão Narrativa
de lnexistência de lnscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS

No 026066899-25

6K

Certifico, para fins de comprovação perante terceiros, que o CNPJ 39.623.943/0001'06, não

consta do cadastro de contribuintes oo ictrrts da secretaria da Fazenda do Paraná, não possuindo,

portanto, número de inscrição estadual, de acordo com pesquisa realizada na base de dados do

mencionado cadastro.

Esta certidão não isenta a empresa de inscrever-se no cadastro de Contribuintes do lclt/ls do

Paraná, para os casos previstos na legislação'

Válida alé 06t0312022' F ornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet

www.fazenda. Pr. gov. br

Página 1 de 1

Emitido via lntemet PÚblica (04/02/2022 19:20:30)



Z'ZOZ Ap O.r,ê.rêÀê1 Ap 7rJ 'eôr'rei'q

ep JOle^ ai.1 Oarr,l33r Olr.râ'Lrg:ltl91i;r çr- -'::il';:ll),(e :'

77t\7 A^..t I r'\Ôt1q,1

VG*-. §r-r*:iO'c,tl o\r
u J

\i

gjrêji:. ouufissÉ Joêl o;4,3 Joo 'ogóeJe13êp êiuêsêJo E oLrJJrl 'apep-:6^ ep c?sgo.,lcxo 3 .los .lcc

*:ràrf,doN3i1('t3d3CJVS:{HdrAl3Íro\ís:lHcíÚíãÇH1id'l

!u or;,:V:1,-ror ãú ãv\rú=o vtã ô*x"=rÀV,àOVnO!\13 -'c OYSVUVIOIC

-.: -- -t(

\
1

\'



Vo

lvnr{tsrÉRto DA FAzENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cERTIDÃo PosITIVA coM EFEITos DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E A DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: D PAULA PROJETOS LTDA
CNPJ : 39.623.943/0001 -06

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de25 de outubro de 1966 -

COáigo Tributáiio Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

descõnsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda náo vencidos; e

2.náo constam inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral daFazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do

sujeito pass-ivo no âmbito da RFB e da pGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitaÇão desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http.//rfb. gov. bP ou <http ://www. pgfn' gov' br>'

certidão emitida gratuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014'

Emitida às 07:09:56 do dia 28t01t2022 <hora e data de Brasília>.

Válida até2710712022.
Código de controle da certidão: 420D.CA0F'8C44'882D

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná
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Certidão Negativa
de Debitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 025478011-02

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 39.623.943/0001-06

NOME: CNPJ TtÃO COruSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs,: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

naturezatributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçÕes tributárias acessorias.

Válida até 1910312022' Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda. pr. gov. br

Página 1 de 1

Emítido via lntemet Pública (19/11/2021 17:15:46)



0310212022 16:03 Consulta Regularidade do Empregador
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A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'

7,_da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que/ nesta data, a

"rp."ru 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS'

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscriçãoi 39.623'943/ooo1-06

RAZãO SOCiAI:D PAULA PROJETOS LTDA

Endereço: R CIRENE HEY s2O / LOT AGUA VERDE II / PITANGA / PR / 85200-000

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança de

ãruiràràr débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS'

Validade: 25 I OL I 2022 a 23 I 021 2022

Certificaçã o N ú mer o= 2O22O12 50200 1 897 45L903

Informação obtida em 03/0212022 L6:03:39

AutilizaçãodesteCertificadoparaosfinsprevistosemLeiesta
condicionadaaverificaçãodeautenticidadenositedaCaixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov. br/consultacrf/pages/consultaEmpreg ador'jsf
111
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?CDER .TIi}ICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE PÉgTtOS TRÀBALHISTAS

NOME: D PAULA PROJETOS LTDA (MATRTZ E F]LIAIS)
CNPJ: 39. 623 .943 / O001-06
Certidão n" : 307735/2022
Expedição: 06/ot/2022, às o9:19:00
validade: 04/07/2022 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expedição.

contados da data

certif ica-se que D pAuLA pRo,rETos LTDÀ (MÀTRrZ E FILrÀrS), inscrito(a)
rro CNPJ sob o no 39.623-943/000l--06, NÃo coNsTÀ do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.
certidão emitida com base no art. 642-A d,a Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei no L2.440, de 7 de julho de 20]-!, e

na Reso1ução Administrativa no L47O/ZO11 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 20Ll'
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até Z (dois) dias
anteriores à data da sua expediÇão'
No CaSo de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certid.ão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http / /www - tst' jus 'br) '

Certidão emitida gratuitamente '

TNFORMÀçÃO ruponrÀrllrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentenÇa condenatór: a transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia'

Dúvidas e sugesLões: cndt@tst'jus'br



MUNICIPIO DE PITANGA
Estado do Paraná

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
Í' 44

Certidão Negativa de Débitos No 388 12022

Requerente: D PAULA PROJETOS LTDA GPF/GNPJ: 39623943000106

CODtcO VALIDAçÃO: S6S+zCFFC2CEGA0FA20D96366D077935

Finalidade LICITACAO

oMunicipiodePitanga-PR,conformepreceituanaLeiMunicipalno.0s/2009de21de
dezembro de 2009 e disposto no artigoâôs. o, Lei Federar no.5.172 de 2s de outubro de 1996 -

codigo Tribtuário r.r".iãnrt, crnrLrrcÃ que o contribuinte acima identificado, em relação ao objeto da

certidão encontra-se em SITUAçÃO REGULAR perante a Fazenda Municipal'

A presente Certidão, não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referente a

recolhimento que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados por esta Prefeitura,

conforme prerrogativa do artigo i4g da Lei Federar no.5.172 de 2s de outubro de 1999 - codigo

Tributário Naclonal.

Reserva-se o direito da Fazenda Municipal cobrar dívidas posteriormente constatadas, mesmo

referente aos períodos compreendidos nesta certidão'

Pitanga, 20 de Janeiro de 2022

Validade de 90 dias a partir da data de emissão'

Gontribuinte 12002245 - D. PAULA PROJETOS LTDA

CPF/GNPJ : 39.623.9431000 1 -06

Gadastro MuniciPal: 2 - 11133

lnscrição Cadastral:

Quadra: Lote: unidade: Área do Lote: Área Total Gonstruída

Logradouro: R CIRENE HEY, Número: 520

Bairro: AGUA VERDE ll Matricula:

Observação:

Atenção: Para verificar a autenticidade de sua certidão, utilize o codigo de validação do seu documento para

autenticar. Acesse www.pitanga.pr.gov.br, Éonrn. Do C'NTRIBUIúTE. Clique no Menu: D.CUMENT.S >

AUTENTICAR DOCUMENTO.



Certífrcado
HELIO

PODER JUDICúRIO
JUíZO DE DIREITO DA COMARCA DE PITANGA -

I

1

|" ts
CARTORIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

Av. Manoel Ribas, 411 - Centro - Ed. do Fórum - CENTRO

PITANGfuPR . 852OOOOO

TITU
HELIO BARBI

JURAMENTADOS
FABRICIO BARBOSA RIBAS

JANAINA DE FATIMA PETRECHEN FRANÇA

Certidão Negativa
PARA F'NS GERAíS

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos

de distribuiçao GíVEL, EXECUTIVO FISCAL, FALÊNCIA, CONCORDATA E RECU-
pERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei

NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

D PAULA PROJETOS LTDA

CNPJ 39.623.943/0001-06, no período compreendido entre a presente data e os Últi-

mos 20 anos que a antecedem.

illlilllilllilllilllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllillllllllllllllllllllllll
PITANGA/PR, 11 de Janeiro de2022,12:13:30

HELIO BARBOSA RIBAS

Página 0001/0001

Documento assinado digitalmente, conforme MP n." 2-200.v2001 , Lei n." 1 1'419/2006 e Resotução n'" 09/2008' do TJPNOÉ

Av. Manoel Ribas, 411 - Edifícb do Forum - CEP - B5.2OO-000 - Fone/Fax (42)3646-8054 - PITANGNPR
Página 1 de 1



PODER JUDICIÁRIO

JUíZO DE DIREITO DA COMARCA DE PITANGA'
TITUl

HELIO BARB(

JURAMENTADOS
FABRICIO BARBOSA RIBAS

JANAINA DE FATIMA PETRECHEN FRANÇA

Certidão Negativa
PARA F'A'S GERA'S

certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos

de distribuição CÍVEL, EXECUTIVO FISCAL, FALÊNCIA, CONCORDATA E RECU-

pERAÇÃo JUDTCTAL E EXTRAJUDTCTAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei

ruÃO COUSTAR nenhum registro em andamento contra:

D PAULA PROJETOS LTDA

CNPJ 39.623.943/0001-06, no período compreendido entre a presente data e os últi-

mos 20 anos que a antecedem'

CARTORIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

Av. Manoel Ribas, 411 - Centro - Ed. do Fórum - CENTRO

PITANGA/PR .852OOOOO

Y6

ililllllllllllllllllllllllllllllllilllllllllllllllllliilllflll]llllllllllllllilllffilll''- -ÉIiÃNGA/PR, 
1 1 de Janeiro de 2022, 12 13'30

HELIO BARBOSA RIBAS

Página 0001/0001

Documentoasslnadodigitalmente,conformeMPn''2'200'2/2001'Lein''11'419/2006eResoluçãon'"09/2008'
Av.ManoelRibas,4ll-ÊdificiodoFórum-cEP-85.200.000-Fone/Fax(42)3646-8054-PITANGNPRPágina 1 de 1

do TJPNOE

CêrtiÍlcado digiialmente Por
HELJO BARBOSA RIBAS



MUNIC!PIO E PITANGA
Estedo do Paraná

SECRETARIA DA FAZENDA

ALVARA o ,#lw
O ilunlclplo da Pltenge, ns forml 'locallzação e funcionamento à:

a renwaçáo anual.
ramo de ativHade, modificryôee nas

, rezâo social, ramo de ativtlade, etc. o

30 (trinta) dias.

Noma; D. PAUIS PROIET-O§

CNPJTCPF: 39.623 .949W0A1

: 11133

-86

Nome Fantasia: D. PAULA P DE ENGE

Localizaçâo

Endereço: R -

Área Utilizade

EíiE HrV,clR
:30

A/' idedes
71120W - Serviços

7111100.

Obseruação:

4

VALIDO 3111212022

t- O presente atveÉsô tem efeito para o parído especificado, ficando sujeito

Z . ge;á exigida renovaçáo da licença $smpre que gçoÍrer mudanças de

ãaracterlsticaã do estabelecimento ou tranaferência de local'

3 - Nos casos de alteraçôes tâis comO: ênceramento' mudançaS de endereço

ônfibuinte eerá obrigad"o a comun6ar a Prefeitura dentro dopruo máximo de

VERDE II CEP:

DOS

.52A Bairro:

ITPORTAI{TE
- Evite mulEs, auditorias, fiscalkaçâo eepecial

Futuramente você precisará de Certidôes para
e outros aborrecimEntos mantendo em dia sua situaçâo perante o fisco'

ftne de aposentaria, auxílio§, pensâo, etc. Zele pelo seu futuro'

Pibnga, 20 de ianeiro de 2022.

de Receitas e Fiscalização Tributária

COLOCAR
GERAL

ÊM LUGAR vIsML - ART.1o $ 20 - LEI 2L62/2OA4,

I



D PAULA PROJETOS LTDA
CONTRATO SOCIAL

G|§LAINE DE PAULA, brasileir
no
Habilitação n007255A7 27
domiciliada na Rua Ciren
85.200-000, Pitang elPr.,
RESOLVE, constituir uma
eeguintes çláusulas:

forma:

úxtcl sÓclA
GISLAINE DE PAULA
TOTAL

36 DÉTRAN /PR, nascida em 1110211096, reeidente e

e Hey, 520, Loteamento Água Verde ll, Fundos, CEP

sociedade limitada unipessoal, mediante AS

ffi
a solteira, emPresária' Portadora cto CPF ob

094.901 .539-31 , RG: 1 3. 427.958-3 SESP/Pr carteira Nacional de

CLÁUSULA PRImEIRA: A soçiedade lirnitada unipassoal gira.rá sob o nome

empresarial de D PAULA PROJETOS LTDA, com sede e domicílio à p1l8 =--
Cirene Hey, 5zo: L;;;;;;.io Àgr" Verde ll, CEP 85.200-000, PitangalPr"
pARAGRAFO UNIGO: A sociedúãlimitada unipessoal iniciará sua3 atividades

após o arquivamento deste contrato na junta comercial do Paraná e seu prazo

db duraçãó é por tempo indeterminado'

CLÁUSULA SEGUNDA: O objeto social é SERVIÇOS DE ENGENHARIA É'

ARQUITETURA,

CLÁUsULA TERCEIRA: O capital social é de R$ 50'000,00 (cinqüenta mil

realc), dividido em 50.000 (clnqüenta mil) QUOTA§ no valor de Rs í'00 (um

real) cada uma, totalmentà in["gralizados.em moeda corrente do pais' no

presente ato; ôtSUtXf DE pÁUlA, subscreve 50'000 (cinqüenta mil)

eUOTAS, no valor de R$ 50.000,0ó (cinqüenta mll reale )' totalmente

integralizados em moeda corrent; ã;'pais, neite ato; distribuídos da Eeguinte

QUOTAS
50.000
50.000

VALOR (RSl
50.000,00
50.000,00

CLÁUSULA QUARTA: A administraçáo O3-9gcledade limitada unipeenoeló'-

exercido pela única sócia Gl§LÀlNr oe PAULA, com poder e atribuição de

ADiilNISTRADORA, autorizaAo o-rsã individual do nome empresarial, vedada'

no entanto, em 
"tirlaãà"s 

estranhes ao interesse social ou a§sumir obrigaçóes

rãiã ô, favor Ae-quãrquer dos q.uotistas ou de tereeiros' bem como onerar ou

alienar bens imOvãii dà sociedaáá' sem autorização do outro sócio'

CLÁUSULA QUINTA: A única sÓcia, fixará uma retirada mensel' a título de

pró-labore, observadas as disposiçôes regulamentares pertinentes'

CLÁUSULA SEXTA: A ADHIHI§TRADORA, GISLAIHE DE PAULA' declara'

sob as penas dri;i, de que nao-á"i"lrp"OlO" de exercer a adminiatração da

sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenaçãO criminal' ou por se

encontrar sob os efeiios dela, r pãnã q*- ygor, ainda que tem.porariamente' o

acesso a cargos públicos; o, pJt-.time falimentar, de prevaricaçâo' psite ou

suborno, concussâo, peculato, ou contra â economia popular' contra o eistema

financeiro nacional, contra no*áá O" defesa da concorrência' contra as

iãiãçó". de consumo, fó pública, ou a propriedade'

CLÁUSULA SÉTltUA: A re§pon§abilidade técnica pelos se-lv]ç])-§ prestados é

de responsabitidade do engenhliio .iuir nâo sócio o Sr' iiARlANo JAGINTI

JUNIOR, brasileiro, eolteiro, "túllil: 
tl'ill portador- do CPF sob no'

063.596.299-33, Rc 1 1.105.474-O-SàÉrpR', Regisiro CREA no' PR-151953/D'

nascido em Z}ilàiigee, reaidenü ãOomiclliadõ na Rua Dr' Joáo Gonçalves

Padilha, 430, centro, CEP 85200-000' Pitanga-PR'

fu{ürhu*



D PAULA PROJETOS LTDA
CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA OITAVâ: A EOCiCd

CLÁUSU LA
exerclcio e
contrato.

2

ade limitada uniPessoal declara, sob as Pen

da Lei, quê Be enquadra na cond içáo de MICRO EMPRESA, nos termos da L

Complem entar no 123, de 1411212006

CLÁU§ULA NOHA: Em caso de falecimento da única sócia' e sociedade

limitada unipessoal continuará suas atividades com herdeiros, sucê§sores e o

incapaz. Não .*náo possivel, ou inexistindo interesse destes, e sociEdade

poderá ser dissolvida.

cLÁu§uLA oÉctml: A socied ade limitada uniPessoal Poderá qualquer

tempo mudar a sua sede e domicilio para qua lquer lugar dentro do estado do

Paraná.

CLÁUSULA DÉCIUA PRIilEIRA: A sociedade limitada unipessoal pode.rá a

qualquer tempo,- ãúrir ou fechar filial ou outra dependência' mediante

ãtteráçao contiatual assinada por todos os sócios.

cada exercicio social será
a apresentação do balanço

CLÁU S U LA OÉCIUN TERCEIRA; Fica a sociedade limitada unipessoal

autorizada a distribuir anteciP adamente lucros do exerc lcio, com base em

levantamento de balanço intermediário, observada a rePosiçâo de lucroE

ital social, conforme estabelece o a rtigo

,.,,*+int rl

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O IéTTNINO dE

encerrado em 31 de Dezembro do ano civil, com

pàtrimonial e resultado econômico do ano fiscal'

quando a distribuiçâo a!?\?í o cap

i,ose da Lei no. 1o.4o612002-

DÉClilA QUARTA: Fica eleito o foro de Pitanga/Pr., para o

o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste

E por assim estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o

presente instrumãiiã',-ã*'ôt (uma) via, obrigando-se fiermente por si e seus

herdeiros a cumpri-lo em todos o§ seus termos'

Pitanga/PR, 16 de Outubro de 2O2O

M tr-k

SLAINE DE PAULA

IUARIANO JACINTI
Engenheiro Civil n

J U NIOR
áo sôcio

Yq



. Ivfuu

2{i tl t l_1 íultt,:t rlq 2020
AIILÁ

Çl§tÀtl'lE D

TABTTI or{.tÍo DE
^9t* 

§

tu,,r r'..!.1d. í.^' ;: llt,{6i' o I

iilAR

b

CERTIFICO O REGISTRO F]NI 30/lO/2O2O 10r22 SOB N" 41209583839'

PROToCoLO: 20645AL64 DE 27 /LO/2020'
tórr"o o, vERrFÍcÀçÃo: L2o05253832' cNP'r DÀ sEDE: 39623943000106

NrRE: 41209583839. COl4 EFETTOS DO REGISTRO F,Viz L6/LO/2020'

D PÀULÀ PRO.IETOS Í.TDÀ

LEÀNDRO I.{ÀRCOS RÀYSEL BISCÀIÀ

SECRETÁRIO -GERÀI,

m. emPreaafac I1 . Pr ' gov ' br

Àvalidadedestedocumento,seinpresso,ficasujeitoàcomprovaçãodesuaauEenticldadenoêrespectivosportais
inf^rúãndô qêrr< rêênê'ri1'ô< 'ÁdiÔÔe 

dê a/êrifi'ã'ãô

,UNTA
úo

COrrlÉRC[ÂL
PÂRANÂ

êên



I
Y* Governo do Estado do Paraná

Secretaria da lvlicro e Pequena Empresa

Junta Comercial do Estado do Paraná

IUGEEâB

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Hegistro de Empresas Mercantis' SINREM

CertiÍicamos que as inÍormaçóes abaixo constam dos documenlos arquivados

Píotocoloi PRC2l 09326954
Nomê EmpÍesariâl: D PAULA PROJETOS LTDA

Nalureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Data de Ato Constitutivo
30110t2020

lnício de Atividade
3011012020

CNPJ
39.623.943/0001 -06

NIRE (Sede)
41 209583839

Prazo de Duração
lndeterminadoME (Microempresa)

PorteCapital Social
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)

Capital lntegralizado
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)

Dados do Sócio
Nome
GISLAINE DE PAULA

Administrador
S

Término do mandato
lndeterminado

Espécie de sócio
Sócio

CPF/CNPJ
0s4.901 .539-31

Participação no caPital
R$ 50.000,00

Dados do Administrador
Nome
GISLAINE DE PAULA

Término do mandato
lndeterminado

CPF
094.901 .539-31

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Último Arquivamento
Data
30t10t2020

Número
20206468164 O9O I 315 . ENQUADRAMENTO DE

MICROEMPRESA

Atoieventos

nesta Junta Comercial e são na data da sua

Endereço ComPleto
Rua CtáeruE HEy, Ne 520, LOTEAMENTO AGUA VERDE ll - Pitanga/PR - CEP 8s200-000

Obieto Social
SERVICOS DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

liilffi illl lll illl lllllJuun]lnlu[[[lJillllil llil lillll

LEANDRO À/iIARCOS RAYSEL BISCAIA
Secretário Geral

'I de1

Esta certidáo Íoi emitida automaticamente em 2611 112021 , às 09:03:52 (horário de Brasília).

Se impressa, veriÍicar sua autenticidade no https://www.empresaíacil'pr.gov.br, com o código XFVCJFEl '



Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução no 1.025r de 30 de outubro de 2009 CREA-PR CeÉidão de Acervo

Atestado

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
- e8612

Atividade concluí

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resoluçáo n' 1 .025, de 30 de outubro de

do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia

do Paraná - Crea-P R, o Acervo Técnico do profissional MARIANO JACINTI JUNIOR referente à

(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profi ssional: MARIANO JACINTI JUNIOR

Registro: PR-151953/D

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

Número da ARÍ 172O205322712 Situação da ART: BAIXA
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em'.2411

Técnico com

RNP:1715143604

POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO
112020 Baixada em 2411112020 Forma de registro: Substituição

8a

Participação técnica: lndividual

Empresa contratada: D PAULA PROJETOS LTDA

Contratante: CONSTRUTORA KALUZ - EIRELI EPP CNPJ: 76'1 14.891/0001 -79

Rua: RUAARTHUR MEHL No:87í

Complemento: Bairro:CENTRO

Cidade: PITANGA UF: PR CEP: 85200-000

Contrato: celebrado em 1011112020 Vinculado a ART:1720205319380

Valor do contrato: R$ 12.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Privado) brasileira

Ação lnstitucional:

Endereço da obra/serviço: RODOVIA PR 466, KM 183 No: S/N

BaiTTo: PARQUE INDUSTRIAL II

Cidade: PITANGA UF: PR CEP: 85200-000

Coordenadas GeográÍicas: -24,793488 x -51 ,767789

Data de inicio: 1011112020 Conclusão efeliva:2411112O2O

Finalidade: Outro

Proprietário: 76.114.891/0001-79 CNPJ: 76.'t 14.891/0001-79

Atividade Técnica: 1- Elaboraçáo Levantamento, Projeto arquitetônico, Projeto de instalações de edificação de alvenaria,

2400 M2

Observações da certidão:
o atestad-o está registrado apenas para as atividades técnicas constantes na ART.

CERTIFICAMOS, íinalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o

atestado contendo Z folna(si, expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade

pela veracidade e exatidão das informações nele constantes'

Certidão de Acervo Técnico no 986/2021

1110112022 11:.32

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que A CAT perderá a validade no caso de modificaÇão dos

comprova o registro do atestado no Crea. dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos

em razáo de substituiçáo ou anulaçáo de ART.

A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da

"rpâ",aãa" 
iácnico-profissional da pessoa jurídica somente A autencidade e a validade desta certidão deve ser

iã'á-ruiponsavel tàcnico indicado estivei ou venha a ser confirmada no site do Crea-PR, no endereço

,i"ôr"Ao ao seu quadro úcnico por meio de declaraçáo https://www crea-pr.org.br, informando o número do

;;iÉS;" no momento da habititação ou da entrega das protocolo: 6287312021.

propostas 
A falsificação deste documento constitui crime previsto no

A CAT é válida em todo território nacional. CÓdigo Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva
ação Penal.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

0800 041 0067

www'crea-Pr.org.br

CREA.PRw CddELdddehtDm
a^tffihÔt.d
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Wffi UUN§IKUIIJKA KALUZ - tsIRtsLI . EPP W
ClriFJ: 76. 1 14.891/0001-79
Rua Artlur Mehl, 871

Fs:e/Fa<: (42) 3e+S'33§2

lnsc. Estaduel: 908239233
CEP 85.200400 - Pitanga/PR.

E-mail : orconstrucoes@ud, com.br

ATESTADO

O Contratante "COiI|§TRUTORA KAUrZ - EIREU EPP', inscrib no

CNPJ no 76.114.8910001-79, estabolecido à Rua Arthur Mahl, 871, CEP no 85.200{00 - Pitanga Paraná,
por meio de seu representantê o Sr. V1/llson Carlos Jaskiv lGluz, inscrito no CPF n". 345.096.31987, atesta
para os devidos fins de direito que a Empresa Contratada "D PAUI-A PRO.TETOS LTDA", inscrita no CNPJ
ir" àg.OZg.ga3rOO01{6, êstabolecida à'Rua Cirene Hey, no 520 - Loteamento Agua Verde ll - Pitanga

Paraná, com registro no CREA eob no 73714, t6ndo como responsável técnico o Engenheiro Civil
Madano Jaclnti Junlor, com CREA no '151953-D/PR, executou os serviços abaixo descritos, na obra de

sito à Rodovie PR 466, KM 183, Parque lndustrial ll, CEP 85.2004@, no
m2 de construção convenclonal emmunicípio Pitanga - Pr, com a seguinte metragêm: 2.t100,00

alvenarla, com 0{ (qwüo} pavlnrntoo e cobertura em estrúura rptálica, em conformidade oom a
ART no, 17Nm5122772 e de acordo cofi1 o Contreto firmado entne as pârbs, dentro do prazo

estabelecido, nâo causando nenh um transtomo ao contnatante, bem como ao§ órgãos enwlvidos no ramo.

Descrisáo runúrh doa seryiçoc ralacionadoe com a obra em quettão.
Tipo de Obra: Habitação Multifamiliar em alvenaria (condomínio) â comercial (térreo).

Fina lidade : Comerclal e tla bihpáo Mufilfamillar Ícondominigl
Árua Totrt: 2.100,00 mZ de Construçao convencional em alvenarlie, com 04 (qutro! pavlmentoe e

cobortun cm eStÍutura metálica. I
Data de lnício: 1Oftovembrol2O20
i r rh conclucão:24lnowmbrol2020

a

a

Coordenaçâo e Com patibil izacSo da Projetos Multid iscipli narcs,

Estudos Preliminares;
Elaboraçâo de Laudo Técnico Estrutural;
Pmjeto cle Canêiro de Obras (layout);

Le\rantamentos e Projetos topográficos Planialtímétrioo CadastraÍ por GeoneÍerenciamento de

têneno madindo 5.130,m (cinco mil canb e trinta metros quadrados);

Projeto Estruü.rralde lmplantação de Estrutura e Fundações em Concreto Armado e Prâmoldado;

Projeto de Cobertura em Estrutura Metálica;

Projeto cte lmplantação de lnstalaÉes Hidros sanitárias e Drenagem;

Projeto de Tubulação de captação de águas pluviais;
pmjeto de lmplantaçâo de lnstalações Elétricas em baixa tensão com entrada de energia de

32004;
Projeto de lnstalações de GLP;
projeto de Prevençâo e Combate a lncêndio por Hidrantes, Pânico e Plano de Segurança e

Emergência;
Orçamento de Obra de Constru$o Civil e Memoriais Descritiws completos;

Projeto de Sondagem Mista com Laudo, de teneno medindo 5.130,00 (cínco mil cento B trinta

mekos quadrados);
projeto de Tenaplanagem de teneno medindo 5.130,00 (cinco mil cento e tinta metoe quadrados);

a

a

a

a

a

Projeto ArquibtÔnico de lmplantaçâo;

Projetos Ânrbientais (elaboração de Plano de Gerenciamênto de Resíduoa da

dê
de imóvel.

'WNVtlcl
'evJ

. EIREU EPP

Consfução Ciúl
.<rí-1td'V9l

--Ê{- I lgv:ggtl

]NPJ 76.1 14.89110001 -79
\noparrrento
nniíSOr.r CARLOS JASKIV KALUZ
IPF: 345.05.319-87
ins. Ciül - CREA SC 3889/D

Engo Ciúl: Mariano Jacinti Junior
CREA no 151953-D/PR

Pitanga, 22 de tuvereiro de 2021
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I-@C-BJ
PR

CAT no 986/2021 de O4lO3l2O21, página 3 de 3
A autenticidade e a validade desta certidão deve ser confirmada no site do

Crea-PR https://www.crea-pr.org.br / Consultas Públicas, informando o número
do protocolo : 6287 312021 .ü"
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D PAT}LAPROJETOT LTDA
PR,(»ET'G DE ENG}:N HARI A

CNPJ 39.623.943/ooor -o6

AO
MUNICIíPIO OT RIAEIRÃO DO PINHAL PR

A coMlssAo PERMANENTE oe ltctrnçÁo
EDITAL DE LtclrAÇÃo - pRroÂo rlErRÔNlco No o6t2o22

OBJETO: Serviços técnicos especializados na execuçáo de levantamento técnico do valor da

terra nua (Vl-N)

DECLARAçÃO Oe INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

A empresa D PAULA PROJETOS LTDA, CNPJ N" 39.623.94310001-06, sediada à Rua Cirene

Hey,'SZO, Loteamento Agua Verde ll, Pitanga PR, CEP S5.200-000, neste ato, representada

poiGirt"in" de paula, *C. fi.q2t.958-3 SESP PR, CPF n" 094.901.539-3, interessada em

participar do pregão Eletrônico N.o oo6t2o22, do MUNICíPlO DE RIBEIRÃO DO

btruHÀupnEFElTURA MUNICIPAL, declaro, sob as penas da Lei que, em relação à empresa

mencionada acima inexiste fato impeditivo, passado, atual ou superveniente, para licitar ou

contratar com a Administração Pública.

e,{ürb

DP PROJETOS LTDA
CNPJ No 39.623.943/0001 -06
Representante Legal:
Gislaine de Paula
RG: 13.427.958-3 SESP PR.

CPF: 094.901.539-31

Pitanga, 04 de feveretro de 2022.

Wwm ffiu,; wúw üffi ,* rz'; "^riT.n, L"wt.. kqr;zm W wr dw &â * W ntnmgm WW.

cÉp &§"Z*w-ffiffi* 1&2] W gW23-W18§
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D PAI,LAPRoJETo*LTDA
Pfi&trtrTo$ DE ENGEI\] }TAIiIA

CNPJ gg.6zt. g43looot -o6

It
AO
ruurutctípto or RtertRÁo Do PINHAL PR

A coMtssAo PERMANENTE oe ltctrnçÂo
EDITAL DE LtclrAÇÂo - pnrcÃo rlrrnÔNlco N' 0612022

OBJETO: Serviços técnicos especializados na execuçáo de levantamento técnico do valor da

terra nua (WN)

DEGLARAÇÃo oe ruÃo víttcuLo coM SERVIDoR PUBLlco

Declaramos para os devidos fins de direito, n3 Qualidade d-e Proponente do procedimento

licitatorio, soÜ a modalidade PREGÃO elEtRÔtttCO SRP no 00612022, instaurado por esta

entidade, que não é servidor público municipal efetivo ou em comissáo ou possui parentesco

até 30 grau com (cônjuge, Companheiro, consanguíneo ou afins) com servidor público

municipà efetivo ou 
-em 

comissão ocupante de cargo (Político, direçáo'. chefia e

assessoramento). Na hipótese de náo representar a realidade do que acima declaro' valerá

como confissão de erro substancial à minha pessoa, considero-me, portanto, como incluso no

artigo 2g9 do Codigo Penal (declaração falsa ou diversa do que deverá ser escrita,com o fim de

criar obrigaçoes).

por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração, por cujo teor assumo inteira

responsabilidade.

ô, (ü,,h

D LA PROJETOS LTDA
CNPJ No 39.623.943/0001 -06
Representante Legal:
Gislaine de Paula
RG: 13.427.958-3 SESP PR.
CPF: 094.901.539-31

Pitanga, 04 de fevereiro de 2022

Ws*m *,rrw,nm t4m,W, {x* ^ ffitr"ffi, í*nt"
*ffiw ffi%"tr{1,{&-ryffim

rú,w41 * Wrt,mngaVW"
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D P.IT{Ã,&-ERCITETOTI,TDA
PR,O.] [f TG DE HNGL:N HARTA

CNF J 319.64 -g 43/ooo t - o6 ÍÍ

AO
MUNICIíPIO Or NIETIRÁO DO PINHAL PR

A coMrssAo PERMANENTE or ltctrnçÃo
EDTTAL DE LtctrAÇÃo - pRrcÃo elrrnÔNlco No 06t2022

OBJETO: Serviços técnicos especializados na execução de levantamento técnico do valor da

terra nua (Vl-N)

DECLARAÇÃO Oe IDONEIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento

licitatório, sob a modalidade de Pregão EletrÔnico N.o 006/2022, instaurado por este

município, que não estamos impedidos de licitar ou contratar com a Administração

Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

0, {0,,h

PROJETOS LTDAD
cNPJ No 39.ô23.943/0001 -06
Representante Legal:
Gislaine de Paula
RG., 13.427.958.3 SESP PR.

CPF: 094.901.539-31

Pitanga, 04 de fevereiro de2022.
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AO
MUNICIíPIO OT RIAEIRÁO DO PINHAL PR

A coMlssAo PERMANENTE or ltctrnçÁo
EDITAL DE LtctrAÇÃo - pRrcÁo rlrrRoNlco No 0612022

OBJETO: Serviços técnicos especializados na execução de levantamento técnico do valor da

terra nua (V[N)

DECLARAçÃO DAS CONDIçÕES DE ENTREGA DO OBJETO

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatÓrio,

sob a modalidade de pREGÃO ELETRONICO SRP n'. 00612022, instaurado por este

MunicÍpio, que estamos cientes das condiçôes do ptazo e entrega do objeto licitado,

conforme dispÕe a Cláusula sexta da Minuta da Ata de Registro de Preços. O não

cumprimento do prazo de entrega implicará sanções previstas na Lei no 8666/93 Art. 87.

Declaramos ainda que o fornecimento dos itens contratados por nossa empresa, de forma

alguma deixarão de ser entregues e que apÓs assinatura deste termo nos

reéponsabilizamos pelo fornecimento dentro do prazo estabelecido dos mesmos.

Por ser expressáo da verdade, firmamos o presente.

e,b,b

LA PROJETOS LTDAD
CNPJ No 39.623.943/0001 -06
Representante Legal:
Gislaine de Paula
RG. 13.427.958-3 SESP PR.

CPF: 094.901.539-31
Pitanga, 04 de fevereiro de 2022

Rwa *ir*w* F{*Y. n" . %ffiffi, Lnt
ffimw ffiffi.xffiw-ffimm

D PAUI,A PRO.IETOT LTDA
PRO'ETGDE ENGMVHAR1A

CN PJ 39.623.943/ooor -o6
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AO
rrlur'rtctÍplo oe RteetRÃo Do PINHAL PR

A coMtssAo PERMANENTE or ltctrnçÂo
EDITAL DE LtclrAÇÃo - pRrcÂo rlrrnÔNlco No 0612022

OBJETO: Serviços técnicos especializados na execução de levantamento técnico do valor da

terra nua (Vl-N)

DE6LARAçÃO DE tNExlSTENclA DE EMPREGADOS MENORES

A empresa D PAULA PROJETOS LTDA, CNPJ No 39.623.94310001-06, sediada à Rua Cirene

Hey, 
'SZO, 

Loteamento Agua Verde ll, Pitanga PR, CEP-85.200-000, neste ato, representada

poi'oi.t"in" de pauta, ÃG; fi..q2t.9s8-3 SESP PR, cPF no 094.901.539-3, interessada em

iarticipar do pREGÃo ELETRoNtco sRp N" 006/2022 da Prefeitura Municipal de Ribeirão do

irinnri, Estado do Paraná, declaro, sob as penas da Lei que, a emprgs-a D PAULA

PRoJETOS LTDA, CNPJ N" 3g.623.943t0001-06, sediada à Rua Cirene Hey, 520, Loteamento

ngua Verde ll, Piianga PR, CEP 85.200-OOO, encontra-se em situação regular perante o

Ministério do Trabalho"no que se refere à observância do disposto no inciso XXXlll, do artigo

7o, da Constituição Federal.

DECLARO, PORTANTO, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de

junho de 1993, acrescido'pela Lei no 9.854, de27 de outubro de 1999, que esta empresa não

êrpr"g" menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e (assinalar com

"X", conforme o caso):
( x ) - não emprega menor de dezesseis anos.
(' ) - emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

e, (0,,h

DP PROJETOS LTDA
CNPJ No 39.623.943/0001 -06
Representante Legal:
Gislaine de Paula
RG: 13.427.958-3 SESP PR.

CPF: 094.901.539-31
Pitanga, 04 de feveretro de2022

Kwa ffiirw*,* t4*y " m*. ffiffffi , 1**t"" hgwm W *rú*
mmw ffiffi.mmffi-mffiffi

Z1 * W*tmmgm WW.

4e?", ffi *ffi?.m-ffiíffiffi

D PAI]LAPR,OJETOE I,TDA
PRfrJW['ffi DH ENGEN H AI{I A

CNPJ :;}623.9 43/ooot -o6

CF Art. 7o Sáo direitos dos trabalhadores urbanos e ru rais, alem de outros que visem à

melhoria de sua condição social: (...) -xxxlll - proibição de trabalho noturno, perlgoso ou

insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.

ft-tp,^

t
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D PAIILAPRoJEToTLTDA
PRí}IE"TG DE ENGENHARIA

CNPJ gg.6z3.s,43looor -o6
1t

AO
uurutctípto or RtaEtRÃo Do PINHAL PR
A coMtssAo pERMANENTE oe ltctrnÇÁo
EDITAL DE LtctrAÇÃo - pnrcÂo rlernÔNlco No 0612022

OBJETO. Serviços técnicos especializados na êxecução de levantamento técnico do valor da

terra nua (VIN)

DEcLARAçÃo oe RESPoNsABILIDADE rÉcrulca

A empresa D PAULA PROJETOS LTDA, CNPJ/MF no. 39.623.943/0001-06, situada à

Rua Cirene Hey, 520, Lot. Agua Verde ll, Pitanga PR, por intermédio de seu representante

legal a Sra. Gislaine de Paula, portadora da carteira de identidade no. 13.427.958-3 SESP
pÉ e do CPF no. 094.90't.539-31, DECLARA que indicamos o(s) profissional(is) abaixo,
para atuar(em) como responsável(is) técnico(s) dos serviços, caso sejamos vencedor da

licitação e devidamente contratado:

Nome Especialidade CREA no Data do Registro

Mariano Jacinti Junior Engo Civil 151.953/D-PR 24t0212016

Declaramos, outrossim, que o (s) profissional (ais) acima relacionado (s) pertence (m) ao

nosso quadro técnico de profissionais/ contrato de prestação de serviços.

Declaramos ainda, que manteremos o profissional acima, como responsável pela gerência

dos serviços objetos da presente licitação.

por ser verdade, assumo inteira responsabilidade pelas informaçÕes prestadas, estando

ciente de que a declaração falsa está sujeita às penalidades previstas em lei.

e, f,],,h

DP PROJETOS LTDA
CNPJ No 39.623.943/0001 -06
Representante Legal:
Gislaine de Paula
RG: 13.427.958-3 SESP PR.
CPF: 094.901.539-31

Pitanga, 04 de fevereiro de 2022.

ti4r,:r,,tt üi7ttr;'try liiiri), r/' í, '; t r 't:)u1t "'t't, -' r';:tL"t;t:1:',"'t1;;X'tt"'í/il!?t"
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Por meio deste instrumento "CONTRATO PARTICULAR DE SERVIçOS
TÉCNrcOS", de um lado a empresa D PAULA PROJETOS LTDA, com sede à Rua
Cirene Hey, n". 520, Loteamento Água Verde ll, município de Pitanga PR, CEP
85.200-000, inscrita no C.N.P.J. n.o 39.623.943/0001-06, representiada nesta
ocasião por seu sócio: Gislaine de Paula, R.G. n.o 13.427958-3 SSP PR, C.P.F. n.o

094.901 .539-31 , doravante denominado de simplesmente Contratante, do outro lado
o Sr. Mariano Jacinti Junior, brasileiro, R.G.n.o 11.105.474-6 SSP PR, C.P.F.n.o
063.596.299-33, com título Profissional Engenheiro Givil, Cart,CREA n.o 151953-
D/PR, doravante denominado de simplesmente Contratado, tem entre si acertado o
seguinte:

Gláusula {r - Caberá ao Contratado desenvolver atividades como Responsável
Técnico, confonne suas atribuiçÕes profissionais e compatíveis com os objetivos
sociais da empresa, conforme discriminado na ART de Desempenho de Cargo ou
Função.
Gláusula 2a - Avigência do presente contrato será por: 4 (quatro) anos, a partir da
sua assinatura;
Cláueula 3r - O Contratado terá carga horária de: 02 (duas) horas diárias;
Cláusula 4a - O Contratantg assegura ao contratado absoluta independência
técnica;

-_. Cláusula 5'- Os honorários profissionais do contratado será de 02 (dois) salários
mínimoe mensais, coÍrêspondentes a R$ 2.090,00 (Dois mil e noventa reais) nesta
data, conforme Lei Federal n.o 4.950-A de 22 de abril de 1966 e Resolução 397/95
dO CONFEA,
Gláusula 6. - Este Contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes mediante

aviso prévio de 30 (trinta) dias.
Cláusula 7'- Durante a vigência deste contrato e pelo Wazo previsto em Lei ficará

o contratado responsável pelas atividades tócnicas da empresa contratante.
Gláueula 8r - Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato,
as partes elegem o foro da Comarca de Pitanga PR;

Por estarem as partes de pleno acordo com o dlsposto neste instrumento particular

de prestaçâo de serviços, a§sinam-no em duas vias de igual teor.

Pitanga PR, 30 de outubro de 2020.

D PAULA PROJETOS LTDA
CNPJ n'. 39.623.94310001 -06
Gislaine de Paula
Sócia Administradora
R.G. n.o 13.427958-3
C.P.F. n.o 094.901 .539-31

Jacinti Junior
Civil - CREA 1s1

Q»

§
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PIÍAI{GA. PNDE



%r"'J;,1ff;ãHfrtri,;f' CREA- PR
Corrolho Ragional dc Engcnharla o Âgrononia do Paraná

ART de Cargo ou Função
1720204890431

I q1
l, f,clponrivrl Íócnico

ARIANO JACINTI JUNIOR
ulo Foíneional:

tGENHElnOovlt

Z. Co0tÍ.ànt!

D PAULA PROJETOS LTDA

RUA CIRENE HEY, 520

LOTEAME}ÍTO AGUA VERDE 02- PITANGAIPR 852OO.OOO

Tipo de conratantê: Pessoa JurÍdica (Direito Privado) brasileira

3, VínGulo contÍrhlrl

Urrdade âdminlstreliva: SEDE

RUA CIRENE HEY, 520

LOTEAMENTO AGUA VERDE 02- PITANGA/PR 852OCOOO

Oata de lnlcio: SO/1OaAaO Preúsáo de término:

Tipo dc ünado: Prestador de serviço

ldenüficaçáo do caÍgo/tunçIo: responsávd teonico

RNP:17t5ía:m04

csíblre: PR.ltre$/D

cNPJ: 30.623.9[31000í {6

4. _ .d.dc Tócnkr

iempênho de cargo t
Qu.írtld.dc

02:00

Unldrdr
H/D

7. A$inaturat

)claro serem verdadeirás âs infôrmâçõ6 àcima

,itA A
Local

D PArrlA PROJETOS LTDÀ CXPJ: 39.623.943/ü101"06

tloÍ d. ARTI R§tt,78 Reibtndrrm;tol,llw2o

A mudmça dc crr3o ou firnçIo crlSe o íctktto de nova ART

,JO o" nlt tlt.rt* o a"-'?*)e.
data

,UNIOR - CPf: 063.59&29933

8. lnformrgôr

- A ART ô uflide rornedto quando quitde, coníomn hÍoan$r no

vud+é dgtc íormul&lo ou cotllá€n.lt ho Ínc wt*.c1t*'F.ol;.br'
-A etrúi:idade d6ta dÉlrmento pada tar Ic fiGr& no db
wrrw.crae-pr.ot1.br an wvr.confoe.orlbr
- À guâÍdr dr v{. .3rlnadr da ÂiTsaá dê tt pon3úlltddÊ & pmí$bnd

e do @ntrúmt coNn o ou.ürc d. docllmmtr o vkrcsb Gonffiul.

Acesso nos5o sitê www.cÍêâ-pl.ôÍg.bl

de atendimento: 800 04f 0067
trâ',IF

.lld-àd

Valor Palor R§ úE,78

A âutenticidade desta ART pode ser vermcada em httF://sryicos.crea.pr.oÍg.bÍ/publico/aí
lmPre6so ffi: l0/r2/2o2o 1E32:r2

ww.cr€a-pÍ,org.br Ig,gR ffi



V- Governo do Estado do Paraná
Secretaria da lVlicro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

o csr^oo

JUGEPAR

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

ffisstewmm túaçl,qama| de Weq*stw de Wrmpwe*as Mercantis - SINBEM

Certificamos constam dos documentos arquivados
nesta na data da sua

Endereço Completo
Rua DUQUE DE CAXIAS, N'Q 277, CENTRO - Barbosa FerrazlP1 - CEP 86960-000

)bieto Social
SERVICOS TECN ICOS DE ENGENHARIA, CONiIO ELABORACAO E GESTAO DE PROJETOS E SERVICOS DE INSPECAO TECNICA

ENGENHARIA CIVIL, HIDRAULICA, ELETRICA, E DE ACABAMENTOS DE OBRA, SUPERVISAO DE OBRAS, SUPERVISAO DE CONTRATOS DE

EXECUCAO DE OBRAS E VISTORIA, PERICIA TECNICA, AVALIACAO, ARBITRAIUENTO, LAUDO E PARECER TECNICO DE ENGENHARIA.

Último Arquivamento
Data
0810412021

Número
20212161148

Ato/eventos
002/051 - coNSoLlDAÇÃO DE

CONTRATO/ESTATUTO

Esta certidão Íoi emitida automaticamenle em 0210212022, às 09:02:23 (horário de Brasília).

Se impressa, veriÍicar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código OHM4NSQN.

l Iilil rilll lil lilr lllllJululilffi[[uill llil llil llil lll

SEBASTIAO MOTA
Secretário Geral

Protocolo: PRC221 0004890Nome Emprêsârial: J P ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

Nalurêza Jurídica: Sociedâde Empresária Limitada

Data de Ato Constitutivo
21t0512020

lnício de Atividade
2010512020

CNPJ
37.1 95.675/0001 -43

NIRE (Sede)
41 209364002

Prazo de Duração
lndeterminado

Porte
ME (tr/icroempresa)

Capital Social
R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

Capital lntegralizado
R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

Dados do Sócio
Nome
JOAO PAULO MABZOLA
MASSARONI

Término do mandato
lndeterminado

CPF/CNPJ
052.005.979-43

Participação no capital
RS 5.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
S

Dados do Administrador
Nomê
JOAO PAULO IVARZOLA TUASSARONI

Término do mandato
lndeterminado

CPF
052.005.979-43

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

1de1

%



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Debitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 026041709-02

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 37.195.675/0001-43

Nome: CNPJ ruÃO COruSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçÕes tributárias acessórias.

Válida até 02t0612022 'Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet

www.fazenda. Pr. gov. br

Página 1 de 1

Emitido vÍa lntemet Pública (02/02J2022 09:06:38)
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PCj)ER ;]L]ilICIÁRIO
JUSTIÇA DC 

"LABALHC

EERTIDÃO NEGATIVA DE OÉgTtOS TRABÀLHISTAS

NOMC: J P ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ -. 3'7 .l-95 . 615 / Oool-43
Certidão n" : 4L72861/2022
Expedj-ção: 02/ 02/zozz , às o9:11 :04
Validade: 3L/ot/2022 - 1-80 (cento e oitenta) dias, contados da daEa^4--r
de sua expedição.

Certifica-se que J P ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA (r'ÍATRIZ E FILIAIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o no 37. L95 .675/000I--43, NÃO CoNSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pel-a Lei no L2.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n" L4'70/ZOtl do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 201,L-

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expediÇão.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os SeuS estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http, / /www. tst . jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORI{ÀÇÃO TMPORTÀrimE

Do Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadlmplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

reCol-himentos previden ciâr ios , a honorários , a cuStaS, a

emolumentos oLr a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia'

Dúvidas e sugestões: cndt@tst'ius.br



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadua! do Paraná
gy

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 026041709-02

Certidáo fornecida para o CNPJ/[MF: 37.195.675/0001-43

Nome: CNPJ ttÃO COfISTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

naturezatributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Vál ida até 0210612022' F ornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet

www.fazenda. Pr.gov. br

Página 1 de 1

Emitido via tntomet Pública (02/0?J2022 09:06:38)
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86.960-000.

t!

CERflDÃO NEGATTVA

DIRCEU WARKEN, Distribuidor da Comarca de
Barbosa Ferraz, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc...

CERT lFlCA,a pedido verbal de parte

O referido é verdade e dou fé

Barbosa Ferraz,02 de

lafi1à

DIRCEU

WARKEN

DN:

<n.DliC€U WARI(Êl'1,

ÉÉRllAZ. rt.PR. t=BR
Dadot:2022.02.02 I 7r4l 30

DIRCEU WARKEN
Distribuidor

JU DE DIREITO DA COi/iARCA DE BARBOSA FERRAZ - EST
OF|CIO DO DTSTRIBUTDOR E ANEXOS

DIRCEU WARKEN
Dtstribuidor

Rua iltarechal Deodoro, 320 - Barbosa Ferraz - Pr - GEP:

interessada, que
constar nenhum

revendo os livros e fichários deste ofício, deles verifiquei não

empresa inscrita

37 .195.675/0001-43.
JUDICIAL, contra a
no CNPJ/MF sob n.o



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

GERTIDÃo NEGATIVA DE DÉBIToS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A D|VIDA
ATIVA DA UNÁO

Nome: J P ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA
CNPJ : 37.í 95.675/000í 43

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os orgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito pasJiro no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuiçÕes sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços < http://rfb. gov. bP ou < http://www. pgfn. gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de2t1Ql2014.

Emitida às 09:04:32 do dia 0210212022 <hora e data de Brasília>'

Válida até 01108t2022.
Codigo de controle da certidão: BE3E.B620 -4D69-9727

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



0210212022 09:09 Consulta Regularidade do Empregador
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Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 37.19s.67slooot-43
Razão Socia!:l P ENGENHARIA E coNSULToRIA LTDA

Endereço: DUQUE DE CAXIAS 277 I CENÍRo / BARBOSA FERRAZ / PR/ 86960-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 04 / Ot / 2022 a 02/ 02/ 2022

Certificação N ú mer oz 202207040 1 3 1 57 5 1194960

Informação obtida em 02102/2022 09:09:36

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf .caixa. gov. br/consu ltacrf/pages/consu ltaE mpreg ador.jsf 111
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Estado do Paraná _(Qt_

Exercicio:2022

Certidão Negativa de Débitos N' 177

FINALIDADE
lrcrrnÇÃo

soclALrNoluE
J P ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

SITUADO A:
HúÃôúõúá DE cAxtAS, No 277, cENrRo - cEP: 86e60-000

Complemento:

NOITIE FANTASIA:
M M ENGENHARIA E CONSULTORIA

sffuAÇÃo Do CADASTRO:
Normal

IN|CIO OAATIVIDADE:
211A512020

ENCERRÂÍIiENTO DAATIVIDADE:

SERVIÇOS DE ENGENHARIA

certificamos para os devidos fins e efeitos, que verificando nosso rol de cadastros neste

departamento, ,onrútãàás que não há débitos vencidos, estando portanto, regular perante

aos cofres Públicos neste Municipio e comarca de Barbosa Ferraz, Estado do Paraná'

A PRE§ENTE CERflDÃO TERÁ VALIDADE AÍÉ0É,N$2022

37.195.675/0001-43
GADASTRO
2 -2294

PJ'CPF. REQUERENTE
37195675000143

DO REQUERENTE
ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDAP

9C EgF55E4E8C 73DAA34255E8DA 7É48E7DE AUTENTICIDADE

Barbosa Fertaz - PR, 03 de fevereiro de 2022
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[fiÍUI ENGEN'.IAR'A E CONSULTORIA
J P ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

Rua Duque de Caxias, no 277, Centro, Barbosa Ferraz - PR, CEP: 86.960-000
CF,IFJ n.o 37 .195.67 510001 -43

ANEXO 07 - CARTA-PROPOSTA (MODELO)

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Município dc Ribeirâo do Pinhal, Estado do Fananá"
REf.: PREçÃO ELETRÔNICO §RP N" 0O612022

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos Itens abaixo discriminados,
conforme Anexo 01, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe.

01" IDENTITIC.&ÇÃ & »& CONCORREI\ITE :

RAZAA SOCtrAL: J P ENGtrNHARIA tr CON§UI,TORIA I-TDA
CNPJ e INSCRIÇÃO rSranUAL: 37.195.675/0001-43 (ISENTO)
REPRESENTANTE E CARGO: JCIAO PAULO MARZOLA MAS§ARONI
(sÓcro ADMTNTSTRADOR)
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF: trlG mo 58.501.341-X §SP/SP e CPF/IVIF n"
052.005.797-43
ENDEREÇO e TELEFONE: RUA DUQUE DE CAXIAS, no 277, CENTRO,
BARBOSA FERRAZ - PR, CEP: 86960-000. +55 ll 97395-6045.
AGÊNCIA e NO DA CONTA BANCARIA: AG: 0069-8 CC: A028957-4
ENDEREÇO ELETRÔNICO : Xp.eng@y ahoo.cour

02. coNDrÇÔES GERAI§

A proponente declara conhecer os terÍnos do instrumento convocatório que rege a
presentelicitação.

03. PEEÇO (READEQUÀDO.AO LANCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preço unitárjo e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital. (Marca.

Ano/lvlodelo)
A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão.

PROPOSTA: R$ 8.500,00 (Oito mil e quinhentos reais).

O preço proposto acima conternpla todas as despesas necessárias ao pleno fomecimento,

taii como (obrigações sociais corno impostos, fretes, encargos sociais e demais despesas

e taxas etc.), eotados separados e incidentes sobre o fornecimento. 
.'_"*u**,*,iii .

Prazo de entrega das mercadorias: conforme edital'

Barbosa Fenaz - PR,03 de de

r.-------l
Ívtd55dÍ ul lr

Engenheiro Civil
CREA-§P 507051072s

JOAO PAULO MARUOLA MÀSSARONI'
RG: 58.501.34 l-X SSP/SP

cPF/\,lF 052.00 5.97 9 -43

i'Éi
leu-
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DECLARAçÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE
HABILTTaÇÃo

JP ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

Ref. Licitação no 00612022

Declaro para os devidos fins que a emplesa JP ENGENHARIA E CONSULTORIA
LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o no

37.195.67510001-43, cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do

art. 4o, inciso VII, da Lei Federal n" 10.520 102, o que poderá ser comprovado, caso a

empresa seja a detentora da melhor proposta neste Pregão.

Barbosa Ferraz,O4 de Fevereiro de2022

I,

, l.

João P. Marzola Marsaronl
Engenheiro Civil

cRtA.sP 30705L0725

JOÃO PAULO MARZOLA MASSARONI
ENGENHE,IRO CIVIL



[iM ENGENHARIA E CONSULTORIA
J P ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

Rua Duque de caxias, no 277, Centro, Barbosa Ferraz - PR, CEP: 86.960-0CI0

CNP.,! n.o 37 .195.67 510001 43
J'Ã

Ao Pregoeiro e EquiPe de APoio
Município de Ribeirâo do Pinhal, Estado do Paraná'

RCf.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" OA6DA22'

J P ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA.

37.195.675/0001-43, sediada RUA DUQUE DE
CNPJ / MF Íro

CAXIAS 277,

CENTRO, BARBOSA FER^R LZ-PF.. Declaro (amos) para todos os fins

de direito, especificarnente para participação de licitação na modalidade de

PREGÃO ELETRÔNIC0 SRP tr\Í." 006/2022" que estou (amos) sob o regime

de ME/EPP/ME[, para efeito do disposto na LC 12312CI06, alterada pela Lei

Complementar no 147, de7 de agosto de 2AÁ' "-"-ffiFrffi^

Por ser a expressão da verdade, firrno a presentÊ declaração, por cujo teor assumo

inteira responsabilidade.

Barbosa Ferraz - PR, 03 de de2022
/' l. 7;ft:b

dassaronl

Engenhei': Civil
-REA-SP 5C., üs10725

JÜA0 W&UW,@ MAWV-@\.A MA§§ARONI,
RG: 58.50 1 .341-X SSPISP

CPF/MF A52.A05.979-43

P, Marzoi.

. .4@WW..***""
'tutNfrrYl*&b
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J P ENGENIiARIÂ. E CONSULTORIA LTDA
Rua Duque de Caxias, no 277, Centro, Barbosa Ferraz - PR, CEP: 86.960-000

CF{PJ n.ô 37 .195.67 510001'43

í** U

L6

ANwxÜ a 4 - wwcLAWÇ Ã^@ ww rD@Nwtr.D b"DW,

Ao Pregoeiro e Equipe de APoio
Município de RibeirÍio do Pinhal, Estado do Paraná.

REf.: PREGÃO ELETRÔI{ICO §RP N" O0612Ü22.

Objeto: contratação de empresa especializada para realização de serviços técnicos

espãcializados na execução de levantamento técnico do valor da terra nua (VTN)

conforme solicitação do Departamento de Tributação, de acordo com as condições,

quantidades e exigências estabetrecidas neste edital e seu§ anexos.

Declaramos para os fins de direito. na qualidade de Proponente do procedimento

licitatório. ro-b u modalidade de Pregão Eletrônico N." 006/2022, instaurado por este

município, que não estamos impedidos de licitar ou contratâr com a Administração

Fública, em qualquer de suas esferas'

Por ser expressâo da verdade, firmamos a presente.

Barbosa Ferraz - PR, 03 de deZA22.

Je6o F. Marzola
Engenheiro Civil

P.4ULO KIARZOLA MASSARONI,
RG: 58.501 .341-X SSP/SP

CPFÀ/ÍF A52.005.97 9 -43 .
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ANEXO 06 _ DECLARACÂO DE INEXISTENCIA DE
EMPREGADOS MENORE§.

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Município de Ribeirão do Finhal, Estado do Paraná.
RCf.: PREçÃO ELETKÔNICCI SRP N" 00612022

Eu, JOAO PAULO I\,{ARZOLA MASSARONI, engeúeiro civil. RG no 58.501.341-

X, CPF n" 052.005.979-43, residente e domiciliado na cidade de Barbosa Ferraz -
PR, na Rua Duque de Caxias" n" 277, Centro, CEP:8696Ü-000, representante legal da

empresa J P ENGENHARIA E CONSULTORIA I-TDA - 37.195.67510001-43 '
Ruà Duque de Caxias, 277, Centro, Barbosa Fenaz - PR, interessada em participar

do pREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 006/2022 da Prefeitura Municipal de Ribeirão

do Piúal, Estado do Paraná, declaro. sob as nenas da Lei oue. nossa emnresa (JP

DECLARO, PORTANTO, para fins do disposto no inciso V do aÍt. 27 da Lei no

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de27 de outubro de 1999,

que estâ empresa não ernprega fiIenor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e (assinalarcom @
(X) - não emprega menor de dezesseis anos'

( ) - emprega menor, apartir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

Barbosa Ferraz - PR. 03 de fevereiro de2A22

JOAO PÁULO MAR.ZOL,À MA§§ARONI,
RG: 58.501 .341-X SSP/SP

CPF/MF 052.A05.979-43

-'r,effirã,ffiàD4

CF. Art. 7o São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que

visem à melhoria de sua condição social: (...) -XXXIII - proibiçâo de trabalho

noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a

menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze

8mo§"

MM EHGEN}IARIA E CONSULTORIA
J P ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

Rua Duque de Caxias, no 277, Centro, Barbosa Ferraz - PR, CEP: 86.960-000
CNPJ n.o 37 .195.67 510001 43
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tUl[l E$-TGENFIARIA E CONSULTORIA
J P ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

Rua Duque de Caxias, nóiZl, Centro, Barbosa Ferraz - PR' CEP: 86'960-000

CNFJ n.o 37 j95.6751A001-43

ANEXO 11

td

Ao Pregoeiro e EquiPe de APoio

Municipio de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná'

Ref.: Pf{§cÃo ELETRÔNICo sRP n" 0a612022'

Declararnos para os devidos fins de direito. na qualidade de Proponente do

proc"dimento licitatório, sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP n',A0612022'

instaurado por esta entidade, que não é servidor público municipal efetivo ou em

comissão ou possui parentesco até 3o grau com (cônjuge, Companheiro,

consanguíneo ou aÍinsf com serryidor público rnunicipal efetivo ou em comissão

ocupante de cargo lPoíítico, direção, cúefia e â§§o§§orâmertú)' Na hipótese de não

representar a realidaàe do que acimâ declaro, valerá como confissão de erro substancial

à minha pessoa, considero-me. portanto! como incluso no artigo 299 do Código Penal

(declaração falsa ou àiversa do que deverá ser escrita, com o fim de criar obrigações)'

por ser a expressão da verdade, firrno a presente declaração, por cujo teor assumo

inteira resPonsabilidade.

Barbosa Ferraz- PR. 03 de fevereira de2A22

João P, Marzola Masaronl
Êngenheiro Civil

cnÊ4.5p 5070s10725

JOAO MARZCIX.A MAS§ARONI,
RG: 58.501.341-X SSP/SP

CPF/MF A52.005.979-43

.e.@ffi



NNM EHGENI{ARIA E GONSULTORIA
J P ENGENHARIA E CONSULTORIA I-TDA

Rua Duque de caxias, na 277, Centro, tsarbosa Ferraz - PR, CEP: 86.960-000
CNPJ n.o 37.195.67510CI0143

AI\ÍEXO 05 - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE
rArQS rMPEprTrvg§

JAl_

\

l

Eu, JOAO PAULO MARZOLA MA§SARONI, representante legal da

empresa J P ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, interessada em participar

do Pregão Eletrônico N." 006/2022. do MUNICÍpIO DE RIBEIRÂO DO

PINHAL/PREFEITURÀ IVIUNICIPAL, declaro. sob as Denas da Lei que' em

relscão à empresa mencionada acima inexiste fato imDeditivor Das§ador atual ou

supervenientc. para licitar ou contratar com a Administracão Pública.

Barbosa Ferraz - PR,

Ao Pregoeiro e EquiPe de APoio
Município de Ribeirão do Finhal, Estado do Paraná'

Ref.: pitrcÃo ELETRÔNrco §R.P n'006t2022

,iI I . ,,. r, -

\N \",1 ) *!,:",1^iJ,*t''
\ \ 

- - 
ingentreirocivil

\l cnadsP so7oslo72s

JOAO PAULO MARZOLA MASSARONI,
RG: 58.501.341 -X SSP/SP

CPF/MF 052.005.979-43

CI3 de f,evereiro de 2022.



JP ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA
CNPJ 37 .19s.675\000 1 -43

MoDELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADB TBCNI

Indicamos abaixo o técnico (ou equipe técnica) com o que nos comprometemos a realizar a obra, objeto Tomada

de Preços n' 00612022 de Ribeirão do Pinhal. Declaramos junto a Prefeitura Municipal, para efeito da licitação em

epígrafe, conforme disposto no edital e seus anexos, que indicamos para ser, responsável técnico pela empresa, e

declaramos ainda que tal indicação está em consonância com as Resoluções no 21811973 e3l7l1986 do CONFEA

- Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia:

1. Responsável Técnico - Engenheiro Civil ou Arquiteto

0

NOME: JOÃO PAULO MARZOLA MASSARONI
Especialidade: ENGENHEIRO CIVIL
Assinatura:

CREA n":5070570725
Data de registro: 01\07\2019

João P. Marrola Massaroni
Engenhciro Civil

CREA.SP 5070310725

Declaramos, outrossim, que nenhum destes profissionais é responsável técnico de outra empresa em outra

região, sem autorização do CREA/SP. Declaramos que disponibilizaremos equipe tecnica mínima para a

execução dos serviços.

Barbosa Feraz,O4 de Fevereiro de 2022

Página I de I -Memorial Descritivo
Eigenheiro civil Jodo paulo Marzola Massaroni CREA: 50705 t 0725 , Barbosa Ferraz - PR - End: Rua Duque de Caxias,

277. Cel. t 1 97395-6045 - email: jp.91g@yshpp.gpm

!{



19t05t2020

Minigtério da Fazenda

W I]J*G

DE rNscRtçÃo cPP

Nascimento
05/02/í988

cóoloo DE coNTRoLE
Ê26A.8777.0B,6E.9F15

(hora e data de Bía§ília)

DE IDENTIFICAÇÃO

1t1

Número
052.00§.97943

Nome
JOAO PAULO MARZOLA MASSARONI

I

I

-l

\
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CoNTRATO SOCIAL DE CONSTITUIçÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA Ll A
UNIPESSOAL

J P ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

il

Pelo presente instrumento paÍticular de ConlÍato Social:

JOAO PAULO MARZOLA MASSARONT, BRASILEIRO , SOLTEIRO, êngenheiro civil, naturalda c-idade de vilhena -
nô, Ort, de nascimento 05/02/í988, portador da Carteira de ldentidade Profissional: n" 5070510725, expedida por

crealsp em 14tO4l2O2O ê CPF: n' 052.005.979-43, residente e domiciliado na cidadê de Barbosa Ferraz - PR, na

RUA DUQUE DE CAXIAS, n" 277, CENTRO, CEP: 86960-000;

Resolve, constituir uma sociedade limitada unipessoal, nos termos da Lei n" 10 40612002, mediante as condições e

cláusulas seguintes:

cLÁusuLA I - DO NOME ÉMPRESARIAL (art. 997, ll' CC)

A sociedade adotará como nome empresariàl:J P ENGENi{ARIA E CONSULTORIA LTDA, e usará a expressão Irí

M ENGENHARIA E CONSULTORIA como nome fantasia.

cLÁusuLA ll - DA SEDE (art. 997, ll, CC)
A sociedade terá sua sede no seguinte enáereço: RUA DUQUE DE CAXIAS, no 277, CENTRO, Barbosa Ferraz - PR,

CEP: 86960000.

cLÁusuLA lll - Do oBJETO SOCIAL (art. 997, ll, CC)

A sociedade terá por objeto o exercício d.as seôuintes atividades eco!91cj1 :9.EEylÇ"O^S-TEcNICOS 
DE

ÊrôÉruunnrn, cor\,io ELAÉloRAÇÀo E GESrÃo DE-PRoJEros E SERVIÇoS DE INSPEÇ4o_rE9l19l^qo-Uq
EllõrNHÀnrÀ Crvtl, HtDRÁULICÀ, SUPERVISÀo DE OBRAS, SUPERVISÃo DE CoNTRAÍOS DE EXECUÇAO

DE oBRAS E vtsroRtA, penrcÁ iÉór.rrcÀ, nvnrrnçÃo, ARBITRAMENTo, LAUDo E PAREoER TEcNlco DE

ENGENHARIA,

parágrafo único. Em estabelecimento eleito como sede (Matriz) ser4ão) e1e19!aG) {s) atividade(s) de

sÉnVrcos TEcNtCoS DE ENGENHARIA, col\,4o ELABoRACAo E cESTAo DE PRoJEToS E sERVlcoS DE

'rISPECNO TECNICA COIJIO: ENGENHARIA CIVIL, HIDRAULICA, SUPERVISAO DE OBRAS, SUPERVISAO DE

óór'{rneros DE EXEcucAo DE oBRAS E vtsroRrA, pERtctA TEcNlcA, AVALIACAo, ARBITRAMENTo'

LAUDO E PARECER TECNICO DE ENGENHARIA..

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE N' 71 12-0100 - ServiÇos de engenharia

CLÁUSULA tV - DO lNíClO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAçÃO (art.53, lll, F, Decreto n" 1.800/96)

A sociedade iniciará suas atividades em 2ol05/2020 e seu prazo de duração sÔrá por tempo indetêrminado

cLÁusuLA v - Do CAPITAL (ART. 997, lll e lv ê ART. 1'052 e 1.055, CC)

óiapital será de Rg s.ooo,oo (cinco mil reais), dividido em 5ooo quotas, no vâlor nominal de R$ 1,00 (um real) cada

uma, formado por 5.OOO,OO (cinco mil reais) em moeda corrênte no Pais'

Parágrafo único. o capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte Íorma:

cLÁusuLA vl - DA ADMINISTRAçÃo (ART. 997, vl; 1.013, í.015; 1.064, cc)
Àãoministraçao da sociedade será exeicida pelo sócioJoAo PAULO MARZOLA MASSARONI que representará

legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestáo pertinênte ao objêto social.

Valor Em RSQtd QuolasNome do Sócio
100,005.000.005000JOAO PAULO MARZOLA N/ASSARONI
'100,00

TOTAL

"1t

sooo 
I

5.000,00 
|



CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRh LIMIT
UNIPESSOAL

J P ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

Página 2 de 4

l, tJ

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de

autorização da maioria.

cLAusuLA vll - Do BALANçO PATRIMONIAL (aÉ. 'l .06s, CC)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua

administração, procedendo à elaboraÇão do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econÔmico,

cabendo ao empresário, os lucros ou perdas âpuradas.

cLÁusULA v - DECLARAÇÃo DE DES|MPED|MENTo DE ADMINISTRADoR (art. '1.01 í, § 1" Cc ê art. 37, ll da

Lei n" 8.934 dê í994 )
O Administrador dêclara, sob as pênas da lei, de quê nâo está impedido de exercer a administraçâo da empresa, por

Iei especial, ou em virtude de condênação cÍiminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cârgos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricaçáo, peita ou suborno,

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema Ínanceiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as rêlações de consumo, fe pÚblica, ou a propriedade

CLÁUSULA IX . DO PRÓ LABORE
O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o sócio administÍador, observadas as

disposiçóes regulamentaÍes pertinentes.

clÁusuLA x - DlsrRlBulÇÃo DE LUCROS
A sociedade poderá levantar balanÇos intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA XI . DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,

sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sêndo possÍvel ou inexistindo inlerêssê destes ou

do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada apÓs a apuração do Balanço
paiimonial na data do evento. O resultado positivo ou negalivo sêrá distribuÍdo ou suportado pelos sÓcios na

proporÇão de suas quotas.

parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação

a seu sócio.

CLÁUSULA XII . DA CESSÂO DE QUOTAS
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a têrceiros sem o consêntimento do outro sócio,

a quem flca assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a suâ aquisição se postâs à

venda, formalizando, se realizada a cessáo delas, a alteração contratual pertinente

CLÁUSULA XIII . DA RESPONSABILIDADE
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela

integralizaçáo do capital social.

CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL
Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como N,4icroempresa - l\.4E, nos termos da Lei Complementar no

123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no §
4" do art- 30 da mencionada lei. (art.3", l, LC n" 123, de 2006)
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CoNTRATO SOCIAL DE CONSTITUIçÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRA LIMIT
UNIPESSOAL

J P ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

JOAO PAULO I.íARZOLA IUASSARONI
Sócio/Admin strador

_\..)

ln

CLÁUSULA XV - DO FORO
Éica eleito o Foro da Comarca de Barbosa Ferraz - PR, para qualquer açâo Íundada neste contrato, renunciando-se a

qualquer outro por muito especial que seja.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o

oresenfe ato constiiutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e

arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná.

Barbosa Ferrâz - PR, 20 de maio de 2020



MINISTERIO DA ECONOMIA
'secretaria Especial de Desburocratizaçáo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração
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ASSINATURA ELETRÔNICA
JÍ,I

Certificamos que o ato da empresa J P ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA consta assinado digitalmente por:

NomeCPF

JOAO PAULO MARZOLA MASSARONI05200597943

cERTrFrco o REGTSTRO Êvr 2l/05/2020
PROToCoLo: 202344398 DÊ' 2!/05/2020'
LZOOZOZ|6LE. NIRE: 1!209361002.
iI P ENGENHÀRIÀ E CONSUI,TORIÀ I,TDÀ

Lêandro MarcoÊ RaYsel Bi6caia
spcnstÁnro -erRÀr,

cuRrrrBA, 2L/O5/2O2O
htEps: //m. empresafacil. pr. gow ' br

SOB N"
cóoreo

41-209364002 -

or venrrrclçÃo:

,V?"{IAÇOMç,WAL
W?APAI"I,A

A validade desEe alocumenco, se impresso, fica sujeito à comprovaÇáo dê sua autenticidade nos respecEivos portaig'

informando sêus respectivos códigos de vêrificaÇão'

--
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

J P ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

NIRE N.o 41209364002 - CNPJ N.o 37.195.675/0001-43

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social e na melhor Íorma de direito:

JOAO PAULO MARZOLA MASSARONI, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, natural da cidade de

Vilhena - RO, data O" n".óirãÀto OStOZlSaa, portador da Carteira de ldentidade Profissional: n'
áóioistolzs, expedida por crea/SP em 14104t2o20 e inscrito no CPF sob o n" 052.005 979-43, residente

ã ão.i.iri.o,j nacidade'de aailcása Ferraz - PR, na Rua Duque de Caxias, no 277, cento, CEP: 86960-

000;

cLÁusuLA I - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, ll, cc)
- Ã ;;ü;;;'pÃi.-" i"l"'.orã oniãtà o erei"íóio, das sesuintes_ qiiyi{algs._e_cglômica: sERVlcos

írôúrcós oe eNoeuHnnrÀ, cóí,,ro ELABoRAcAo E cESrAo DE PRoJEToS E SERVICoS DE

r1,rsÉecno TEcNtcA eúôÉr.iunnrn clvll, HIDRAULIcA' ELETRIcA, E DE ACABAMENTOS DE

ôiiNN_,_SÚPENVISAO DÊóBRAS, SUPENVISNO DE CONTRATOS DE EXECUCAO DE OBRAS E

úrsronin, pentctn reCr.ricÁ"n-únúcÀo, nRatrRA[/ENro, LAUDo E PARECER rECNlco DE

ENGENHARIA,

parágrafo único. Em estabelecimento eleito como sede (Matriz) s-e1{ã9)!!![i!9c]3(!)-{ivLqj!e(9
à" sÉnvicos rECNtcd§óÉ-Êr.t-ôÊr.rHnnrn, coMo ELABoRACAo E GESTAO DE PROJETOS E

SERVICoS DE TNSPECAõ-ieCrutCn ENGENHARIA ClvlL, HIDRAULICA, ELETRICA, E DE

ACABAIVIENTOS DE OÉRÁ, SÚPERVISNO DE OBRAS, SUPERVISAO D-E. CONTRATOS DE

ÉiEõUCNO DE OBRAS É üibTôáIN, PERICIA TECNICA, AVALIACAO, ARBITRAMENTO' LAUDO E

PARECER TECNICO DE ENGENHARIA.

Unico sócio comPo nente da empresa sob nome emp resarial de J P ENGENHARIA E CONSULTORIA

LTDA, com sede e foro na Rua Duque De Caxias, no 277 , Cento 
'

Barbosa Ferraz - PR, CEP. 86 960-

000, com contrato social arq uivado na Junta Comercial do Paraná, sob NIRE n" 41209364 por

despacho de sessão de 21 ma io de 2020 e inscrita no CNPJ sob n.'37.195.67510OO1-4 3, resolve, assim

alterar e consolidar o contrato social, nos termos da Lei n' 1O.40612002, com as cláusulas seguintes

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE No 7112-OtO0 - Sêrviços de engenharia

CNAE N" 412O-4|OO - Construção de edifícios

CNAE N" 4330-4101 - lmpermeabilização em obras de engenharia civil

CNAE N" 4330-4t02- lnstalação dê portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer

material

CNAE N'4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque

CNAE N" 4330-4tO4 - Serviços de pintura de edifícios em geral

CNAEN"433o-4t05-Aplicaçáoderevestimentosederesinaseminterioreseexteriores

CNAE N' 4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção

CNAE N" 7111-1100 - Serviços dê arquitetura

,k_*'1116

1



JOAO PAULO MARZOLA MASSARONI, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, natural da cidade de

Vilhena - RO, data de nascimento 05/0211988, portador da Carteira de ldentidade Profissional: n'
5O7O51O725, expedida por crea/SP em 14tO4t2O2O e inscrito no CPF sob o n' 052.005.979-43, residente

e domiciliado na cidade de Barbosa Ferraz - PR, na Rua Duque de Caxias, no 277, CenÍo, CEP: 86.960-

000;

único sócio componente da empresa sob nome empresarial de J P ENGENHARIA E CONSULTORIA
LTDA. com sede e foro na Rua Duque de caxias, no 277, Cenlro, Barbosa Feraz - PR, CEP: 86.960-

- OOO, com contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná, sob NIRE n.'41209364002, por

despacho de sessão de 21 maio de 2o2o e inscrita no cNPJ sob n." 37.195.67510001-43.

cLÁusuLA I - DO NOME EMPRESARIAL (aÉ.997, ll, Cc)
A sociedade gira sob nome empresarial. J P ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA , e tem a expressão

M M ENGENHARIA E CONSULTORIA como nome fantasia.

Páginâ 2 riê 5

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

J P ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA
tlT

Nf RE N." 41209364002 - GNPJ N." 37.í95.675/0001-43

coNsoLlDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

J P ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

N|RE N.o 4í209364002 - CNPJ N.o 37.195.675/000í-43

cLÁusuLA ll - DA SEDE (art.997, ll, GC)
A sociedade tem sua sede no seguinte endereço: Rua Duque de Caxias, no 277, CenÍo, Barbosa Ferraz

- PR, CEP: 86.960-000.

cLÁusuLA lll - Do oBJETO SOCIAL (aÉ. 997, ll, CC)
niociedade tem por objeto o exercício das seguintes atividades econômica: SERVICOS TECNICOS DE

ÊNóÉNHnnrn, CoMo ELABORACAo E GÉSrAo DE PROJEToS E SERVICoS DE INSPECAo

iÊCr.rrCn ENGENHARTA CtVtL, HIDRAULICA, ELETRICA, E DE ACABAMENTOS DE OBRA,

súpenvrsno DE oBRAS, SUPERVTSAo DE coNTRAToS DE EXEcUcAo DE oBRAS E VlSToRlA,
PERICIA TECNICA. AVALIACAO, ARBITRAMENTO, LAUDO E PARECER TECNICO DE

ENGENHARIA.

parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz). s-erá(áo) exercida(s).a(s) a]ividadg(Q

aá SÉnvrCos TEcNtCoS DE ENGENHARIA, cotuo ELABoRACAo E GESTAo DE PRoJEToS E

õÉÀvicô§ DE lNSpEcAo rEcNtcA ENGENHARIA ClvlL, HIDRAULICA, ELErRlcA, E DE

ACABAMENTOS DE OBRA, SUPERVISAO DE OBRAS, SUPERVISAO DE CONTRATOS DE

ÉiÊóúCno DE oBRAS E VtSToRlA, PERICIA TECNICA, AVALIACAO, ARBITRAI\iIENTO, LAUDo E

PARECER TECNICO DE ENGENHARIA.

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE No 7112-OIOO - Serviços de engenharia

CNAE N' 4120-4lOO - Construção de edifícios

CNAE N' 4330-4101 - lmpermeabrlizaÇão em obras de engenharia civil

CNAE N. 433O-4t02 - lnstalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer

material

CNAE N' 4330-4tO3 - Obras de acabamento em gesso e estuque

2
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

J P ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

NIRE N.o 41209364002 - CNPJ N." 37.í95.675/0001.,43

OME
100,05.000,OAO PAULO ÍVIARZOLA MASSARONI

OTAL

cLÁusuLA vl - DA ADMINISTRAÇÃo (ART. 997, Vl; í.013, í.015; í.064' cc)
A administraçáo da sociedade cabe ao sócio administrador JOAO PAULO MARZOLA MASSARONI que

representará legalmente â sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão peúinente ao objeto

social.

parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende

de autorizaÇão da maioria

ou a propriedade

cLÁusuLA vll - Do BALANçO PATRIMONIAL (aft. í.065, CG)

Áo término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua

administraçáo, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado

econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA vlt - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.0íí, § í'cC e

art. 37, ll da Lei n" 8.934 de í994 )
ô ÁO.ini"tr"Ao1. declara, sob as penas da lei, de que náo está impedido de exercer a administração da

empiéia, por fei especiaí, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela,

ã óã.ã qlã vede, áinda que temporariamente, o acêsso a cargos públicos; ou por. crime falimentar, de

ôrãràri"áçao, peiia ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema

iinanceiro naciônal, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública,

CLÁUSULA IX. DO PRO LABORE
ó áàãiã pãAá,a, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o sócio administrador, observadas

as disposições regulamentares pertinentes.

3
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CNAE N' 4330-4t04 - Serviços de pintura de edificios em geral

CNAE N" 4330-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores

CNAE N' 4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção

CNAE N'7111-1lOO - ServiÇos de arquitetura

CLÁUSULA tV - DO tNíClO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, lll, F, Decreto n'
1.800/96)
O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado tendo iniciado suas atividades em 20 de

maio de 2020.

cLÁusuLA V - DO CAPITAL (ART. 997, lll e lV e ART. í.052 e í.055, CC)

- ó .rpitri social e de R$ 5.000,d0 (cinco mil reais), dividido em 5.000 quotas, no valoÍ nominal de R$ í,00
(um ieal) cada uma, formado por 5.000,00 (cinco mil reais) em moeda corrente no Pais.

parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelo sócio da seguinte forma:

[ouorasl R$

| sooq
í 0o.oool í oo.00o,ool 'l 00,0(



PRIMEIRA ALTERAçÃO CONTRATUAL

J P ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

N|RE N.o 41209364002 - CNPJ N.o 37.195.675/000143

JOAO PAULO IVIARZOLA IUASSARONI
Sócio/Administrador

mas todos respondem

ttí
cLÁusuLA x - DlsrRlBUlÇÃo oe lucRos
A sociedade poderá levantai balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados

nos mesmos.

CLÁUSULA XI . DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SOCIO
Rãtirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os

herdeiros, sucessores e o incapez, desde que autorizedo legalmente. Não sendo possível ou inexistindo

interesse destes ou do(s) sOci'o(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada

áôã. 
" 

ãpr.çao do aaÍanço Pãtrimonial na daia.do evento. O resultado positivo ou negativo será

distribuído ou suportado pelos sócios na proporçáo de suas quotas'

parágrafo único - O mesmo procêdimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva

em relação a seu sócio.

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS

- Ãs qrotár.ao indivisíveis e não poderão ser cedidas ou ÍansÍeridas a terceiros sem o consentimento do

oútrb.ó"io, a quem fica asseguiado, em igualdade de condiçóes e preço direito de preferência para a

sua aquisição se postas à vãnda, formaliiando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual

pertinente.

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas,

solidaiiamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL
óio.ió aàrr6 que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME,.nos termos da.Lei Complementar

Ào rZ3, d" í4 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão

relacionadas no § 40 do art. 3o da mencionada lei. (art 30, l, LC n" 123, de 2006)

CLÁUSULA XV - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Barbosa Ferraz - PR, para qualquer ação fundada neste contrato,

renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particulâr foi lavrado, obrigam-se a

culnórir o presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumênto em uma única via que será

destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná.

Barbosa Ferraz - PR, 07 de abril de 2021

4
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ASSINATURA ELETRÔNICA

certificamos que o ato da empresa J p ENGENHARIA E coNSULTORIA LTDA consta assinado digitalmente por:

Nome

JOAO PAULO MARZOLA MASSARONI05200597943

BRUNO ESTEVAN DE JESUS MOREIRA09681 790960

cERTrFrco o REGTSTRO Etr o8/04/202L 21:18 SOB N' 20212161148'

PROToCOLo: 2L2L6LL48 DE 08/04/2O2L'
cóorco on vnnlrrc.lçÃo: 12102389100' cNP\' DÀ sEDE: 37195575000143

NIRE: 41209364002. cori! EFEITOS DO REGISTRO F-tt: 01/04/2O2L'

J P ENGENTÍÀRIÀ E CONSUI,TORIÀ IJTDA

CPF

LEÀNDRO I.{ÀRCOS RÀYSEI, BISCÀIÀ
sçcngtÁnro - cenÀL

ww. mPresaf acil.Pr' gov'br

ÀvalidadcdestedocumenEo,Beimpresso,ficasujeitoàcomProvaÇáodcsuaautenEicidadenosrespecEivosPortais,
informanclo seus respectivos códigos de verj'ficaÇáo'
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JP ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA
CNPJ 37 .195.675\000 1-43

lzt'

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

A Empresa Jp ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ 37.195.675\0001-43, com sede em

BARBOSA FERRAZ, na Rua Duque de Caxias n.o 277,neste ato representada pelo Sr. JOÃO PAULO

MARZOLA MASSARONI, identificado abaixo como signatário, ATESTA que a empresa... JP ENGENHARIA

E CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ n'37.195.675\0001-43, sob a tétpontubilidade técnica do JOÃO

PAUL0 MARZOLA MASSARONI, ENGENHEIRO CIVIL, CREA N" 5070510725, TEAIiZOU:

DADOS DA OBRA OU SERVIÇO TECNICO:
1. Número do Contrato: 071\2021
2. Endereço da obra ou serviço técnico: Avenida Brasil, 361 - Centro - Boa Esperança - PR

3. Atividades/serviços que efetivamente desenvolveu: Perícia e Avaliação de Imóveis Urbanos e Rurais,

-laboração de projetos é assessoria em obras diversas de Infraestrutura Urbana, Pavimentação Asfáltica, Galeria

-.e Aguás pluviais, pontes, Planejamento Urbano, Assessoria em Orçamentos de Tabelas oficiais (SINAPI, SEIL

e elaõoração de Macro projetos). Com disponibilidade para atendimento durante 40 horas semanais remoto

(telefone e email) e no mínimo 4 horas semanais no município de Boa Esperança para visitas, fiscalização e

acompanhamento dos serviços e obras in loco.

4. período de realização dos serviços: 07 de outubro de202l com vigênciaaté07 dejaneiro de2022.

BARBOSA FERRAZ. 03 DE FEVEREIRO DE 2022

1

João P. Marzolã Marsaroni
Engenheiro Civil

csEA.SP 9070510725

Assinatura do representante do Contratante

JOÃO PAULO MARZOLA MASSARONI
ENGENHEIRO CIVIL
CPF: 052.0 05.979-43

*CpF não e obrigatório considerando a Lei Geral de Proteção de Dados 13.70912018;

Observações:
1 - No caso do contratante não possuir profissional habilitado em seu quadro técnico e o documento for assinado

por pessoa leiga perante o sisterna confea/crea, deverá ser apresentado além do atestado, o laudo técnico emitido

por profissional habilitado com a respectiva ART'

Z - Casoteúa mais de um proÍissional mencionado no mesmo atestado, deverá informar quais atividades foram

desenvolvidas por cada um e o respectivo período de sua participação.

Página I de I - Memorial Descritivo DD D-^). D.... r.t",-.,- ,1. Í-n.
Engenheiro Civil João paulo Marzola Massaroni CREA: 5070510725 , Barbosa Ferraz - PR - End: Rua Duque de Caxias'

zzi. cel. t 1 97395-6045 - email: jp.cusliüghpp.epu



PREFEITTIRA MT]]VCIPAL DE RIBEIRÃO DO
- ESTADO DO P LB"ITUÁ .

Ribeirão do Pinhal, 16 de fevereiro de 2O22.

Prezado Senhor,

Cumprimentando-a, venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer

sobre a FASE FINAI do processo licitatório modalidade PREGÃO ELETRÔNICO

00612022, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para

realização de serviços técnicos especializados na execução de levantamento

técnico do valor da terra nua (VTN) conforme solicitação do Departamento de

Tributação, de acordo com as condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste edital e seus anexos.

Atenciosamente,

llustríssimo Senhor
RAFAEL SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.542
ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal- Paraná

\
)

!_2_1

a

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 35518301/8320,
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras-pmrpinhal@gmail.com

rffi



PREFEITTIRA MT]TVCIPAL DE RIBEIRAO DO
. ESTADO DO PARA]UÁ -

PARECER IURÍ DICO RSF 67 I zozz

PREGÃO N": oo6/zozz

OPERAçÃO: Contratação

oBIETo: C6NTRATAçÃ9 DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE

sERvIÇos TÉCNICos ESPECIALIZADoS NA EXECUÇÃO DE LEVANTAMENTO TÉCNICO DO

VATOR DA TERRA NUA (VTN).

De acordo com o artigo zr, vll, Decreto ne 3.55512ooo c/c artigo 38, parágrafo único, da Lei n!

8.6661931

Trata-se de processo de licitação realizado na modalidade "Pregão Eletrônico" tendo por objeto

a contratação citada. Na ocasião da análise da minuta do edital e do contrato, este advogado

subscrevente analisou, pormenorizadamente o certame, assim faço referência ao Parecer jurídico n"

17f zozz, a fim de evitar rePetições.

Verifica-se que a fase interna da Licitação foi devidamente observada, estando regular', tendo

sido realizado credenciamento onde receberam os envelopes das empresas interessadas, tendo sido

declarado vencedoras a empresa:

A) D PAULO PROJETOS LTDA

por isso, o presente feito deverá ser enviado ao Sistema de Controle Interno, para que este se

manifeste no que entender necessário.

Assim, restando cumpridas todas as disposições legais, cumpre ao pregoeiro a sua

ADIUDICAÇÃO para posterior HOMOLOGAÇÃO do certame, conferindo-lhes o direito à contratação

do objeto licitado.

Deverá ainda ser firmado o competente contrato de fornecimento acaso não se emita nota fiscal

ou outro instrumento, na forma do Art.6z da Lei ns8.666lgl, lembrando a necessidade da fiscalização

pelo Sistema de Controle Interno em relação aos empenhos para pagamento e a liquidação por quem de

direito.

Ressalta-se, ainda, que não e da alçada do causídico subscrevente avaliar a conveniência e a

oportunidade da contratação do obieto desta licitação, pois tal atribuição cabe à autoridade competente'

Isto posto, e à luz de uma análise tecnico-juridico, verificando que houve respeito às disposições

legais que regem a matéria, notadamente os princípios da legalidade, impessoalidade e publicidade, o

presente processo apresenta-se formalmente REGULAR'

É o parecer.

Ribeirão do Pinhal - PR, z3 de de zozz

542

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (43) 3551-8307

\
i
!

E-mail : pmrpinhal@uol.com.br



PEEFEITUAA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANÁ .

PROCESSO PREGÃO ELETRôNICO,

PROCESSO No 006/2022

OBJETOT Serviços de levantamento da Terra Nua

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL - PARANÁ

ITEM QUESTÕES RELATIVAS AOS DOCUMENTOS
PROCEDIMENTOS A SEREM CONSIDERADOS NO PROCESSO

E SIM /
NAO

PAGINA

01 CONSTA OFÍCIO DE SOLICITAÇÃO DO OBJETO/SERVIÇO? S 01

02 CONSIA DEMONSTRAÇÃO DETALHAMENTO DO OBJETO? S 01

03 EXISTE INFORMAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA? c

04 EXISTE INFORMAÇAO DE RECURSOS FINANCEIROS? s 09

05
OS AUTOS FORAM INSTRUIDOS COM PARECERES

JURÍDICOS?
45a48

06
HOUVE AUTORTZASO PARA REALTZAÉO
PREGAO?

MODALIDADE
S 10

07 OS AUTOS FORAM INSTRUÍOOS COI'I EDITAL E ANEXOS? S 12a43

o EDTTAL CONrÉM TNDTCAEIO
CLARA DO OBJETO DA LICITAÇAO?

PRECISA SUFICIENTE E t2

S L209
O EDITAL PREVE QUANTO AO RECEBIMENTO DAS
PROPOSTAS? HORA, DIA E LOCAL?

S 13,t4O EDITAL PREVÊ AS CONDIÇÕES DE PARNCIPASO DOS

CONCORRENTES?

S11
O EDITAL FAZ MENfiO QUANTO AO CREDENCIAMENTO DOS

CONCORRENTES?

S t6,L712
O EDITAL PREVE OS REQUISITOS RELATIVOS A
APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS?

q 20O EDITAL PREVE NORMAS DE JULGAMENTO DAS

PROPOSTAS?
13

31St4 O EOTTru FAZ MEN$O QUANTO A HABILITAÇÃO JURÍDICA -
ECONOMICO FINANCEIRA - E DE REGULARIDADE FISCAL?

--Mr./SO EDITAL PREVÉ NORMAS DE RECURSOS CASO SE FAÇA

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043)
E-mail: omroinhal@uol.com.br

3551-8300 - 830 306.

ffi
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PREFEITUN,q MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANÁ .

Parecer do Controle Interno:

Conforme análise efetuada na documentação apresentada pelo Pregoeiro e sua Equipe de

Apoio a esta Unidade de Controle Interno, emito PARECER FAVORAVEL à homologação do
certame, tendo em vista que o Processo Licitatório Modalidade Pregão eletronico no

00612022, estar em conformidade com a legislação, devendo ser encaminhado para o
Prefeito Municipal para HOMOLOGAÇÃO.

Ribeirão do Pinhal P& 08 de março de 2022

A
Con nterno

NECESSARIA?

16 O EDITAL PREVE NORMAS DE PAGAMENTO? S 22

L7 A MINUTA DO CONTRAIO ESTA ANEXADA NO EDITAL? S 26a30

1B
noÚve pueucAçag oo Avrso DE ucrrAÇÃo No oRGÃo
OFICIAL DO MUNICIPIO?

S 49a5L

19
OS ORIGINAIS DOS DOCUMENTOS DE HABILIIAÇAO E DAS

PROPOSTAS COMERCIAIS FORAM INSERIDOS AO PROCESSO?
S 60465

FOI FEIIA I.ÔMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL DO

LICITANTE VENCEDOR COMO DETERMINA O ARTIGO 27 DA

LEr 8666/93?

c 66 a t22

2l HOUVE PARECER JURIDICO FINAL RELATIVO AO PREGAO

ELETRONICO?
S L24

22 O PROCESSO FOI AUTUADO COM NUI\4ERAÇÃO DE PAGINAS? 0l a t24

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86'490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300 - 8301 - 8306.

E-mail: pmrpinhal@uol.com.br

ffi
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL. PR
RIBEIRÃO DO PINHAL.PR

VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDICAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 006/2022
Processo Administrativo No 006/2022

Tipo: AQUISIÇÂO
PREGOEIRO: FAYÇAL IVIELHEM CHAMMA JUNIOR

Data de Publicaçã o: 2510112022 16:05:38

TOTAL DO PROCESSO: 7.100,00

D PAULA PROJETOS LTDA 39.623.943/0001-06 7.100,00

LOTE 1 Ouant.: 1 Num: 049 7.100,00 Total:7.100,00

Item: 1 Unidade: SRV Marca: LEVANTAMENTO
TECNICO

DCSCTIçãO: LEVANTAMENTO TÉCNICO VALOR TERRA NUA (VTN)

Quantidade: 1 Valor Unit.: 7.100,00

Modelo: LEVANTAMENTO TECNICO

Total ltem: 7.100,00

PR Et\,4

Gêrado em: 1010312022 09.09.22
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PREFEITUAA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINITAL
- ESTADO DO PARANÁ -

TERMO DE HO MOLOGACÃO

Homologo a decisão do Pregoeiro, que adjudica o PREGÃO ELETRÔNICO

00612022, para a contratação de empresa especializada para realização de

serviços técnicos especializados na execução de levantamento técnico do valor

da terra nua (WN) conforme solicitação do Departamento de Tributação, de

acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e

seus anexos, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos,

ao proponente:

Ribeirão do Pinhal,09 de março de2022.

DARTAG
PREF

RAIZ
UN L

ITEM EM PRESA CNPJ VR. UNITARIO

01 D. PAULA PROJETOS LTDA 39.623.943/0001-06 7.100,00

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86,490-000 - Fone: (43)35518301
E-mail: pmrPinhal@uol.com.br

rffi
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Adjudico o objeto do Processo Licitatório Modalidade PREGÃO ETETRÔNICO

OOG(2O22, para a contratação de empresa especializada para realização de

serviços técnicos especializados na execução de levantamento técnico do valor

da terra nua (WN) conforme solicitação do Departamento de Tributação, de

acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e

seus anexos, sendo vencedor (adjudicatário) à empresa abaixo relacionada:

ITEM EMPRESA CNP.] VR, UNITAR]O

01 D. PAULA PROJETOS LTDA 39.623.943/0001.-06 7.100,00

Ribeirão do Pinhal, 09 de março de2022.

R
RE

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301.
E-mail: pmroinhal@uol.com.br

,§Eg;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

coNTRAT DE PRESTAC Ao DE sERVIcos N.O 035/2022 _ PREGÃO ELETRÔNtcô N o í)06/102,o

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICíPIO DE RIBEIRÃO
DO PINHAL E A EMPRESA D. PAULA PROJETOS LTDA NOS TERMOS ABAIXO.

O Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, com sede administrativa à Rua Paraná, na 983 -
Centro - CEP.: 86.490-000, inscrito no CNPJ/MF sob no 76.968.06410001-42, nestê ato rêpresentado pelo

Prêfêito Municipal, o Senhor 9ÂElAru.N.]gAtlX[9_EBA!2, brasileiro, casado, portador do RG n." 773.261-

9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, em pleno exercício do mandato e funções, adiante

denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado a empresa D. PAULA PROJETOS LTOA,

inscrita no CNPJ/MF n" 39.623.943/000í -06, sediada à Rua Sirene Hey n.o 520 - Lot. Água Vêrde ll CEP

85.200-000, na cidadê de Pintanga - Paraná, Telefone (42) 99239-4186 e (42)99923-9186 - email

andersoncw@uoi com br neste ato representada pela Senhora GISLAINE DE PAULA, brasilêira, solteira,

empresária, residente e domiciliada à Rua Sirene Hey n.o 520 - Lot. Agua Verde ll CEP 85.200-000, na

cidade de Pintanga - Paraná, portadora da cédula de identidade ne '13.427.958-3 SESP/PR e do CPF/MF na

094.901.539-31, doravante denominada de CONTRATADA, tem entre si justo e contratado o seguintê:

CúUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

Constitui objeto dêste contrato a contrataçáo de empresa especializada paía realização de serviços
técnicos especializados na êxêcução de levantamento técnico do valor da terra nua (VTN) conforme
solicitação do Departamento de Tributaçáo, a executar em Íavor da qQXIEI§IANIEoS serviços dos itêns
constantes nesse instrumento, conforme constâ na proposta anexada ao Processo Licitatório Modalidade
Pregáo Eletrônico, rêgiskado sob n.o 00612022, a qual fará parte integrante deste instrumento.

CúUSULA SEGUND - DA ENTREGA. DO PRECO DOS BENS E DAS OUANTIDADES

Os valores para a contratação do objeto do Processo sáo os que constam na proposta ênviada pela
CONTRATADA, os uals uem transcritos abaixo

Os SERVIÇOS dêvêrão ser entregues após â êmissão de autorizaçáô dêvidamente assinada pelo Prefêito
êm até 60 (dias) dias corridos no endeÍeco indicado.

Os valores acima pêrmanêcerão Íixos e irreajustáveis.

cúUSULA TERCEI RA - DA VIGENCIA

CúUSULA OUARTA. DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamênto será efetuado por depósito em conta corrente n.o 1586829-3 Ag. 0001 - Banco Cora SCD -
403 até o 150 dia útil do mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, dêvêndo salientar
quê junto ao corpo da mesma, será necessário Íazer constar, para fins de pagamento, o númêro da
licitação, o número do Lote, Funcionário íequisitante, informaçóes relativas ao nome e número do banco,
da agência e da conta correntê da CONTRATADA. A Nota Fiscal dos serviços devêrá ser emitida em
nomà da pREFEITURA MUNtctpAL DE RtBEtRÃo Do PTNHAL cNPJ: 76.968.064/000148- RUA
PARANÁ-983-CENTRO.

CúUSULA QUINTA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

01 01 Sêrviço especializado na execução dê levantamento para
emissão de laudo de avaliação de terra nua no âmbito do
município de Ribeirâo do Pinhal - PR com emissáo de
documento de responsabilidade técnica nos moldes da instruçáo
normativa 187712019.

7.'t 00,00 7.1 00,00

Rua Pa.aná 983 - Centro - CEP: a6.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.0ê4/0001'42
Endêl.eço eletrônico www.ribeirqodopinhal.pr.gov-br - E_mâil pmrpi!halioqol.com.br e 99!p@Im.pinhâl@qqt!'i!.qqI4

O presente contrato terá início na data de sua assinatura e vigorará alé 0810312023, podendo ser
prorrogado por igual período, ou até Ílnal do saldo estipulado, dependendo do interesse dâ Administração
Pública Municipal.

Srv.



PREFEITURA MUNlCIPAL DE RtBE!RÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

As despesas com a execuçáo deste contrato correráo no orçamento da Dotaçâo Orçamentária: 290-
000/820-000-3390390000

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAGÓES Do GoNTRATANTE

Para garantir o fiel cumprimento do presênte contrato, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamente à CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos serviços;
bem como efetuar o pagamento na forma prêvista na cláusula quarta.
a) Fiscalizar ê controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer
irregularidade constatada nos servigos prestados;
b) Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçóês estabêlecidas nesta Ata;
c) Efetuar o pagamênto em observância à forma tratada na cláusula quarta;
d) ConÍerir e atestar as notas fiscais (Íaturas) encaminhando-as, para pagamento;
e) NotiÍicar ao representante da emprêsa a ocorrência de eventuais impeúeiçôes relacionadas ao objeto
deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS oBRIGACÕES DA CoNTRATADA

Para garantir o flel cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se compromete a:
a) Executar o Íornecimento ora contratados dê acordo com a solicitaçáo do CONTRATANTE e proposta
apresentada somente na quantidade solicitada e quando necessária até o final do prazo contratual;
b) Fornecer os serviços sem qualquer outro custo;
c) Zelar ê garantir a qualidade dos serviços, compromêtendo-se a substituir, às suas expensas, no total ou
em parte os que não atenderem os padrÕes de qualidade ê normas técnicas exigidos, ou em que se
verificarem defeitos resultantes da execuçáo no prazo de 48 (quarenta e oito) horas contados da
notiÍcação entregue oficialmente por êscrito ou êmail;
d) ResponsabilizaÍ-se pelos eventuais danos e prejuízos que a qualquer título vier a causar ao
CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos serviços;
e) Manter em dia as obrigaçóes concernentes à seguridade social e contribuiçáo ao FGTS, durante toda a
vigência deste contrato, sendo as mesmas peças fundamêntais para o recêbimênlo das Notas Fiscais /
Faturas.
A recusa na execução dos seÍviços, sêm motivo justificado e aceito pela Administração,constitui-se em
falta gravê, sujêitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais,
impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até dois anos, bem como as sançôes que
Lêi impóê, náo impêdindo, em razáo das circunstâncias ê a critério da adminiskação, a aplicação das
seguintes penalidades:
a) 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrêga do objêto licitado, câlculado sobre o
valor correspondente a parte inadimplida, até o limitê de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
b) Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrêga que em caso de não pagamento, será
encaminhada para a dÍvida ativa do MunicÍpio, visando a sua execução;
c) Emissão ê Publicaçáo de Declaraçáo de lnidonêidade em veículo de imprensa rêgional, estadual e
nacionâ1.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZACÃO

A Ílscalizaçáo sobrê a êntrega dos serviços da presente licitação será exercida pelo senhor Jackson
Fructuoso de [/êllo Coêlho.
A fiscalizaçáo terá poderes para:
a) Recusar serviços que não obedeçam às especiÍicaçÕes, com o disposto no edital do Pregão eletrônico;
b) Comunicar ao superior no prazo máximo dê até o2(dois) dias corridos qualquer atraso, falhas e
omissôes por partê da CONTRATADA;
c) Conferir no ato da entregâ, requisitos, especificações, condiçõês e outros dados que fizerem
necessários;
d) Controlar o saldo;
e) Praticar quaisquer atôs, nos limitês do contrato, que se destinem a preservar todo e qualquer direito do
Município.
As determinaçóes referentes às prioridades de entrega dos serviços, controle de qualidade; bem como a
solução de casos concernentes a esses assuntos, ficaráo a cargo da fiscalização.
A ação da fiscalização não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento dos
bens, ora licitados.

Rua Pôraná 983 - Centro - CEP: 86.49GO00 - Fonê: (43)35518301. CNPJ: 76.964.064/000'l-42
Endercço elêtrônico www.ribêiraodopi!hal.pr.oqv-ú - E-mâll pqlrpinhãl@uol.com br e compías.pmrpinhal@gmâil com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBE!RÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

CúUSULA NoNA- DA F DE E DA CORRUPCÃO

01 - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus Íornecedores ê subcontratados, se
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética duÍante todo o processo dê licitaçáo, de contratação
e de exêcução do objeto contratuâ1.
Para os propósitos dêsta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oÍerêcer, dar, receber ou solicitar, dirêta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de inÍluênciar a ação de servidor público no processo de licitaçáo ou na execução dê contrato;
b) 'prática fraudulenla": a falsificação ou omissáo dos fatos, com o objetivo dê influenciar o processo de
licitação ou dê êxêcuçáo de contrato;
c) "prática colusiva': esquematizar ou estabelecer um acordo entrê dois ou mais licitantês, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgáo licitador, visando estabelêcer preços em nivêis
artificiais e não competitivos;
d) "prática coêrcitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçóes ou fazêr declaraçóes
Íalsas aos rêprêsêntantes do organismo Íinanceiro multilateral, com o objetivo de impêdir materialmente a
apuração de alegaçóes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intençáo sêja impedir materialmentê o
exeícício do direito de o orgânismo Íinanceiro multilateral promover inspeção.

02 - Na hipótese de Ílnanciamenlo, parcial ou integral, por organismo flnanceiro multilâteral,

mêdiante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobrê uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indêfinidamente ou por prazo determinado, parâ a outorga

de contratos finânciados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obslrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

03 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçáo para

a contrataçáo, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
paÍte ou integralmente, por organjsmo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá quê o organismo financeiro e/ou pêssoas por elê formalmente indicadas possam

inspecionar o local de execução do contrato ê todos os documentos, contas e registros relâcionados à
licitação e à execuçáo do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA. DA RENÚNCIA E DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido:
a) unilateralmente, pela Prêfeitura, nâ forma do artigo 79, inciso l, c/c os artigos 77 e 78, incisos I a Xll e
XVll e parágrafo único, todos da Lei no 8.ô66/93;
b) consensualmente, na forma do artigo 79, inciso ll, da Lei 8666/93, mediante encaminhamento de
correspondênciâ com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência e mediante autorização escrita e
fundamentada autoridade compêtentê da administração;
c) Em caso de rescisão sem culpa da empresa contratada a ela serão devidos os valores correspondentes
aos serviços efetivamente prestados.

CúUSULA DÉcIMA PRIME!RA - VEDAÇoES

E vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiros o objâto contratado, ainda que paícialmente, excetuando-se as hipóteses
dê fusão, cisão e incorporaçáo da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.
O presente contrato poderá sêr renunciado, por acordo entre as partes, mediantê notiÍlcação expressa,
com antecedência minima dê 3o(trinta) dias da data desejada para o encerramênto, em conformidade com
o art.79, ll dâ Lei 8666/93.

CLÂUSULA DECIMA SEGUNDA - DA PUBLICACÃO

Rua Parâná 983 - Centlo - CÊP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.96a.064/000142
Endêreço eletrônico www ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e conrpras pmrpinhãl@qmail côm



PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veículo de
grande circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art.61, Parágrafo Unico, da
Lei 8666/93.

CúUSULA DÉcIMA TERCEIRA - DoS DocUMENToS INTEGRANTES

lndependentemente de transcrição, farão parte integrante deste instrumento de Contrato o Edital de
Licitação - Modalidade Pregão Eletrônico no 00612022, e a proposta finale adjudicada da CONTRATADA.

cúusule oÉcrrue euenre - ols orsposrcôes rrxers

A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei 8666/93 e legislação complementar, durante a
vigência deste instrumento.

cúusula oÉcrrua eurrurl - oo rono

As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como
competente para dirimir quaisquer questões oriundas da presente Ata/contrato, inclusive os casos omissos,
que náo puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja. E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de
igual teor e forma para um só efeito legal, ficando pelo menos uma via arqulvada na sede da
CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8.666 de 21106/1993.

Edifício da Prefeitura Munici Pinhal, 09 de março de 2022

GISLAINE DE PAULA
CPF: 094.901.539-31

TESTEMUNHAS:

OR RE BRAZ
CPF/MF .393.009-89

RAF ANA FRIZON
- oAB/PR N.o 89.542

JACKSON FRUCTUOSO COELHO
DI RETOR DEPARTAMENTO TRIBUTAÇÃO

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.49G000 - Fone: (43)3551 830í. CNPJ: 76.968.064/000142
Endereço êletrônico rywwlleiraodqpinhal-pr.gov.!r - E-mail pnrrpinhal@qol.com.br e colJlpras pmrpinhal@gmaj!.com
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

Conforme Lei Municipal n.o 1.96712018.

04Ano V Edi n." 778 - Sexta- de2022.11 de

DECRETA.

ARTIGO 1o. Fica aberto no orçamento vigente um crédito adicional suplementar, no valor de R$

552.000,00 (quinhentos e cinqüenta e dois mil reais), com recursos de remanejamento de dotações orçamentárias,

na seguinte dotação de despesas:

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA.
Orgão - 03 - Secretaria Municipal de Administração.
Unidade - 001 - Departamento de Administração, Compras e Licitações.
Projeto/Atividade - 28.843.0014.2006 - Gestão de Precatórios.

Natureza da Despesa - 3.3.90.91.00.00 - Sentenças Judiciais.

Codigo reduzido - 01101 - 00303 - 0303/0I/02100100 - Saúde - Receitas Vinculadas (8.C.29100 - l5%)
Valor R$ 552.000,00 (quinhentos e cinqüenta e dois mil reais).

\, ARTIGO 2o. Servirá como recurso para o custeio do presente Crédito Suplementar, os cancelamentos de

dotações orçamentárias que abaixo seguem.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA.
Orgão - 03 - Secretaria Municipal de Administração.
Unidade - 001 - Departamento de Administração, Compras e Licitações.

Projeto/Atividade - 28.843.0014.2006 - Gestão de Precatórios.

Natureza da Despesa - 3.1.90.91.00.00 - Sentenças Judiciais.
Codigo reduzido - 09999 - 00000 - 0000/01/07100100 - Recursos Ordinários (Livres).

Valor R$ 552.000,00 (quinhentos e cinqüenta e dois mil reais)'

ARTIGO 3o. Este decreto entrarâ em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Ribeirão do Pinhal - PR, em 11 de março de 2022.

EXTRATO PROCESSO LICITATÓnIO TOMADA DE PREÇOS N". 00112022 CONTRATO 03412022.

Extrato de contrato celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n." 76.968.06410001-42 e a empresa

ASFALTOPAV - SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA CNPJ/MF no 13.359.07210001-71. Objeto:

contratação de empresa especializadapara execução de obra de microrrevestimento asfáltico a frio em diversas

ruas do município com fomecimento de material e mão de obra, de acordo com planilhas, cronograma e memorial

descritivo anexo ao edital de licitação da Tomada de Preços n." 00112022. Vigência 12 meses. Execução: 90 dias.

valor R§ 227.352,00. Dara de assinatura: 0810312022, JoÃo FRANCISCO CANEVARI JUNIOR CPF:

FREFIITUR  DE

RIBEIRIO DO PIHHAL
ltÍloo Do PÂtlral

CPFA4F n! 77 1.895.27 9-1 5916.285.049-00 e DARTAGNAN CALIXTO

.rHrAt

W.

EXTRATO PROCESSO LICITATÓNTO PREGÃO ELETRÔNICO N" 00612022 CONTRATO 03512022

PRI!IITU'A DI

RIBEIRIO DO PI}IHAL
llr oo oo , trrrl
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úflú
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DIÁRIo oFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

Conforme Lei Municipal n.o 1.967120L8.

05Ano V n.o 778 - Sexta-feira, 11 de de 2022

UNIT TOTALITEM QTDE DESCRIÇAO

7.100,0001 0l srv

Serviço especializado na execução de levantamento para emissão
de laudo de avaliação de terra nua no âmbito do município de

Ribeirão do Pinhal - PR com emissão de documento de

responsabilidade técnica nos moldes da instrução normativa
t81l t2019.

7.100,00

Extrato de contrato celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n.'76.968.06410001-42 e a empresa.
PAULA PROJETOS LTDA CNPJ/IVIF n'39.623.94310001-06. Objeto: contratação de empresa especiaüzadapara
realizaçáo de serviços técnicos especializados na execução de levantamento técnico do valor da terra nua (VTN)
conforme solicitação do Departamento de Tributação. Vigência 12 meses. Prazo Execução: 60 dias. Data de

assinatura: 0910312022, LUIS GISLAINE DE PAULA CPF: 094.901 .539-31 e DARTAGNAN CALIXTO
FRAIZ, CPF^4F n.o 171.895.279-15.

cÂwTl.RA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO Do PINHAL

O Senhor Eduardo da Cruz Ribeiro, Presidente da Câmara Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais:

Art. 1o. SUSPENDER no dia 14 de março de 2022, segunda-feira, no período matutino, as férias do
servidor do quadro de pessoal do Poder Legislativo,Lliz Eduardo Lourenço de Souza, ocupante do cargo de

Oficial legislativo, emrazáo de necessidade desta Casa de Leis.

Secretaria da Càmara Municipal de Ribeirão do Pinhal - PR, 1 1 de março de 2022.

PORTARI AN" OI7I2O22

RESOLVE:

Eduardo Da Cruz Ribeiro
Presidente da Càmara de Ribeirão Do Pinhal
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